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Homenagem Especial 

Ao Professor Heraldo da Costa Reis (in memorian),

Emérito professor universitário e uma das 

maiores autoridades em contabilidade 

pública, que me honrou com o prefácio 

da minha primeira obra publicada, Curso 

Prático de Licitação, os segredos da Lei 

no. 8.666/1993. Pela enorme contribuição 

à Administração Pública e à Academia, 

em tantas décadas dedicadas à melhoria 

dos serviços públicos, à transparência do 

gasto governamental e à docência, sempre 

exercidas com elevado grau técnico e 

senso permanente de zelo para com a coisa 

pública. 

Deixa, esse ano, uma lacuna difícil de 

ser preenchida. Ficam a saudade, mas 

também a inspiração para seguir com o 

trabalho embalado nos mesmos propósitos 

que nortearam sua atuação junto à 

Administração Pública.
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PREFÁCIO

 Recebi, honrado, o convite para elaborar o prefácio da 

obra de Luiz Claudio de Azevedo Chaves sobre gerenciamento 

de riscos nas contratações públicas. Após ler os originais, 

confirmei o que antes era uma expectativa, o livro é muito bom. 

A leitura revela que o tema, absolutamente novo e estratégico 

para a Administração Pública brasileira, foi tratado com 

seriedade e precisão.

O autor, com sólida formação jurídica, é servidor público 

qualificado, professor universitário e expositor reconhecido. 

Com várias obras publicadas, apresenta, agora, trabalho sobre 

assunto muito pouco explorado no Direito Administrativo. Após 

a leitura, fica o lamento de que órgãos e entidades públicas 

ainda não tenham inserido, em seus processos de contratação, 

etapa dedicada ao gerenciamento de riscos. 

Sobre o tema, tenho afirmado em sala de aula que 

o Estado brasileiro, à exemplo de vários outros na pós-

modernidade, move-se através de contratos. A execução 

direta de obras e serviços é cada vez mais rara. A iniciativa 

privada, comprovadamente mais eficaz, é chamada a contribuir, 

através do vínculo contratual, para satisfação das demandas da 

sociedade. É possível afirmar que não há atividade estatal que 

se desenvolva sem o suporte direto ou indireto de contratos. 
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Assim, a Administração Pública se apropriou, há muito 

tempo, desse instituto nascido e desenvolvido no âmbito do 

Direito Privado e o submeteu a um regime jurídico próprio, 

de Direito Público, criando a figura que hoje denominamos de 

contrato administrativo. 

Os contratos, tão importantes para viabilizar o 

funcionamento estatal em benefício de todos, também foram 

indevidamente utilizados para a prática de crimes e desvios 

que traumatizaram a sociedade brasileira nas últimas décadas. 

Não há dúvida de que os contratos são imprescindíveis para a 

Administração Pública no Brasil, porém, a gestão ineficiente, ou 

sem controle eficaz, é o ambiente perfeito para a corrupção e 

o desperdício.

Assim, é estratégico para o Brasil aprimorar seu processo 

de contratações públicas, em todas as etapas. É notório que as 

falhas começam na definição exata do objeto a ser contratado, 

passam por vícios na escolha do contratado e se tornam mais 

graves na gestão e acompanhamento da execução.  

No livro, já nas páginas iniciais, ao falar do surgimento 

da gestão de riscos nos contratos públicos, o autor indica que 

há um movimento consistente no sentido de incorporação da 

medida à fase de planejamento das contratações.  Destaca-se 

a iniciativa do Tribunal de Contas da União e a edição de atos 

normativos por parte do Governo Federal.

É muito interessante a abordagem sobre a inclusão de 

novas e boas práticas nas contratações públicas e a resistência 
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por parte dos administradores públicos. O mesmo vem 

acontecendo com a gestão de risco. Há um déficit de qualificação 

e capacitação dos agentes que trabalham com a gestão dos 

contratos administrativos, notadamente nos pequenos e médios 

municípios brasileiros.  São módicos os investimentos públicos 

no aprimoramento do processo de contratação pública e na 

capacitação dos agentes administrativos, fato que torna ainda 

mais demorados os avanços.  

A gestão de risco, por ser uma medida nova, ainda esbarra 

na dificuldade relatada por muitos gestores públicos que não 

sabem o que fazer para aplicá-la.  O desconhecimento gera 

insegurança. Para o inseguro, é mais fácil resistir ao novo e 

permanecer em sua zona de conforto.

O autor foi feliz ao conseguir abordar teoria e prática 

em um único livro, didaticamente muito bem estruturado.  A 

obra traz a origem da gestão de riscos no ambiente privado 

e o recente movimento de incorporação, de tão importante 

ferramenta, a fase de planejamento das contratações públicas. 

Foram destacados os princípios que devem ser aplicados e as 

poucas normas atualmente disponíveis. 

Por fim, indica-se como o processo de gestão de risco 

deve ser efetivamente implantado, com suas possibilidades e 

métodos. A contribuição do autor é significativa. A partir de 

sua obra pioneira, a Administração Pública no Brasil tem as 

informações necessárias e de fonte confiável para implantar seu 

modelo ideal de gestão de risco nos contratos. 
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Em um ambiente de pouca luz, a obra de Luiz Claudio de 

Azevedo Chaves ilumina o caminho daqueles que efetivamente 

desejam uma Administração Pública melhor.  A eficiência 

como princípio não é mero enfeite no texto da Constituição. 

Como muito bem destacado, é preciso superar o modelo 

burocrático de gestão do interesse   público, mais ocupado com 

procedimentos, e alcançar o ideal da Administração Pública, 

voltada para produção de resultados satisfatórios.  

Das várias lições que o livro ensina, fica a lembrança de 

que é melhor gerenciar riscos do que ser gestor de crises. Serve 

para a Administração Pública, mas também serve para a vida. 

Cláudio Brandão de Oliveira
Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro
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Nota do Autor

Vive-se, hodiernamente, uma nova era na Administração 

Pública. 

O aumento da participação e fiscalização da sociedade nos 

atos dos gestores públicos, em todos os níveis, provocado pela 

cada vez maior disponibilização e acesso às informações, tornou 

um dos principais desafios do serviço público a sua melhoria 

contínua, notadamente, a respeito da forma de governar.

Sensível a estas mudanças, o Governo Federal iniciou, 

no fim da década de 2010, um movimento de melhoria dos 

processos de contratação no setor público, com especial 

atenção à fase de planejamento, a partir da edição da Instrução 

Normativa 02/2008/SLTI/MPOG, visando dar maior segurança 

na contratação de serviços pela Administração Pública. A 

ela se seguiu a Instrução Normativa 04/2010/SLTI/MPOG, 

a qual cuidava da contratação de soluções de TI, norma que, 

pela primeira vez, tratou de gestão de riscos do processo de 

contratação governamental. 

Tais normas fincaram marcos irrevogáveis e vêm sendo 

atualizadas e aperfeiçoadas, como é o caso da Instrução 

Normativa 05/2017/MPDG, que substituiu a IN 02/2008 e 

a recentíssima IN 01/2019/ME, que atualizou o processo de 

contratação de soluções de TIC.
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E nem se diga que tais normas apenas promoveram 

mudanças nos órgãos do Poder Executivo Federal, pois se 

tornaram referência para várias normas de outros entes da 

Federação e outros Poderes. À guisa de exemplo, veja-se a 

Resolução no. 182 do CNJ que carregou para todos os órgãos 

do Poder Judiciário as disposições da IN 04/2010, já citada 

anteriormente.

Penso que, de todas as inovações, o grande salto, sem 

dúvida, é a inclusão, na fase de planejamento da contratação, 

do gerenciamento de riscos. Os órgãos e entidades do Poder 

Público e do Sistema ‘S’ devem evoluir da perspectiva de 

gerenciamento de crises, para a de gerenciamento de riscos. 

No primeiro comportamento, se aguarda que o problema ocorra 

para se tomar providências que lhe reduza o dano provocado; 

no segundo, a organização se antecipa ao problema e, quando 

o mesmo ocorre, já está preparada para enfrentá-lo. Risco é 

sempre contornável, ainda que para contorná-lo, a solução 

seja abandonar o projeto; já o problema pode causar dano 

permanente.

Conhecidos percalços decorrentes dos processos de 

contratação, tais como, compra de equipamento que não possui 

assistência técnica no País; desabastecimento de estoque, pela 

demora na entrega do produto, obras paralisadas para aguardar 

a conclusão de processos de desapropriação entre outros, 

poderiam ser facilmente evitados ou seu dano diminuído a 

partir da aplicação do processo de gerenciamento de riscos.
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Nesta obra, que contou com crucial colaboração da Profª. 

Keila Pinheiro Pinto, procurou-se apresentar um esquema 

prático, com exemplos do dia a dia das repartições que se 

submetem ao Dever Geral de Licitar (CF, art. 37, XXI), a fim de 

que ela não fosse apenas mais um livro de teoria, mas que o leitor 

pudesse usá-lo como ferramenta de apoio à implementação do 

processo de gerenciamento de riscos na sua unidade.

Todos os nossos esforços foram voltados a esse desiderato, 

que, esperamos, possa bem contribuir para a melhoria da 

qualidade do gasto na Administração Pública.

O AUTOR
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UNIDADE I 

ELEMENTOS TEÓRICOS DO 
GERENCIAMENTO DE RISCOS



1 Capítulo 1 – 
Como surgiu o 
gerenciamento 
de riscos



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

19

Capítulo 1 – 
Como surgiu o 
gerenciamento de 
riscos

É bastante cediço que os processos de melhoria, que são 

infinitos, costumam ocorrer com maior intensidade e maior 

eficácia a partir das situações de crise. Isso em todas as searas 

da vida humana. Tais processos são criados, implementados 

e, não raro, acabam se tornando permanentes. São inúmeras 

as histórias de sucesso em empreendedorismo a partir, por 

exemplo, de uma família que viu a renda diminuir em razão de 

desemprego de um dos membros.

Nas organizações, esse movimento surge sempre que seus 

resultados ficam aquém das expectativas. Não importa se a 

organização tem fins lucrativos ou é de natureza filantrópica. 

Quando os objetivos começam a não ser alcançados o corpo 

diretivo tende a “inventar” meios para que estes retornem ao 

curso pretendido.

Sem dúvidas, nas crises mais graves, as soluções também 

são proporcionalmente vanguardistas e definitivas. Veja-se o 

que ocorreu na Inglaterra em 1666.
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Um grande incêndio destruiu Londres, sendo anotado uma 

das maiores catástrofes da capital inglesa. O fogo consumiu 

13.200 casas, 87 igrejas, a Catedral de St. Paul e 44 prédios 

públicos. Essa tragédia foi o ponto de partida para o surgimento 

do seguro contra incêndio. E, como sabemos bem, esse tipo de 

contrato passou a ser muito comum para proteção patrimonial. 

Considerando o enorme prejuízo suportado pelos britânicos, 

era preciso criar uma estrutura que pudesse compensar ou 

diminuir os prejuízos em caso de novo incêndio. 

Se bem observarmos, temos aí um claro movimento 

de gestão de riscos. O seguro foi uma forma de garantir uma 

reserva financeira para, caso viesse a ocorrer um novo incêndio, 

o impacto dos prejuízos seriam menos importantes.

Ainda no século XVII, o desenvolvimento da teoria da 

probabilidade possibilitou o uso de métodos quantitativos na 

gestão de riscos.

No entanto, a gestão de riscos tal qual como hoje 

conhecemos, com aplicação corporativa, é bem mais recente. 

Um importante marco foi a publicação do artigo “The Risk 

Management Revolution”, na revista Fortune, em 1975. Nele, se 

era proposto uma concatenação de variadas funções de riscos 

existentes em uma organização e o acolhimento, pela alta 

administração, das responsabilidades e também por instituir 

políticas e manter supervisão sobre tal função coordenada, 

como explicam Fraser e Simkins.1

1  FRASER, J.; SIMKINS, B. J. Enterprise risk management: today’s leading research 
and best practices for tomorrow’s executives. New Jersey (EUA): John Wiley & Sons, 
Inc., 2010. Disponível em: <http://www.amazon.com/Enterprise-Risk-Management-
Practices-Executives/dp/0470499087>. Acesso em: novembro, 2019.
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Em 1985 é organizado o Comitê das Organizações 

Patrocinadoras da Comissão Treadway (COSO) destinado a 

patrocinar a Comissão Nacional de Divulgações Financeiras 

Fraudulentas13, uma iniciativa independente do setor privado 

que estudou os fatores que poderiam levar a relatórios 

financeiros fraudulentos. Também desenvolveu recomendações 

para as empresas públicas e os seus auditores independentes, 

para o SEC (Securities and Exchange Commission (o equivalente 

à nossa Comissão de Valores Mobiliários – CVM) e outros 

reguladores, bem como para instituições de ensino.

O objetivo do COSO é subsidiar a liderança da instituição 

para lidar com três temas inter-relacionados: Gerenciamento 

de Riscos Empresariais (ERM), controle interno, e de dissuasão 

da fraude.

Somente no ano de 1992 o Committee of Sponsoring 

Organizations of the Treadway Commission – COSO publica 

o guia Internal Control - integrated  framework (COSO-IC ou 

COSO I), com o objetivo de orientar as organizações quanto a 

princípios e melhores práticas de controle interno, o que inclui 

práticas de gestão de riscos (COSO, 1992). 

No mesmo ano, o Banco da Inglaterra cria uma comissão 

para criação do Código de Melhores Práticas de Governança 

Corporativa, do qual resulta o Cadbury Report, que estabelece 

recomendações sobre o arranjo de conselhos de administração 

e sistemas contábeis para mitigar riscos de Governança 

Corporativa. 
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Em 2001, o colapso da empresa Enron revela um esquema 

gigantesco de manipulação de balanços, ocultação de dívidas, 

lucros artificialmente inflados e falhas de auditorias. Esse 

episódio afetou em cheio a empresa de auditoria Arthur 

Andersen, à época, umas das mais prestigiadas no mundo. Com 

isso, o Congresso americano publica a Lei Sarbanes-Oxley 

(também conhecida como SOX), redigida com o objetivo garantir 

a fidedignidade das informações dos relatórios financeiros e de 

evitar o esvaziamento dos investimentos financeiros e a fuga 

dos investidores causada pela insegurança de tais relatórios. 

A referida lei teria por escopo assegurar que as empresas que 

participam do mercado acionário norte-americano possuam 

estruturas e mecanismos de governança adequados, com vistas 

a mitigar riscos, evitar a ocorrência de fraudes e proteger os 

investidores.

Em 2004, o COSO publicou o Enterprise Risk 

Management - integrated framework (COSO-ERM ou COSO 

II), modelo de referência que estendeu o COSO I, tendo como 

foco a gestão de riscos corporativos (COSO, 2004). No mesmo 

ano é firmado o Acordo de Basileia II, aplicável a instituições 

bancárias em nível mundial, tendo como grande diferencial, em 

complemento às previsões já existentes no documento firmado 

em 1988, a inclusão de requisitos específicos relacionados com 

a gestão de riscos operacionais (BCBS, 2004). Ainda em 2004 é 

lançada versão atualizada e expandida da norma AS/NZS 4360 

(STANDARDS AUSTRALIA, 2004).
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Em 2009 é publicada a norma técnica ISO 31.000 

Risk management – Principles and guidelines, que provê 

princípios e boas práticas para um processo de gestão de 

riscos corporativos, aplicável a organizações de qualquer setor, 

atividade e tamanho. A ISO 31.000 foi recentemente atualizada 

e tornada mais simples, visando melhor sua aplicabilidade 

prática.



Capítulo 2 –  
O aspecto 
normativo e 
jurisprudencial 
do gerenciamento 
de risco nas 
contratações 
governamentais2
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Capítulo 2 – O 
aspecto normativo 
e jurisprudencial do 
gerenciamento de 
risco nas contratações 
governamentais

2.1 –  O gerenciamento de riscos 
o seu papel primordial para 
a Governança Pública: do 
patrimonialismo à administração 
gerencial

A Administração Pública no Brasil tem origem, na sua forma 

de condução, no modelo patrimonialista, no qual, conforme 

explica Gustavo Justino de Oliveira2, “o Estado aparece como 

uma extensão do poder do soberano, não havendo distinção 

entre a res publica e a res principis”. Em outro dizer, nesse 

modelo, o que é público (da coletividade) se confunde com o 

que é do governante (privado). Prossegue o autor, aduzindo que:

2  OLIVEIRA, Gustavo Justino de. Modelos Teóricos de Administração Pública. 
Disponível em: https://nepmaranhao.jimdo.com/.../Adm+P%25%20C3%BAblica+-
+Modelos+Te%C3%B
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O Patrimonialismo é uma herança da era feudal, vigentes 

nas sociedades pré-democráticas. De acordo com esse 

modelo, a administração pública deve atender os interesses do 

governante, que faz uso do poder que emana do povo em seu 

favor.

Explicamos no texto inaugural que o surgimento da ideia 

de governança, controles internos e gestão de riscos surge no 

momento em que as organizações deixam de ser geridas pelos 

donos (Princiapal), e passam a ser tocadas por terceiros a quem 

aqueles delegam poder de gerência (Agente). No setor público, 

Principal é a sociedade, enquanto Agente são os governantes 

eleitos.

No modelo patrimonialista de gestão pública, o Estado 

serve mais ao governante (Agente) do que à sociedade 

(Princiapal), ou seja, o governante gerencia o Estado a favor 

de seus interesses particulares, não relevando os interesses 

da sociedade. O Estado é um aparelho privado, servindo a 

pequenas minorias. Os traços mais marcantes desse modus de 

administrar é a corrupção e o nepotismo.

Tal modelo perdurou até o advento do Estado Liberal. Este 

se propunha romper com o modelo anterior, com o discurso 

de separação dos interesses pessoais do detentor do poder e o 

aparelhamento do Estado para garantir a satisfação do interesse 

público. Tem como objetivo defender a sociedade contra o 

poder arbitrário do soberano e é baseado na impessoalidade, 

no profissionalismo e na racionalidade3.

3  GAEBLER, Ted; OSBERNE, David. Reiventando o Governo: como o espírito 
empreendedor está transformando o setor público. 9ª. Ed. Brasília: MH Comunicação, 1997.
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Aparece como uma verdadeira antítese ao modelo 

patrimonialista, carreando para a máquina administrativa 

um conjunto de medidas cujo objetivo é a impessoalização da 

condução da coisa pública. São enfatizados aspectos formais 

nas repartições públicas, o controle do processo decisório. Cria-

se também uma rígida escala de hierarquia funcional, baseada 

em princípios de profissionalização e formalismo. É o momento 

em que começa a ser perceptível, ainda que, de forma tímida 

e incipiente, a profissionalização do funcionário burocrático, 

que exerce o cargo técnico em razão de sua competência, 

comprovada por processo de seleção em contraposição à cultura 

do nepotismo. Sob esse manto, houve, na década de 1930, sob o 

governo Getúlio Vargas, a criação das primeiras carreiras para 

funcionários públicos e a realização dos primeiros concursos 

públicos.

A ideia central era de uma Administração Pública obediente 

à lei, em sentido formal, com poucos espaços discricionários 

e exercida prementemente com base elevados padrões de 

conduta moral, com ações visando a redução da corrupção e 

a valorização da forma republicana de se gerenciar o Estado.4 

Todavia, na Administração burocrática, inicialmente não havia 

controle finalístico ou de resultados, pois o foco era tornar a 

Administração Pública, como dito, impessoal. Na prática, o 

modelo burocrático não garantia a eficiência e a eficácia da 

gestão, pelo excesso de rigidez, que tende a embaraçar as 

4  LONGO, Francisco. Martínez, F. & Ysa , T. (2008). Los escenarios de la gestión 
pública del siglo XXI. Barcelona: Escola d’Administració Pública de Catalunya (EAPC). 

http://www20.gencat.cat/portal/site/eapc/menuitem.ca54cfbb17b4abf5272a63a7b0c0e1a0/?vgnextoid=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextchannel=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextfmt=default
http://www20.gencat.cat/portal/site/eapc/menuitem.ca54cfbb17b4abf5272a63a7b0c0e1a0/?vgnextoid=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextchannel=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextfmt=default
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necessárias adaptações a situações concretas novas, cuja fonte 

de casuísmos é infinita.

Esses objetivos somente apareceram com o surgimento da 

Administração gerencial. O ponto de partida para esse terceiro 

modelo de Administração Pública foi a Emenda Constitucional 

n.º 19, que inseriu, no rol de princípios afetos à Administração 

Pública disposto no caput do art. 37 da Carta Política de 1988, o 

dever da eficiência.

É claro que nenhum modelo de gestão, seja público ou 

privado, rompe totalmente com o anterior, pois, em verdade, 

um sistema se revela aperfeiçoamento do anterior. E por 

aperfeiçoamento deve-se entender que é necessário manter 

aquilo que é útil, acrescendo pontos de melhoria, descartando 

o que é inútil e pernicioso. Assim ocorreu no caso do Brasil.

O texto constitucional de 1988, tal qual promulgado em sua 

redação original, apresenta disposições que remontam traços 

do modelo burocrático, tais como o controle entre os poderes 

(art. 2º; art. 49, V; art. 52, I; art. 52, III)5, a criação dos Tribunais 

de Contas (art. 70) e especificando o duplo controle (externo 

e interno), estabelecendo princípios que regem a atuação 

administrativa (art. 37), entre outras normas. No texto original 

5  “A constituição, ao determinar que o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são 
Poderes da República, independentes e harmônicos adotou a doutrina constitucional 
norte-americana do check and balances, pois ao mesmo tempo em que previu diversas 
e diferentes funções estatais para cada um dos Poderes, lhes garantindo prerrogativas 
para o bom exercício delas, estabeleceu um sistema complexo de freios e contrapesos 
para harmonizá-los em prol da sociedade”. (MORAES, Alexandre de, Constituição 
Federal Interpretada, Atlas, 13ª ed. São Paulo, 2003, p. 141.) 
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da Constituição, o princípio da legalidade ainda é tratado como 

no modelo burocrático, com interpretação restritiva, impondo 

amarras ao agente público, considerando que este somente 

poderia atuar nos limites da previsão legal (legalidade estrita).

É a EC 19 que promove a transformação do modelo de 

Estado Social para o Estado Regulador, passando a Administração 

Pública a se ocupar de funções gerenciais, de gestão do 

patrimônio e das tarefas do Estado. O princípio da legalidade 

estrita dá lugar ao princípio da juridicidade, no qual o agente 

não está preso à letra fria da lei, devendo agir na conformidade 

do direito, de modo a alcançar o verdadeiro desiderato a ser 

perseguido: o atendimento ao interesse público. Segundo 

leciona Maria João Estorninho6:

No Estado social, o princípio da legalidade passa a ser mais 

abrangente, incluindo a noção do princípio da juridicidade da 

administração, entendido como a subordinação ao direito como 

um todo, implicando submissão a princípios gerais de direito, à 

Constituição, a normas internacionais, a disposições de caráter 

regulamentar, a atos constitutivos de direitos, etc.).

Passa-se do controle de procedimentos, para enfatizar o 

controle de resultado a ser obtido pela administração, com o 

cumprimento de metas e emprego eficaz do dinheiro público. 

Em síntese, a Administração Pública gerencial busca o alcance 

de metas com a eficiência necessária. Tudo graças ao dever 

de eficiência, eregido a princípio constitucional e, hoje, um 

6  ESTORNINHO, Maria João. A fuga para o direito privado. Coimbra: Almedina, 1999.
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dos principais corolários da Administração Pública. Emerson 

Gabardo7, assim, contextualiza o princípio da eficiência:

No Brasil, a eficiência tornou-se princípio constitucional 

expresso a partir da Emenda Constitucional nº 19/98, que 

alterou a redação do caput do artigo 37. Isso não implica 

asserir que a reforma introduziu uma novidade no sistema 

administrativo nacional. O princípio constitucional da eficiência 

administrativa já se denotava implícito na Carga Magna. Assim 

sendo, é importante considerar que a natureza da eficiência 

como norma constitucional não compreenderá a essência 

neoliberal que permeou os trabalhos reformadores. A eficiência 

como mero símbolo ou valor ideológico não se confunde com a 

sua manifestação jurídico-normativa.

Como já dito alhures, nenhum modelo de gestão substitui 

o anterior por completo. A Administração Pública no Brasil está 

a caminho, mas ainda longe de atingir, de um modo geral, um 

nível gerencial efetivamente profissional. Fora alguns órgãos 

e entidades, a grande massa da Administração Pública não 

está preparada para esses novos tempos, e se percebe uma 

condução muito mais aproxima do modelo burocrático do que o 

contemporâneo gerencial. Falta de preparo e quadros técnicos 

sem a devida qualificação são alguns dos fatores para esse 

fenômeno. Some-se a isso, o fato de ainda ser perceptível, aqui 

e ali, formas de comando calcadas na imposição de hierarquia 

e autoritarismo.

7 GABARDO, Emerson.Eficiência e Legitimidade do Estado: uma análise das 
estruturas simbólicas do direito político. Barueri, SP: Manole, 2003.
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Os governantes e agentes públicos devem impor visão 

abrangente do ambiente social, político, jurídico e administrativo 

em que se insere seu atuar. Os objetivos estratégicos devem 

estar claros e serem perseguidos em todos os níveis da 

organização, com controles bem definidos e comunicação 

tempestiva e de qualidade, como bem orienta o conceito de 

governança. As ações devem atender aos normativos próprios 

(como fazer dentro do enquadramento legal), mas sem se perder 

do seu objetivo primordial, que é o atendimento do interesse 

público, sempre com a maior, agilidade, presteza, qualidade e 

integridade. Nesse contexto, a administração pública tem sido 

impulsionada pela sociedade a buscar novas formas de gerir os 

seus recursos.

Apesar de os primeiros estudos sobre gestão de riscos 

datarem da década de 1960, foi com a crise fiscal dos anos 

1980 que surgiu o marco do novo arranjo econômico e políco 

internacional. Este evento exigiu o estabelecimento de metas 

que tornassem o Estado mais eficiente. O International 

Federation of Accountants-IFAC foi o principal propulsor de 

ações que promoveram o surgimento da moderna Administração 

Pública. Os estudos preliminares-IFAC apresentam três 

princípios básicos de governança nas organizações públicas: 

transparência, integridade e prestação de contas.

Com todas essas mudanças que se apresentaram 

irreversíveis, a Administração Pública deixou de ser vista como 

uma “caixa preta”, cujas informações somente eram reveladas 

nos casos de graves acidentes ou tragédias. Ela está, como 
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nunca, disponível à sociedade, graças, inclusive, ao advento da 

Internet e das novas tecnologias de informação.

Normas mais recentes, tais como a Lei de Responsabilidade 

Fiscal e a Lei da Transparência, abriram as contas e impuseram 

um freio na extrema liberdade às ações dos gestores públicos. 

Elas vieram trazer para os representantes de todos os poderes 

o verdadeiro conceito da responsabilidade que os mesmos 

têm de fazer uma boa versação dos recursos públicos. Não se 

admite gastar mais do que se arrecada, comprar ou contratar 

sem estudo prévio e planejamento de todas as etapas da ação, 

mantendo sempre como foco principal o interesse público. 

Para o desenvolvimento do País e a recuperação da 

confiança dos brasileiros na máquina administrativa estatal, 

é preciso que haja o resgate da boa imagem do setor público. 

Tratar com probidade o bem público é obrigação principal 

de seus representantes. Cada centavo gasto em uma compra 

ou contratação equivocada, direcionada ou desnecessária, 

representa um centavo a menos nas contas públicas que 

deveriam ser usadas para a aquisição de remédios, melhoria da 

estrutura do atendimento à saúde, livros, cadernos, merenda 

escolar, auxílio para os mais necessitados e tantas outras 

necessidades essenciais da população que anseia por ser vista e 

bem tratada pelos seus governantes.

Somos hoje um país com muitas necessidades e que possui 

recursos escassos para atendê-las. Desta forma, exige-se que 

as ações dos governos federal, estadual distrital e municipal 
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sejam tomadas de forma mais assertiva, tendo em mente que 

cada “centavo” é, sim, importante e que todos os recursos e 

ferramentas devem ser lançados com o objetivo de se alcançar 

sempre os melhores resultados. Dentre os vários métodos 

e ferramentas hoje disponíveis e que vêm sendo aos poucos 

implantados, está a Gestão de Riscos.

Assegurar que as deliberações da instituição sejam tomadas 

corretamente traz segurança para o objetivo institucional e para 

a tomada de decisão estratégica, como, também, para a entrega 

eficaz de projetos e programas de trabalho. Essa segurança 

muda o quadro de incertezas e traz de volta a confiança que 

devemos ter para com os órgãos que administram a coisa 

pública e que fazem o nosso País girar e crescer.

O gerenciamento de riscos se apresenta como a forma 

mais eficiente de acompanhamento dos atos que buscam o 

atendimento dos anseios da sociedade, pois se trata de um 

método que objetiva maximizar os resultados positivos e 

minimizar os aspectos negativos, fornecendo informações 

substanciais para o auxílio da tomada de decisão. 

Podemos lançar à reflexão algumas sábias frases já ditas 

pelos nossos avós: “É preciso conhecer o terreno em que se 

pisa”; “Não se põe o carro na frente dos bois”: “Precavido morreu 

de velho”...e tantas outras. Eles não sabiam, mas já estavam nos 

ensinando a realizar gestão de riscos.

Quando pensamos em um trabalho ou projeto, temos que 

refletir sobre o mesmo de forma sistêmica. Temos que abrir 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

34

vários questionamentos sobre ele: qual seu principal objetivo? 

O que pode dar errado? Quanto tempo eu tenho para executar? 

Os recursos de que possuo são suficientes? O que pode impedir-

me de fazê-lo? Existe algum gargalo?

Analisar todas as possíveis situações que colocariam em 

risco um projeto não se trata de uma atitude pessimista, como 

alguns poderiam pensar, mas sim, de um comportamento 

preventivo sobre eventos incertos que podem vir a causar 

um dano. É, em verdade, uma demonstração do grau do 

amadurecimento do planejamento das ações. Essa atitude 

acarreta aperfeiçoamento do processo decisório e viabiliza a 

tomada de atitudes corretivas, ou, em caso de eventos incertos 

positivos, aproveitá-los.

Segundo a Estrutura COSO II8, em sede de eventos incertos 

que podem impactar um projeto, há os riscos e as oportunidades. 

Na Estrutura encontramos a seguinte definição:

“Os eventos podem gerar impacto 
tanto negativo quanto positivo ou 
ambos. Os que geram impacto negativo 
representam riscos que podem impedir a 
criação de valor ou mesmo destruir o valor 
existente. Os de impacto positivo podem 
contrabalançar os de impacto negativo ou 
podem representar oportunidades, que 
por sua vez representam a possibilidade 

8  Disponível em: https://www.coso.org/Documents/COSO-ERM-Executive-
Summary-Portuguese.pdf Acessado em 15/05/2018.

https://www.coso.org/Documents/COSO-ERM-Executive-Summary-Portuguese.pdf
https://www.coso.org/Documents/COSO-ERM-Executive-Summary-Portuguese.pdf
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de um evento ocorrer e influenciar 
favoravelmente a realização dos objetivos, 
apoiando a criação ou a preservação de 
valor. A direção da organização canaliza 
as oportunidades para seus processos de 
elaboração de estratégias ou objetivos, 
formulando planos que visam ao 
aproveitamento destes.” (grifo acrescido)

Assim, quando se pensa em risco, logo vem à mente que 

algo pode perecer e que algum prejuízo está a caminho. Mas nem 

sempre o evento imprevisto, caso ocorra, provoca resultado 

negativo ou mesmo, quando negativo, chega a inviabilizar 

totalmente uma ação ou projeto. Haverá casos em que, mesmo 

afastando os riscos negativos críticos, inaceitáveis, ainda 

podem sobrar riscos para os quais teremos que ter “apetite” 

para aceitar. Para esses riscos aceitáveis, faz-se o balanço que 

nos indicará que os benefícios serão superiores aos riscos a ele 

inerentes e para os quais teremos “apetite” e aceitaremos.

Ainda segundo a Estrutura COSO II, o gerenciamento de 

riscos corporativos trata de riscos e oportunidades que afetam 

a criação ou a preservação de valor. Assim vem definido o 

processo de gerenciamento de riscos:

O gerenciamento de riscos corporativos 
é um processo conduzido em uma 
organização pelo conselho de 
administração, diretoria e demais 
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empregados, aplicado no estabelecimento 
de estratégias, formuladas para 
identificar em toda a organização eventos 
em potencial, capazes de afetá-la, e 
administrar os riscos de modo a mantê-
los compatível com o apetite a risco 
da organização e possibilitar garantia 
razoável do cumprimento dos seus 
objetivos.

A cultura da Administração Pública, em geral, é de 

Gerenciamento de Crises, ou seja, não se pensa em possíveis 

problemas, e quando eles ocorrem, os Gestores passam a adotar 

medidas no calor das emoções provocadas pelo problema que, 

não raro, são desprovidas de eficácia.

No ambiente de gestão de uma Secretaria de Educação, 

por exemplo, no caso da compra de merenda escolar, pode-

se estimar que exista risco no transporte de alimentos para a 

zona rural de determinado município? Sim, certamente haverá. 

A estrada pode estar bloqueada ou o caminhão pode enguiçar. 

Mas esse risco, se bem mapeado e acompanhado, caso se torne 

realidade, certamente trará impactos muito menos sensíveis 

do que o desabastecimento do lanche para os alunos, pois a 

Administração já teria planejado a resposta adequada.

Em sede de governança pública, no campo operacional, 

surge com enorme relevo o gerenciamento de risco nas 

contratações públicas, cediço que é o fato de que as ações 

governamentais dependem quase que umbilicalmente das 

obras, compras e serviços contratados.
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Em resumo, uma boa gestão de riscos resulta em: I- 

aumentar a probabilidade de atingir os objetivos;  II- estar 

atento para a necessidade de identificar e tratar os riscos 

através de toda a organização;  III- melhorar a identificação 

de oportunidades e ameaças;  IV- melhorar a governança;  V- 

melhorar a confiança das partes interessadas; VI- estabelecer 

uma base confiável para a tomada de decisão e o planejamento;  

VII- melhorar os controles;  VIII- alocar e utilizar eficazmente 

os recursos para o tratamento de riscos; IX- melhorar a eficácia 

e a eficiência operacional; e X- aumentar a produtividade. 

2.2 –  Gestão de riscos em compras 
públicas no Brasil: o levantamento 
do Tribunal de Contas da União

Já vimos acima que o gerenciamento de risco é uma 

ferramenta operacional que se propõe a trazer segurança, 

previsibilidade e resposta eficaz para os eventos incertos 

que possam causar prejuízo  à organização (risco estratégico) 

ou a um específico projeto9. Dependendo do produto a ser 

obtido com o desenvolvimento de um projeto, os riscos a ele 

concernentes podem inviabilizá-lo ou reduzir sua efetividade, 

o que, consequentemente, causará prejuízos aos objetivos 

organizacionais almejados. 

9  Não desprezamos a ideia da possibilidade de ocorrências positivas 
(oportunidades), mas para os fins desse trabalho, nos concentraremos nas ocorrências 
negativos (riscos).
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Daí porque o gerenciamento dos riscos em qualquer 

projeto, em princípio, é essencial, pois permite a elevação das 

taxas de sucesso, na medida em que, após identificá-los, seja 

possível oferecer-lhes o devido tratamento (respostas aos 

riscos), minimizando sua probabilidade de ocorrência e impacto 

negativo. Os riscos ligados diretamente a um projeto posto em 

prática, caso venham a se concretizar durante a execução, 

têm o poder de causar danos que ultrapassam os objetivos do 

próprio projeto, indo contaminar o planejamento estratégico da 

organização, tais como atraso nos cronogramas, inviabilização 

de um plano de ação, aumento dos custos ou diminuição de 

seus benefícios. É o seu efeito mediato.

No Brasil, é bastante recente o tratamento da governança 

corporativa e da gestão de riscos. O Instituto Brasileiro de 

Governança Corporativa-IBGC, entidade sem fins lucrativos 

criada em 1995, é a organização nacional dedicada ao 

desenvolvimento das melhores práticas de Governança 

Corporativa. É o principal fomentador das práticas e discussões 

sobre o tema no País, tendo alcançado reconhecimento nacional 

e internacional. Desde 1999, o IBGC publica, revisa e atualiza o 

“Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa”10, 

no qual constam recomendações sobre práticas relacionadas à 

gestão de riscos (IBGC, 2009).

Em 2007, a entidade lança o “Guia de Orientação para 

Gerenciamento de Riscos Corporativos”11, cujo propósito é 

10  Disponível em: http://www.ibgc.org.br/userfiles/Codigo_julho_2010_a4.pdf 
11  Disponível em: http://www.ibgc.org.br/userfiles/3.pdf

http://www.ibgc.org.br/userfiles/Codigo_julho_2010_a4.pdf
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oferecer aos dirigentes de organizações de todos os tipos – 

governamentais, civis, cooperativas, sociedades anônimas, etc 

–, reflexões e orientações para uma efetiva implementação de 

modelos de gerenciamento de riscos corporativos, de modo a 

contribuir para a otimização da estrutura de governança das 

organizações.

No setor público, esse tratamento é bem mais jovem. 

Como a atividade administrativa é pautada pelo princípio da 

legalidade, a absoluta ausência de normativos nesse sentido 

acarretou um “engessamento” dos meios e ferramentas de 

administração.

O primeiro grande estudo sobre o tema foi iniciado em 2013 

pelo Tribunal de Contas da União, com base em levantamento12 

realizado nos órgãos e entidades jurisdicionados, incluindo o 

Sistema S e os Conselhos Federais, em que se objetivou obter 

informações e sistematizar informações sobre o nível de 

maturidade da governança e da gestão das aquisições, “com 

o intuito de identificar os pontos mais vulneráveis e induzir 

melhorias nessa área”. Na oportunidade, deu-se destaque na 

importância da gestão de riscos nos processos de aquisição.

Mas a gestão de riscos em compras já é abordada na 

atividade privada há algum tempo, pois, nesse setor, se 

entendeu que o risco existente nos processos de compras 

tendem a elevar o custo operacional, reduzindo a lucratividade 

e competitividade da empresa.

12  Processo TC 025.068/2013-0, Rel. Augusto Nardes.
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Não por outro motivo, várias empresas internacionais de 

consultoria têm apresentado relatórios em que apontam como 

ponto prioritário de gestão, o adequado gerenciamento de 

riscos nos processos de compras. À guisa de exemplo, tem-se 

o Hackett Group, que informou na agenda CPO 2012 que deve 

ser prioritário “reduzir os riscos de suprimento”. Também a 

KPMG, no relatório The Power of Procurement 201213 indica uma 

“preocupante falta de liderança na área de análise de risco de 

fornecedor”.

Retornando à realidade nos órgãos e entidades da 

Administração Pública no Brasil, o levantamento realizado pela 

Corte Federal de Contas acima citado, culminou na edição 

do Acórdão nº. 2.622/2015, Plenário, a cuja relatoria coube 

ao Ministro Augusto Nardes, aprovado à unanimidade pelo 

Plenário o qual, dentre outras, traçou as seguintes orientações:

“ACORDAM os Ministros do Tribunal de 
Contas da União, reunidos em sessão 
do Plenário, com fundamento no art. 43, 
inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 250, 
incisos II e III, do Regimento Interno, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1 recomendar ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 
que expeça orientações no sentido de 
que, quando pertinente, a escolha dos 
ocupantes de funções-chave, funções 

13 https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/pdf/2012/07/the-power-of-
procurement-a-global-survey-of-procurement-functions.pdf
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de confiança ou cargos em comissão na 
área de aquisições seja fundamentada 
nos perfis de competências definidos no 
modelo e sempre pautada pelos princípios 
da transparência, da motivação, da 
eficiência e do interesse público; 
9.2 recomendar à Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação (SLTI/MP) 
que: 
9.2.1. oriente as organizações sob sua 
esfera de atuação a: 
(...)
9.2.1.3. avaliar se os normativos internos 
estabelecem: 
(...)
9.2.1.3.2. competências, atribuições 
e responsabilidades, com respeito às 
aquisições, dos dirigentes, nesses incluídos 
a responsabilidade pelo estabelecimento 
de políticas e procedimentos de controles 
internos necessários para mitigar os 
riscos nas aquisições; 
(...)
9.2.1.5. estabelecer diretrizes para a 
gestão de riscos nas aquisições; 
9.2.1.6. capacitar os gestores da área de 
aquisições em gestão de riscos; 
9.2.1.7. realizar gestão de riscos nas 
aquisições; 
(...)
9.2.1.12. executar processo de planejamento 
das aquisições, contemplando, pelo 
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menos: 
(...)
9.6. recomendar à Secretaria de 
Orçamento Federal (SOF/MPOG) que, com 
base no art. 20, II, do Decreto 8.189/2014, 
inclua nas normas de elaboração do 
orçamento federal a obrigatoriedade de as 
organizações encaminharem, juntamente 
com as propostas orçamentárias, 
documento que materialize a gestão 
de riscos das aquisições relevantes, 
contendo identificação, análise, avaliação 
e tratamento dos riscos; 
9.7. recomendar à Secretaria de Gestão 
Pública (Segep/MPOG) que, em 
atenção ao art. 5º, I e §1º, do Decreto 
5.707/2006 estabeleça, após consulta à 
Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação (SLTI/MPOG), um modelo 
de competências para os atores da 
função aquisição, em especial daqueles 
que desempenham papeis ligados à 
governança e à gestão das aquisições.
9.8. recomendar ao Comitê Gestor da 
Política Nacional de Desenvolvimento 
de Pessoal que, em atenção ao art. 7º, II 
e IV, do Decreto 5.707/2006, estabeleça, 
após consulta à Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação, um programa 
de capacitação em governança e em 
gestão das aquisições; 
(...)
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9.15. classificar como público o presente 
acórdão, assim como o relatório e voto 
que o fundamentam, classificando todas 
as demais peças deste processo como 
reservadas, nos termos do art. 4º, §§ 1º 
e 2º, c/c art. 7º, VIII e parágrafo único, 
todos da Resolução-TCU 254/2013; 
9.16. arquivar os presentes autos, nos 
termos do art. 169, V, do RITCU.” (grifo 
acrescentado)

Em seu voto, o Relator destacou que há vários órgãos e 

entidades que despendem vultosas quantias em aquisições e 

não dispõem de boa capacidade de governar e gerir bem essas 

aquisições, concluindo ser este um indicativo de maior risco na 

utilização dos recursos públicos. Destacou ainda que “quanto 

menor a capacidade de governança de uma organização pública, 

maior o risco de que não sejam bem aplicados os recursos 

públicos em benefício da sociedade”.

Seguindo essa linha, a Corte Federal de Contas em 

auditoria operacional na Finep, destinada a avaliar as práticas de 

governança e de gestão de aquisições públicas, assim concluiu14:

Quanto aos controles de governança 
das aquisições, foram evidenciadas 
deficiências no processo de seleção dos 
ocupantes das funções-chave da área 

14  TCU, Acórdão no. 1.414/2016, Plenário, Rel. Min. Augusto Sherman, julg. em 
01/06/2016.
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de aquisições, na avaliação da estrutura 
de recursos humanos da função de 
aquisições, na implantação de código 
de ética, na liderança organizacional, 
no estabelecimento de diretrizes para 
as aquisições, no estabelecimento 
de competências, atribuições e 
responsabilidades para área de aquisições, 
na instituição de instâncias colegiadas, na 
gestão de risco das aquisições, na função 
de auditoria interna, em accountability, no 
processo de planejamento das aquisições, 
no mapeamento de competências 
necessárias à função de aquisições, 
na capacitação dos servidores/
empregados da função de aquisições e no 
estabelecimento e adesão a padrões nas 
aquisições. (grifos nossos)

Não há controvérsia sobre o fato de que o gerenciamento 

de riscos tem fundamental importância para a governança no 

Setor Público. O International Organization of Supreme Audit 

Institutions (INTOSAI)15, reconhece e destaca tal importância ao 

referenciar que:

15  INTOSAI. International Organization of Supreme Audit Institutions. INTOSAI 
GOV 9130: Guidelines for Internal Control Standards for the Public Sector - Further 
Information on Entity Risk Management, 2007. Disponível em: <http://www.issai.org/
en_us/site-issai/ issai-framework/intosai-gov.htm>. Acesso em 18 de dezembro de 
2018, p. 5.
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No setor público, as expectativas gerais 
são de que os servidores públicos devem 
atender ao interesse público com justiça 
e administrar os recursos públicos 
adequadamente. (...)O objetivo do 
gerenciamento de riscos é permitir que a 
Administração trate efetivamente com a 
incerteza, e seus riscos e oportunidades 
associados, aumentando a capacidade 
de criar valor, fornecendo serviços 
mais efetivos, de modo mais eficiente 
e econômico, direcionando-os sempre 
levando em conta valores como equidade 
e justiça.

Assim, não há dúvida acerca da necessidade de se 

gerenciar os riscos nos processos de contratação, uma vez que 

os mesmos impactam diretamente nas ações estratégicas das 

organizações.

É bem verdade, que quando se ouve falar em governança 

e gestão de riscos na Administração pública, logo surgem 

resistências internas com fundamento na suposta inviabilidade 

ou extrema dificuldade de implantar mais um processo de 

trabalho. Trata-se de um processo natural que decorre de 

diversos fatores culturais. A sobrecarga de tarefas atribuídas 

ao servidor público é um deles. Em boa parte dos órgãos e 

entidades da Administração Pública, em razão da pouca mão 

de obra disponível, o mesmo servidor recebe o encargo de 

elaborar Termo de Referência, atuar como Pregoeiro e fiscalizar 
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contratos. No momento em que este servidor recebe mais um 

encargo, que é o de gerenciar riscos, fazendo incluir mais uma 

atividade dentro das suas atribuições, fatalmente este servidor 

resistirá a tarefa. Também a falta de capacitação adequada é 

um empecilho à implementação dessa ferramenta de gestão. 

Não raro, a alta administração determina a realização de novas 

tarefas e processos de trabalho, mas não investe em capacitação 

para que o agente possa melhor desenvolver seu mister. O 

resultado é que o processo, se implantado, não atingirá os fins 

colimados.

Nada obstante, a tendência inaugurada a partir da iniciativa 

do Tribunal de Contas da União já parecia não ter retorno. Ao 

contrário, conforme veremos a seguir, a regulação normativa 

se impunha como balizador das ações de gestão administrativa.

A escassez de normativos sobre gestão de riscos, 
portanto, estava por ceder.
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2.3 –  O marco normativo da gestão 
de riscos como etapa do 
planejamento da contratação 
pública

O primeiro movimento normativo a tratar sobre gestão 

de riscos nas contratações governamentais é bem anterior ao 

estudo elaborado pelo Tribunal de Contas da União, retratado 

no Acórdão nº. 2.622/2015. Trata-se da Instrução Normativa 

nº. 04/2010/SLTI/MP, que dispunha sobre o processo de 

contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos 

órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos 

de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal.

A referida norma, em seu art. 10, impôs, na fase de 

planejamento da contratação de Soluções de TI, a obrigatória 

etapa de Análise de Riscos; já o art. 16, orientava como a 

equipe responsável pelo planejamento deveria desenvolver tal 

atividade. Senão vejamos:

Art. 10. A fase de Planejamento da 
Contratação consiste nas seguintes 
etapas:
I - Análise de Viabilidade da Contratação;
II - Plano de Sustentação;
III - Estratégia da Contratação;
IV - Análise de Riscos; e
V - Termo de Referência ou Projeto 
Básico. (Grifamos)
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Art. 16. A Análise de Riscos será elaborada 
pela Equipe de Planejamento da 
Contratação contendo os seguintes itens:
I - identificação dos principais riscos 
que possam comprometer o sucesso dos 
processos de contratação e de gestão 
contratual;
II - identificação dos principais riscos 
que possam fazer com que a Solução de 
Tecnologia da Informação não alcance os 
resultados que atendam às necessidades 
da contratação;
III - mensuração das probabilidades 
de ocorrência e dos danos potenciais 
relacionados a cada risco identificado;
IV - definição das ações previstas a 
serem tomadas para reduzir ou eliminar 
as chances de ocorrência dos eventos 
relacionado a cada risco;
V - definição das ações de contingência 
a serem tomadas caso os eventos 
correspondentes aos riscos se 
concretizem; e
VI - definição dos responsáveis pelas 
ações de prevenção dos riscos e dos 
procedimentos de contingência.
§ 1º A análise de riscos permeia todas 
as etapas da fase de Planejamento da 
Contratação e será consolidada no 
documento final Análise de Riscos.
§ 2º A Análise de Riscos será aprovada e 
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assinada pela Equipe de Planejamento da 
Contratação.

Mas, como se vê, a redação do normativo, além de pouca 

técnica, não explicita de forma adequada como essa atividade 

deveria se desenvolver. Veja que a Instrução Normativa nomeia 

a etapa de Análise de Riscos, sendo que a análise dos riscos é 

apenas uma das atividades do metaprocesso de trabalho. Em 

verdade, a etapa deveria se chamar Gerenciamento de Riscos, 

nomenclatura que retrata com maior precisão o processo de 

trabalho a ele relacionado e que compõe todas as atividades 

inerentes (não só a análise dos riscos) desde a identificação ao 

monitoramento dos riscos.

Também aponta equívoco ao não identificar que o processo 

de Gerenciamento de Riscos (nos recusamos a insistir no erro 

da norma) como um processo dinâmico. Dá a entender que 

uma vez que se tenha realizado a etapa de definição das ações 

de mitigação e contingência e identificação dos respectivos 

responsáveis, o trabalho estaria encerrado, o que está longe de 

ser correto. Isto porque a atividade de gerenciamento de riscos 

é contínua e só se encerra com o encerramento do próprio 

projeto cujos riscos se está a gerenciar.

O Conselho Nacional de Justiça, órgão de controle 

externo do Poder Judiciário, cumprindo sua missão de regular 

o funcionamento dos diversos órgãos que compõem a estrutura 

do Poder Judiciário, editou norma própria sobre a contratação 

de soluções de TI e Comunicação (TIC). Trata-se da Resolução 

CNJ nº. 182/2013.
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Nela, seguindo as mesmas diretrizes da IN 04/2010/SLTI/

MP, também adota-se a atividade de Análise de Riscos, todavia, 

com os mesmos defeitos do normativo do Poder Executivo.

Estava claro que as normas atinentes ao processo de 

Gerenciamento de Riscos precisavam ser melhor estruturadas.

Seguindo a linha traçada pelo TCU, a Controladoria-
Geral da União e o Ministério do Planejamento editaram 
a Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 001, de 
10/05/2016, primeiro documento normativo de relevância 
a tratar do tema Governança e com orientações quanto 
aos aspectos relacionados à estruturação de mecanismos 

de controles internos, gestão de riscos e governança. 

Especificamente sobre a gestão de riscos, destacamos:

Art. 13. Os órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal deverão implementar, 
manter, monitorar e revisar o processo 
de gestão de riscos, compatível com sua 
missão e seus objetivos estratégicos, 
observadas as diretrizes estabelecidas 
nesta Instrução Normativa.

Lançando-se no enfrentamento das novas diretrizes e 

também com o propósito de servir de exemplo e parâmetro para 

os órgãos da Administração Pública Federal, a Controladoria-

Geral da União editou institucionalizou a sua Política de Gestão 

de Riscos (PGR/CGU), editando a Portaria CGU nº 915, de 12 
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de abril de 201716, na qual são abordados conceitos básicos, 

princípios, objetivos, formas de operacionalização e distribuição 

de competências no âmbito da Gestão de Riscos da CGU. 

Logo em seguida ao lançamento da Instrução Normativa 
Conjunta CGU/MP nº 001, de 10/05/2016, é sancionada a 

Lei Federal no. 13.303/2016, que traz o novo marco regulatório 

das empresas públicas e sociedade de economia mista, em que 

a gestão de risco aparece em diversas passagens, com especial 

destaque para a saber:

Art. 1º
(...)
§ 7o Na participação em sociedade 
empresarial em que a empresa pública, 
a sociedade de economia mista e suas 
subsidiárias não detenham o controle 
acionário, essas deverão adotar, no dever 
de fiscalizar, práticas de governança e 
controle proporcionais à relevância, à 
materialidade e aos riscos do negócio do 
qual são partícipes, considerando, para 
esse fim:
(...)
IX - avaliação das necessidades de novos 
aportes na sociedade e dos possíveis 
riscos de redução da rentabilidade 
esperada do negócio; 

16  Disponível em < https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/
portaria_cgu_915_2017.pdf>, acessado em 20/12/2019.

https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_915_2017.pdf
https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_915_2017.pdf
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Art. 6o O estatuto da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias deverá observar regras de 
governança corporativa, de transparência 
e de estruturas, práticas de gestão de 
riscos e de controle interno, composição 
da administração e, havendo acionistas, 
mecanismos para sua proteção, todos 
constantes desta Lei. 

Art. 9o A empresa pública e a sociedade 
de economia mista adotarão regras de 
estruturas e práticas de gestão de riscos 
e controle interno que abranjam:
(...)
§ 1o   Deverá ser elaborado e divulgado 
Código de Conduta e Integridade, que 
disponha sobre:
(...)
VI - previsão de treinamento periódico, 
no mínimo anual, sobre Código de 
Conduta e Integridade, a empregados e 
administradores, e sobre a política de 
gestão de riscos, a administradores. 

Art. 42.  Na licitação e na contratação de 
obras e serviços por empresas públicas 
e sociedades de economia mista, serão 
observadas as seguintes definições:  
X - matriz de riscos: cláusula contratual 
definidora de riscos e responsabilidades 
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entre as partes e caracterizadora do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes 
à contratação, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:
a) listagem de possíveis eventos 
supervenientes à assinatura do contrato, 
impactantes no equilíbrio econômico-
financeiro da avença, e previsão de 
eventual necessidade de prolação de 
termo aditivo quando de sua ocorrência; 
b) estabelecimento preciso das frações 
do objeto em que haverá liberdade das 
contratadas para inovar em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, em 
obrigações de resultado, em termos de 
modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto 
básico da licitação; 
c) estabelecimento preciso das frações 
do objeto em que não haverá liberdade 
das contratadas para inovar em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, em 
obrigações de meio, devendo haver 
obrigação de identidade entre a execução 
e a solução pré-definida no anteprojeto 
ou no projeto básico da licitação. 
(...)
§ 1o As contratações semi-integradas e 
integradas referidas, respectivamente, 
nos incisos V e VI do caput deste artigo 
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restringir-se-ão a obras e serviços de 
engenharia e observarão os seguintes 
requisitos:
I - o instrumento convocatório deverá 
conter: 
(...)
d) matriz de riscos. 

Mais adiante, entra em vigor a Instrução Normativa nº. 

05/2017/MPDG, na qual se estabelece que as contratações 

governamentais passam a ser tratadas com status de processo 

estratégico, com acerto, diga-se. A norma fez incluir, na etapa 

de planejamento das contratações a atividade de gerenciamento 

de risco, o que significa dizer que, para os fins colimados pelo 

normativo, cada processo de contratação passaria a ser visto e 

tratado como um projeto cujos riscos devem ser identificados, 

tratados e monitorados.

Em seguida, foi publicado o Decreto nº 9.203, de 22 de 

novembro de 2017, que dispõe sobre a política de governança da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Quanto a esse Decreto, destaca-se o art. 17 que confere 

atribuições à alta administração do Poder Executivo Federal 

sobre a gestão de riscos:

Art. 17 A alta administração das 
organizações da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional 
deverá estabelecer, manter, monitorar 
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e aprimorar sistema de gestão de 
riscos e controles internos com vistas à 
identificação, à avaliação, ao tratamento, 
ao monitoramento e à análise crítica 
de riscos que possam impactar a 
implementação da estratégia e a 
consecução dos objetivos da organização. 

2.4 –  As dificuldades inerentes à 
aplicação das normas sobre 
gestão de riscos: Legalidade X 
Eficiência X Economicidade

Como em qualquer processo de trabalho, a implementação 

da estrutura de gerenciamento de riscos consiste na realização 

de um grande desafio, mormente no setor público, onde a cultura 

organizacional não é habituada a grandes transformações.

Considerando que o número de contratações realizadas 

ao longo de um exercício financeiro por um órgão costuma ser 

considerável; levando-se em conta, ainda que, em muitos casos, 

o órgão ou entidade não dispõe de material humano qualificado 

e em número minimamente confortável para a realização dessa 

tarefa, surge a pergunta: o protocolo de gerenciamento de 

riscos deve ser realizado em todas as contratações? Em um 

primeiro momento, a vista de uma interpretação conservadora 

e estritamente gramatical das normas acima transcritas, 

a resposta seria positiva, ou seja, todos os processos de 

contratação estariam obrigatoriamente submetidos ao 
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tratamento dos riscos a eles inerentes, isto é: identificação, 

qualificação e gerenciamento. Em outro dizer, e numa visão 

mais pragmática sob o ponto de vista processual, todos os 

processos de contratação deverão passar a ser instruídos com a 

respectiva matriz de risco.

Mas o fato é que essa interpretação literal, conservadora, 

não oferece a resposta adequada a esse questionamento. 

Conforme lição lapidar de Carlos Maximiliano17, in verbis: 

Deve o Direito ser interpretado 
inteligentemente: não de modo que 
a ordem legal envolva um absurdo, 
prescreva inconveniências, vá ter a 
conclusões inconsistentes ou impossíveis. 
Também se prefere a exegese de que 
resulte eficiente a providência legal ou 
válido o ato, à que torne aquela sem efeito, 
inócua, ou este, juridicamente nulo.

O mestre alerta sobre a necessidade de se interpretar uma 

norma, observando-se todo um processo lógico-sistemático 

em que os fatos e as próprias normas estão inseridos, isto é, 

levando-se em consideração os valores fundamentais da ordem 

jurídica, as circunstâncias do caso concreto, os objetivos 

almejados pelo dispositivo legal em questão, e não apenas a 

acepção literal destas18.

17  MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito, 13ª ed. Forense: 
Rio de Janeiro, 1993, p.180.
18  Op. Cit. p, 104-130
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O fato inconteste é que todo controle gera um custo 

operacional e financeiro. Custo este que, tratando-se de órgão 

ou entidade da Administração Pública, será suportado por 

toda a sociedade. Ao mesmo tempo, é bastante cediço que o 

macro sistema normativo impõe de modo explícito e implícito 

alguns componentes de custos incomuns ao setor privado, 

notadamente, aqueles relacionados aos sistemas de controle 

próprios da Administração Pública (transparência, “custo legal” 

etc).

Se controlar é oneroso, seria compensador controlar a 

aquisição de itens corriqueiros e de baixo valor, com entrega 

total e imediata? A resposta encontra guarida nos princípios da 

eficiência, da economicidade e o da razoabilidade.

2.4.1 – Princípio da Eficiência

O princípio da eficiência ingressou no nosso sistema 

constitucional com a promulgação da Emenda Constitucional 

nº. 19, em junho de 1998. Alguns juristas, no entanto, à época, 

se manifestaram no sentido de considerar que tal princípio não 

acrescentava lgo de relevo no ordenamento constitucional. 

Celso Antônio Bandeira de Mello19, por exemplo, entende que o 

referido princípio “mais parece um adorno agregado ao art. 37”, 

que não pode ser concebido “senão na intimidade do princípio 

da legalidade”, sendo apenas “uma faceta de um princípio 

19  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 14ª. ed. São 
Paulo, Malheiros, 2002, pag. 104.
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mais amplo, já superiormente tratado, há de muito, no direito 

Italiano: o princípio da boa administração.” O Professor Paulo 

Modesto20 também, inicialmente, considerava que a introdução 

deste princípio da Carta Política de 1988 era “redundante e 

desnecessária”.

Nada obstante, o fato é que em muito pouco tempo 

seu conteúdo jurídico se tornou uma importante referência 

para a atuação do agente público, não só pelo novel dever 

imposto, como também pelo fato de resgatar e reforçar outros 

instrumentos, notadamente, o princípio da razoabilidade, que 

será alvo de tratamento mais adiante neste Capítulo.

Quanto ao seu conceito, é relevante destacar que a 

expressão eficiência não é privativo de nenhuma ciência, sendo 

quase coloquial no vernáculo pátrio.

Eficiência e eficácia são conceitos reconhecidamente 

mais utilizados na Ciência da Administração e significa, para 

esse campo do conhecimento humano, fazer certo aquilo nos 

é atribuído. No entanto, não basta fazer certo; é preciso que 

o resultado pretendido seja alcançado. Para o Administrador, 

surge a presunção de que ele somente agiu certo (foi eficiente) 

caso tenha obtido o resultado, de nada adiantando ter realizado 

da forma certa, caso não tenha obtido o resultado pretendido.

20  MODESTO, Paulo. Notas para um debate sobre o princípio da eficiência. 
Disponível em: < https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/328 >. 
Acessado em 21/12/2019

https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/328
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Segundo os autores Naomi J. Caiden e Gerald Caiden21, 

a eficiência é a relação entre os componentes insumos X 

resultados. É verificável a partir da utilização do mínimo de 

insumos para produzir um determinado resultado ou a obtenção 

de máximos resultados para um determinado nível de insumos. 

Os autores afirmam que a eficiência pode ser mensurada por 

intermédio dos resultados obtidos, do nível de produtividade e 

dos custos relacionados.

O festejado professor Idalberto Chiavenato22 aduz que 

a eficiência “não se preocupa com os fins, mas simplesmente 

com os meios”, sendo certo que “o alcance dos objetivos visados 

não entra na esfera de competência da eficiência; é um assunto 

ligado à eficácia”. E arremata:

Contido, nem sempre a eficácia e a 
eficiência andam de mãos dadas. Uma 
empresa pode ser eficiente em suas 
operações, e pode não ser eficaz, ou 
vice-versa. Pode ser ineficiente em suas 
operações e, apesar disso, ser eficaz, 
muito embora a eficácia fosse bem melhor 
quando acompanhada de eficiência.

Assim, a eficiência é meio para alcançar a eficácia, que é 

21  CAIDEN, Naomi J. & CAIDEN, Gerald E. Enfoques e lineamientos para el 
seguimiento, la meidción y la evaluación del desempeõ em programas del sector 
público. Revista do Serviço Público, nº 1, jun-mar/2001.
22  CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração, 4ª. ed., 
São Paulo, Mc Grall Hill, 1993, p. 238.
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o resultado. Em outras palavras, na Ciência da Administração, 

somente se considera eficiente o administrador que foi eficaz.

No entanto, como estamos tratando de um princípio 

constitucional, sendo a Constituição de um Estado a base de 

seu sistema jurídico, por óbvio que a a investigação de seu 

conteúdo científico deve se dar a partir da Ciência Jurídica. 

E como norma jurídica não pode prescrever resultados, mas 

apenas condutas humanas, o princípio da eficiência somente 

pode ser entendido como um dever de o agente público se 

conduzir de uma determinada forma.

Para o Paulo Modesto23, o princípio da eficiência pode ser 

definido como:

[...] a exigência jurídica, imposta à 
administração pública e àqueles que 
lhe fazem as vezes ou simplesmente 
recebem recursos públicos vinculados 
de subvenção ou fomento, de atuação 
idônea, econômica e satisfatória na 
realização das finalidades públicas que 
lhe forem confiadas por lei ou por ato ou 
contrato de direito público.

Em que pese a correção do conceito técnico acima, 

Cintra do Amaral24 propõe um conceito que a nosso aviso se 

23 Op. Cit..
24  AMARAL, Antônio Carlos Cintra do. O Princípio da Eficiência no Direito 
Administrativo. Revista eletrônica sobre a Reforma do Estado, Salvador no. 5, março/
abril/maio, 2006. Disponível em: www.direitodoestado.com.br  . Acessado em 
21/12/2019.
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adequa com maior precisão e pragmatismo, tomando por base 

o entendimento de que a eficiência é meio, enquanto a eficácia 

é resultado. O saudoso jurista assim o define:

[...] entendo que o princípio da eficiência, 
contido no caput do art. 37 da constituição, 
refere-se à noção de obrigações de meios. 
Ao dizer-se que o agente administrativo 
deve ser eficiente, está-se dizendo que 
ele deve agir, como diz Trabucchi, com a 
“diligência do bom pai de família”.

Portanto, o dever de eficiência, considerando tudo o 

que expusemos acima, é o dever de o agente público utilizar 
todos os recursos disponíveis para o alcance dos objetivos de 
interesse coletivo. Logo, não é um dever de resultado; mas um 

dever de agir, de meio.

Não observar o dever de eficiência pode não acarretar, 

de plano, uma responsabilização para o agente. Pois, como 

observado por Chiavenato25, pode haver eficiência e não haver 

eficácia. Porém, diante de um resultado negativo, a inobservância 

do dever de eficiência cria para o agente a presunção de que 

este resultado negativo decorreu da ineficiência. Vamos a um 

exemplo que bem ilustrará esta proposição.

Se um órgão, pretendendo adquirir um determinado 

equipamento cujo preço ficará abaixo do limite para a dispensa 

25  Op. Cit.
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de licitação em razão do valor (art. 24, II, da L. 8.666/1993), 

encaminha dez pedidos de cotação a empresas do ramo 

pertinente, porém, tendo mais de cinquenta empresas em seu 

cadastro de fornecedores aptos a fornecer este equipamento, 

percebe-se que o agente responsável pela compra agiu afastado 

do dever de eficiência, pois deixou de utilizar os recursos que 

tinha disponíveis.

Imaginemos agora, que das dez empresas consultadas, 

somente três respondem ao pedido de cotação, o que atende 

à norma interna desse órgão de que processos de dispensa 

em razão do valor devem ser instruídos com no mínimo três 

propostas válidas e dentre elas escolhida a de menor preço.

Se a escolha, tendo recaído na proposta de valor inferior, 

atrair um preço vantajoso em relação ao mercado, a ineficiência 

do agente responsável pela compra não lhe acarretará qualquer 

responsabilização, pois sua omissão não teria provocado ato 

antieconômico. Mas, caso o preço contratado, mesmo sendo o 

mais baixo dentre as propostas encaminhadas, for considerado 

pelo Controle Externo superfaturado, o agente responderá 

pelos danos causados à Administração, pois passará a valer 

a presunção no sentido de que o prejuízo decorreu da sua 

ineficiência.

Pode ser que o agente seja eficiência, mas mesmo assim, 

o resultado do seu agir acarrete prejuízos para a Administração 

ou não atinja seus objetivos. Seguindo no mesmo exemplo, se 

o agente tivesse encaminhado pedidos de cotação para todas 
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as empresas constantes do cadastro de fornecedores, tendo 

recebido poucas respostas; reiterado o pedido e fazendo 

contato com alguns fornecedores para investigar a razão do 

desinteresse em apresentar proposta; depois disso tudo, apenas 

três propostas válidas permanecem no processo, teria esse 

agente agido com observância do dever de eficiência. E se, caso 

a compra se estabeleça com sobrepreço, mesmo tendo sido 

escolhida a de menor preço, este agente, por ter sido eficiente, 

não seria considerado o causador do prejuízo, pois a norma 

jurídica não controla ou regula resultados; somente condutas 

humanas, como vimos antes.

Concluindo, dever de eficiência se torna um instrumento 

de avaliação do mérito das ações do Estado. Passa a ser alvo 

de revisão, inclusive pelo Poder Judiciário, sempre que que 

demonstrado que o ato fora efetivado sem a necessária adoção 

de medidas de eficiência. Enrique Groisman26 defende a tese 

segundo a qual o dever de eficiência se converteu em verdadeira 

fonte de direito material, in verbis:

A mera juridicidade da atuação estatal 
como elemento de legitimação se tornou 
insatisfatória a partir do momento em 
que começou também a ser exigida a 
obtenção de resultados. Não se considera 
mais suficiente que os governantes não 
violem a lei: exige-se deles a redução do 

26  GROISMAN, Enrique. Crisis y ActualidaddelDerecho Administrativo Económico. 
Revista de Derecho Industrial, vol. 42. Buenos Aires: Depalma, 1993, p. 894.
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desemprego, o crescimento econômico, 
o combate à pobreza, solução para 
os problemas de habitação e saúde. A 
discussão sempre se coloca em relação 
a quais são as políticas mais adequadas 
para atingir estes fins, mas não há dúvidas 
de que a lei deixou de ser apenas um 
meio para impedir a arbitrariedade para 
se converter em ponto de partida para 
uma série de atividades nas quais há 
uma maior margem de delegação e de 
discricionariedade e um crescente espaço 
para a técnica. 

2.4.2 – Princípio da Economicidade

A propósito do princípio da economicidade, o texto 

constitucional de 1988 fez inserir no sistema jurídico parâmetro, 

de grandeza nitidamente gerencial. É instituto fundamental e 

correlato aos deveres de eficiência, eficácia e efetividade:

Cumpre destacar que, apesar de o princípio 
em tela não se encontrar formalmente 
entre aqueles constitucionalmente 
previstos para a administração pública 
federal (art. 37, caput), impõe-se 
materialmente como um dos vetores 
essenciais da boa e regular gestão de 
recursos e bens públicos. Ademais, o 
referido corolário principiológico vem 
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expresso na atribuição de competências 
do art. 70 da CR, que cuida das funções de 
controle externo:

Art. 70. A fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada 
Poder.(Grifou-se.)

Paulo Soares Bugarin27 identifica que o termo economicidade 

é afeto às ciências econômicas e de gestão, anotando que seu 

significado está associado à noção de que constitui dever do 

agente público realizar atos de com desempenho qualitativo. O 

autor assim define o conteúdo pragmático do princípio em tela:

Trata-se da obtenção do melhor resultado 
estratégico possível de uma determinada 
alocação de recursos financeiros, 
econômicos e/ou patrimoniais em um 
dado cenário socioeconômico.

27  BUGARIN, Paulo Soares. Reflexões sobre o princípio constitucional da 
Economicidade e o papel do TCU. Revista do TCU. Disponivel em: < https://revista.
tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1224/1278 . Acessado em 20/12/2019.

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1224/1278
https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1224/1278
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É inegável que o princípio da economicidade se harmoniza 

integral e complementarmente com o recém-introduzido 

princípio da eficiência (EC nº 19/98), sendo deste, corolário, e 

vice-versa.

Em relação ao seu conteúdo e aplicabilidade, trata-se de 

uma análise da correlação entre o custo e benefício do ato, 

no intuito de se obter, a partir do menor dispêndio, o melhor 

resultado. É executar a despesa de modo inteligente e não 

apenas “economizar” recursos.

Ricardo Lobo Torres28, por sua vez, afirma que o ‘‘conceito 

de economicidade, originário da linguagem dos economistas, 

corresponde, no discurso jurídico, ao de justiça”. Implica ‘‘na 

eficiência na gestão financeira e na execução orçamentária, 

consubstanciada na minimização de custos e gastos públicos e 

na maximização da receita e da arrecadação’’. Por fim, conclui 

que é, ‘‘sobretudo, a justa adequação e equilíbrio entre as duas 

vertentes das finanças públicas.’’ 

O vocábulo economicidade encontra maior guarida no 

domínio das ciências econômicas e de gestão. Nelas, a ideia 

fundamental é de desempenho qualitativo. Significa a obtenção 

do melhor resultado possível de uma determinada ação 

gerencial, mormente, no quesito financeiro.

Muitos autores atraem para o conceito de economicidade, 

a noção oriunda das ciências econômicas, associando ao 

28  TORRES, Ricardo Lobo. O Tribunal de Contas e o controle da legalidade, 
economicidade e legitimidade. Rio de Janeiro, Revista do TCE/RJ, nº 22, jul/1991, pp. 
37 e segs.
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conteúdo do referido princípio, a sinonímia de modicidade 

nos gastos. O renomado autor acima citado afirma que 

economicidade implica ‘‘na eficiência na gestão financeira e 

na execução orçamentária, consubstanciada na minimização 

de custos e gastos públicos e na maximização da receita 

e da arrecadação”.29 Di Pietro30 assinala que o controle da 

economicidade, assim como da legitimidade, envolve ‘‘questão 

de mérito, para verificar se o órgão procedeu, na aplicação da 

despesa pública, de modo mais econômico, atendendo, por 

exemplo, a uma adequada relação custo-benefício.’’

Em que pese as respeitáveis opiniões suso citadas, penso 

que essa conceituação de inclinação econômica pode conduzir 

o agente público ao equívoco de torná-lo sinônimo de princípio 

da economia. O princípio jurídico da economicidade envolve 

a necessária conjugação com o princípio da indisponibilidade 

do interesse público, que exige do gestor público ações que 

atendam superiormente às necessidades da sociedade. E isso 

nem sempre (quase nunca) se faz com o “mais baratinho”.

Há uma falsa ideia de que a licitação deve buscar sempre 

o menor preço, quando, em verdade, deve buscar a proposta 

mais vantajosa; por mais vantajosa, entenda-se aquela que 

reflete o melhor custo-benefício para a Administração. Nem 

sempre o produto de menor custo do mercado representa a 

maior vantagem. Não pode ser considerado mais vantajoso, 

29  Op. Cit..
30  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. ‘‘Direito Administrativo’’, 8ªed., São Paulo, Atlas, 
1997, p. 490.
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por exemplo, um revestimento custa R$ 100,00/m2 e tem 

durabilidade de um ano após colocado, se comparado a outro, 

de outra marca, cujo o custo é de R$120, 00/m2, porém tem 

durabilidade de 5 anos após colocado.

Tenho defendido a noção segundo a qual a melhor 

interpretação a que se deva aplicar para este princípio 

constitucional é a de que o mesmo se reveste no dever de o 

agente público, no trato dos recursos financeiros e operacionais, 

promover o gasto público da forma mais inteligente, 

aproveitando com razoabilidade e proporcionalidade os 

recursos disponíveis. Causa prejuízo para a sociedade o Gestor 

que, e.g., adquire um produto, por um preço módico, mas que, 

em razão da baixa qualidade e desempenho, em muito pouco 

tempo perde sua utilidade.31

2.4.3 – Princípio da Razoabilidade

Por vezes chamado de princípio da proporcionalidade 

ou princípio da adequação dos meios aos fins, a despeito de 

não ser, ainda, uma unanimidade na doutrina, o princípio da 

razoabilidade revela, uma limitação ao poder discricionário do 

agente público. Para Antonio José Calhau Resende32, o princípio 

da razoabilidade:

31  CHAVES, Luiz Claudio de Azevedo, Planejamento e Análise de Mercado nas 
Contratações Governamentais. Ed. JML, Curitiba, 2018.
32  RESENDE, Antonio José Calhau. O princípio da Razoabilidade dos Atos do Poder 
Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009.
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[...] consiste em agir com bom senso, 

prudência, moderação, tomar atitudes 

adequadas e coerentes, levando-se em 

conta a relação de proporcionalidade entre 

os meios empregados e a finalidade a ser 

alcançada, bem como as circunstâncias 

que envolvem a pratica do ato.

Defende-se que o poder decisório constitucionalmente 

atribuído ao administrador público não pode ser exercido 

livremente, sob pena de facilitar o cometimento de 

arbitrariedades. Deve o agente realizar, dentre as alternativas 

presentes e cabíveis, aquela que melhor atenda à finalidade a que 

se destina o ato. A solução deverá ser ótima, e não simplesmente 

correta do ponto vista legal, porquanto para a maioria das 

situações sempre haverá várias soluções alternativas. Para 

Celso Antônio Bandeira de Mello, enuncia-se o princípio da 

razoabilidade no sentido de que, verbis:

[...] a Administração, ao atuar no exercício 
de discrição, terá de obedecer a critérios 
aceitáveis do ponto de vista racional, em 
sintonia com o senso normal de pessoas 
equilibradas e repeitosas das finalidades 
que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende se 
colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas 
- e, portanto, jurisdicionalmente 
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inválidas -, as condutas desarrazoadas, 
bizarras, incoerentes ou praticadas 
em desconsideração às situações e 
circunstâncias que seriam atendidas 
por quem tivesse atributos normais de 
prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às finalidades da lei atributiva 
da discrição manejada.

Não por outro motivo, e apenas à guisa de ilustração, veja-

se que a IN 05/2017/MPDG exige que os Estudos Preliminares 

sejam compostos pela análise comparativa das várias soluções 

técnicas disponíveis.

Espera-se, por este princípio, que a solução deverá ser 

fundamentada não só com a indicação da reserva legal que 

autoriza o ato ou que confere a discrição de agir, mas também, e 

em mesmo grau de importância, a demonstração de que aquela 

era a melhor solução a ser tomada diante das alternativas 

disponíveis.

Exemplificando, se um contrato de 12 meses está por 

vencer, não será lícito prorrogá-lo por mais um período apenas 

porque o serviço prestado é de natureza continuada (art. 57, II), 

pois significaria uma prorrogação automática, por via oblíqua, o 

que é vedado pela norma. Deverá o gestor deste contrato indicar 

que a prorrogação, além de permitida pela lei, é mais vantajosa 

para a Administração do que realizar um novo procedimento 

licitatório.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

71

2.4.4 – Conjugação dos princípios 
constitucionais na implementação 
do processo de gerenciamento de 
riscos

Em resumo, conjugando os princípios acima relacionados, 

com as normas sobre gestão de riscos em vigor, numa 

interpretação consentânea com os fins colimados pela 

constituição, deve-se reconhecer que os controles não podem 

custar mais caro do que o ato a ser controlado. E quando se diz 

“mais caro”, não se está restringindo a ideia de custo financeiro 

nominal. Há outros custos, inclusive não mensuráveis 

economicamente, que se relacionam com o uso da estrutura 

administrativa, com o tempo maior gasto nos processos, entre 

outros, o que interfere no prazo para a implementação das 

providências a ele relacionadas.33

Todavia, não constitui tarefa fácil determinar quais 

processos serão submetidos a esse controle, mormente quando 

a organização não dispõe de plano de gerenciamento de riscos 

estratégicos, com definição do nível de apetite ao risco. O ponto 

de partida, nesses casos, será a própria norma que regula tal 

atividade, ainda que lhe falte alguma precisão. Somente a partir 

33  Tal entendimento foi o que fundamentou a decisão exarada no Acórdão no. 
1.336/2006, Plenário do TCU, que passou a considerar que “a eficácia dos atos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 
24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada a sua publicação na 
imprensa oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores 
contratados estiverem dentro dos limites fixados nos arts. 24, I e II, da Lei 8.666/93” 
(grifamos)
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dessa investigação é que o gestor terá melhores condições de 

avaliar qual processo de contratação merece atenção no que 

diz respeito ao gerenciamento de riscos. Vejamos o que dizem 

os normativos em vigor, a começar pela Instrução Normativa 
Conjunta CGU/MP nº 001, de 10.05.2016 em relação a esse 
aspecto:

Art. 14. A gestão de riscos do órgão 
ou entidade observará os seguintes 
princípios:
(...)
III - estabelecimento de procedimentos de 
controle interno proporcionais ao risco, 
observada a relação custo-benefício, e 
destinados a agregar valor à organização; 
(grifamos)

Como se pode notar, o normativo acima transcrito deixa 

espaço para que o gestor observe, nos casos concretos, quais 

os projetos de contratação vão merecer maior atenção e quais 

aqueles processos deverão ser simplificados. Na própria página 

da internet da CGU, há respostas para a seção “Perguntas 

Frequentes” que dão certo direcionamento. A pergunta 1434, 

sobre como o órgão ou entidade deve definir os “processos 

mais relevantes para terem os riscos gerenciados” deixa bem 

claro que a Instrução Normativa não considera obrigatória a 

34  Disponível em: http://www.cgu.gov.br/sobre/perguntas-frequentes/auditoria-
e-fiscalizacao/in-conjunta-mp-cgu-no-01-2016#quatorze
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implementação dessa atividade para todo e qualquer processo, 

mas apenas para os “processos relevantes”. Veja-se a resposta 

oferecida:

“Existem diferentes ferramentas que 
possibilitam avaliar processos, áreas ou 
atividades e inseri-los dentro de uma 
escala de criticidade ou de priorização na 
implementação da gestão de riscos. Cabe 
ressaltar que, em um primeiro estágio de 
implementação da gestão de riscos em 
uma organização, poderá ser adequado, a 
depender da segurança e da experiência 
da equipe responsável por sua condução, 
a escolha de processo ou área que 
tenha relevância para os objetivos da 
organização, mas que não possua um 
elevado nível de complexidade. Essa 
escolha poderá servir como um “piloto” 
no processo e sedimentar conhecimento, 
antes de selecionar objetos de maior grau 
de complexidade e abrangência. Conforme 
trazido por diversos referenciais teóricos, 
a reflexão sobre as áreas ou processos 
que impactam no atingimento dos 
principais objetivos organizacionais 
deverá nortear a escolha daqueles que 
passarão pelo processo de gerenciamento 
de riscos. A norma ABNT NBR ISO/IEC 
31010 – “Gestão de riscos - Técnicas 
para o processo de avaliação de riscos” 
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–  fornece orientações sobre a seleção 
e a aplicação de técnicas sistemáticas 
para o processo de gerenciamento de 
riscos. Adicionalmente, o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
desenvolveu um método de priorização de 
processos, cujo manual está disponível no 
seguinte link: http://www.planejamento.
gov.br/assuntos/gestao/controle-
interno/metodo-de-priorizacao-de-
processos.”

Também a pergunta 14, sobre como se deve tratar 

o gerenciamento de riscos em um órgão de estrutura 

administrativa de porte pequeno, encontra a seguinte resposta:35

Conforme preconizado pelos diversos 
referenciais teóricos, o processo de 
gerenciamento de riscos deverá ser 
adaptado ao porte, à realidade quanto 
aos recursos, à estrutura e governança 
da organização. Portanto, cada órgão ou 
entidade deverá refletir como adequar 
esse processo a sua necessidade, de 
forma que esse contribua para a melhoria 
da gestão e o alcance dos objetivos 
organizacionais.

35  Disponível em: http://www.cgu.gov.br/sobre/perguntas-frequentes/auditoria-
e-fiscalizacao/in-conjunta-mp-cgu-no-01-2016#dezesseis
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Já a Instrução Normativa nº. 05/2017/MPDG traz o 

seguinte norte:

Art. 20 [...]
(...)
§ 1º As situações que ensejam a dispensa 
ou inexigibilidade da licitação exigem o 
cumprimento das etapas do Planejamento 
da Contratação, no que couber.
§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos 
relacionado à fase de Gestão do Contrato, 
as etapas I e II do caput ficam dispensadas 
quando se tratar de: 
a) contratações de serviços cujos valores 
se enquadram nos limites dos incisos I e II 
do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou 
b) contratações previstas nos incisos IV e 
XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os textos acima transcritos dão o indicativo necessário 

para que a alta administração desenvolva e implemente o 

procedimento de gerenciamento de riscos, segundo avaliação 

crítica da relevância do processo escolhido, bem como o peso 

da estrutura administrativa disponível. Certo, todavia, é que 

não há espaço para omissão do Gestor Público. Deve, tão logo 

possível, iniciar os estudos internos visando à escolha dos 

projetos que deverão sofrer o processo de gerenciamento de 

riscos.
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2.5 –  A necessária relação entre 
controles internos e Riscos

A função de mapeamento e gerenciamento de riscos 

têm, como principal objetivo, a prevenção e o tratamento de 

episódios futuros que possam, caso ocorram, causar prejuízos 

à organização. Quando falamos, portanto, de gerenciamento de 

riscos nas contratações, significa que estaremos antecipando 

possíveis problemas que possam, em alguma medida, vir a 

causar prejuízos financeiros ou institucionais, o que, certamente 

causará prejuízos, ainda que indiretamente, à sociedade. Um 

hospital público que realiza procedimento licitatório destinado 

à aquisição de medicamentos e material médico-hospitalar de 

consumo, caso veja inviabilizada a compra, acarretará imediatos 

e sérios prejuízos à população que se serve do aparelho de 

saúde pública.

As respostas que serão planejadas para os riscos 

identificados constituem uma forma de controle interno, que 

terá por finalidade prevenir ou mitigar as ocorrências negativas, 

aumentando as chances de o projeto atingir seus objetivos.

Os controles internos de uma organização constituem 

estratégias de gerenciamento que visam organizar e mensurar 

atividades relacionadas às suas atividades, visando agregar 

valor ao seu produto. No setor público, promove segurança 

e melhoria de serviços prestados à sociedade, bem como 

transparência e integridade nas relações. A ideia é salvaguardar 

os ativos da organização, poupando-a de imprevistos que 
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poderiam significar prejuízos financeiros e não alcance dos 

objetivos.

O Instituto de Auditores Internos do Brasil - Audibra36, 

assinala que: “controles internos devem ser entendidos como 

qualquer ação tomada pela administração (assim compreendida 

tanto a Alta Administração como os níveis gerenciais 

apropriados) para aumentar a probabilidade de que os objetivos 

e metas estabelecidos sejam atingidos.”

Chiavenato37, por sua vez, explica que a expressão controles 

admite três funções, a saber: a) função restritiva, que visa 

coibir ou restringir desvios de conduta indesejáveis; b) função 

regulatória, cujo objetivo é manter o fluxo e funcionamento de 

uma rotina; e, c) função administrativa, que é o controle como 

parte do processo administrativo, assim como o planejamento, 

organização e a direção fazem parte.

Os controles internos nas organizações, públicas ou 

privadas, devem ser desenvolvidos e acompanhados a partir 

dos riscos identificados. Jamais devem ser criados meios de 

controle interno que não estejam diretamente ligados a um 

risco e a sua causa efetiva. Nas palavras de Trevor Young38, “um 

risco é qualquer acontecimento incerto que, se ocorrer, pode 

impedir que o projeto realize as expectativas dos interessados 

(...).” O Risco é a motivação do controle. Por isso mesmo, não 

36  AUDIBRA - Instituto dos Auditores Internos do Brasil. Normas brasileiras para o 
exercício da auditoria interna. 2ª ed. São Paulo: Audibra, 1992, pág. 48.
37  Op. Cit., pág. 262.
38  YOUNG, Trevor L. Manual de Gerenciamento de Projetos,(1940) trad. Henrique 
Amat Rêgo Monteiro.Clio: São Paulo, 2008, p. 126.
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se pode pensar em controle que não trate um risco, pois 

seria desperdício de forças estabelecer um controle que não 

corresponda a um risco. Daí o gerenciamento de risco estar 

diretamente ligado à noção de governança e de controle interno.

No processo de gerenciamento de riscos, podemos 

identificar dois comportamentos bem claros das pessoas em 

relação aos riscos. Existem os tomadores de riscos (também 

chamados no jargão financeiro de risk takers) e o avesso ao 

risco.

Os primeiros são indivíduos que não dão a devida 

importância para situações de risco, tendo apreço pela exposição. 

Este comportamento pode comprometer a organização na 

medida em que não estaria preparada adequadamente para 

muitas situações para as quais se poderia ter mecanismos de 

prevenção a prejuízos. Já o indivíduo avesso ao risco é uma 

espécie de hipocondríaco gerencial. Toma medidas excessivas 

de controle, não raro, desnecessárias e ineficazes.

Nenhum dos dois comportamentos é adequado, mas 

nas organizações do Poder Público, pela nossa experiência, o 

avesso ao risco é o mais comum. O excesso de controle não 

planejado adequadamente cria, para a Administração, um custo 

operacional desnecessário, emperra a máquina e, o mais das 

vezes, inviabiliza projetos. Ilustrando com um exemplo que é 

prática muito comum em vários órgãos e entidades do Poder 

Público e do Sistema S, que é o controle da legalidade do 

procedimento licitatório.
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Muitos órgãos estabelecem, como rotina, a ida do processo 

licitatório para a Assessoria Jurídica exarar parecer sobre o 

resultado da licitação como condição para que o processo seja 

apresentado à autoridade superior para fins de homologação 

do certame. Como é cediço, somente com a homologação é 

que o órgão/entidade pode convocar o vencedor para assinar o 

contrato (ou a Ata de Registro de Preços).

Bem, esta rotina é uma forma de controle. Mas o que 

efetivamente esse procedimento controla? Qual o risco que 

pretende prevenir ou mitigar com essa rotina de controle de 

legalidade? Ora, se estou submetendo a parecer jurídico o 

resultado do julgamento da licitação, só pode significar que 

o risco que se pretende prevenir é de julgamento irregular, à 

margem das normas legais e do edital por parte do julgador da 

licitação (Comissão ou Pregoeiro). Não consigo pensar em outro 

motivo. Ou, do contrário, seria uma burocracia com finalidade 

em si mesma.

Pois bem. Se a ideia é prevenir julgamento irregular da 

licitação, sob o ponto de vista jurídico, significa considerar alta 

a probabilidade de o julgador da licitação ter julgado o torneio 

em desconformidade com as normas do edital, destacando 

que este já foi sempre analisado e aprovado previamente pela 

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 38, par. único da Lei nº. 

8666/1993.39

39  Tal obrigação não se encontra prevista na Lei no. 13.303/2016 e no Regulamento 
de Licitações e Contratos do Sistema S. Porém, no âmbito interno, esse procedimento 
é praticamente unânime por força de norma interna ou mesmo cultura organizacional. 
Pode até ser que exista, mas em todos meus 30 anos de experiência, nunca tive 
conhecimento de uma entidade que publicasse edital de licitação sem exame jurídico 
prévio.
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E assim visto, partindo da premissa de que o ato 

convocatório já foi analisado e aprovado juridicamente, 

submeter à nova análise jurídica o julgamento, considerando 

a probabilidade de o julgador do certame ter se desviado das 

cláusulas do edital, não resolve a causa do risco, que é a falta de 

preparo técnico do agente responsável pelo julgamento ou sua 

quebra de integridade.

O resultado prático é que a Assessoria Jurídica analisa duas 

vezes o mesmo processo. A isso se chama retrabalho. O órgão 

consultivo jurídico fica assolado de processos, passa a emitir 

pareceres sem a brevidade necessária, o que adia a providência 

e pode causar outros riscos, como análises superficiais ou 

perda da oportunidade de dar solução à demanda pela demora 

na concussão do processo.

O exemplo acima demonstra como um sistema de controle 

não atrelado a um risco e à sua causa, pode afetar a organização 

em custo operacional e institucional.

Daí porque será necessário esforço e técnica que permita 

a escolha dos projetos que serão submetidos ao gerenciamento 

de riscos e o cuidado adequado na proposição de respostas 

(controles) aos respectivos riscos identificados.

Não será correto, todavia, tomar por base, exclusivamente, 

o valor da contratação. Uma aquisição de pequeno valor mal 

sucedida pode ter efeito devastador, por exemplo, quanto à 

imagem do órgão perante a sociedade, o que se traduz em um 

prejuízo institucional que ultrapassa em muito os eventuais 
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danos financeiros. Basta termos em mente as manchetes dos 

canais de imprensa que tratam de compras suspeitas, às vezes 

até de pequeno monte financeiro, que se mostram altamente 

ofensivas e que causaram descrédito da população pelo 

descaso com os recursos públicos, como foi o caso noticiado 

sobre suspeita de superfaturamento na compra de papel 

higiênico pela Sabesp40. Muitas vezes, esses fatos ocorrem pela 

fragilidade do planejamento, gerando a precificação incorreta 

do objeto (sobrepreço ou preço abaixo do mercado), lacunas na 

especificação do objeto gerando o comportamento oportunista 

do fornecedor, ou, até mesmo, por ação maliciosa do agente. 

Nesse caso temos como prova que, não importa o valor do 

montante, pois o caso da Sabesp tratava de compra de objeto 

de baixo valor, mas a sua repercussão trouxe, certamente, um 

grande prejuízo para a imagem institucional do órgão.

Assim, além da premissa estampada no art. 20 §2º, a 

e b da IN 05/2017, a escolha dos processos que irão receber 

o tratamento de riscos deve levar em conta o seu valor e 

importância estratégica.

2.6 –  A governança pública como 
indutor do gerenciamento de 
riscos das contratações

O gerenciamento de riscos está diretamente interligado 

com os conceitos de Governança e de controle interno. A 

40 < https://epoca.globo.com/tempo/noticia/2017/04/superfaturamento-de-
papel-higienico-na-sabesp-vai-parar-na-justica.html> 

https://epoca.globo.com/tempo/noticia/2017/04/superfaturamento-de-papel-higienico-na-sabesp-vai-parar-na-justica.html
https://epoca.globo.com/tempo/noticia/2017/04/superfaturamento-de-papel-higienico-na-sabesp-vai-parar-na-justica.html
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partir do momento em que as organizações deixaram de 

ser controladas diretamente pelos seus donos, e passam a 

ser geridas por terceiros nomeados pelos donos (Gestores, 

Conselhos, Presidentes) começa a surgir a necessidade de 

se pensar em meios para que os donos, agora observando a 

corporação de fora, tenham a certeza de que o seu negócio está 

sendo tocado da forma como ele próprio gostaria que o fosse.

Os primeiros estudos sobre esses institutos surgem na 

década de 1930, a partir da crise da Bolsa de Nova York de 

1929. Entenda-se: no mercado de ações, os investidores são 

os verdadeiros “donos” do negócio, pois cada ação adquirida 

é um pedaço da empresa. Mas esses donos não controlam o 

destino das empresas; seus investimentos; sua filosofia; seus 

métodos. Quem o faz, são os Presidentes e Controladores. 

Assim, o investidor entrega seu patrimônio nas mãos desses 

controladores e confiam que estes irão cuidar desse patrimônio 

da melhor maneira possível.

Durante a Grande Depressão, como ficou conhecida a 

crise de 1929, muitos investidores perderam muito do dinheiro 

empatado (na maioria, todo o investimento), o que possibilitou 

perceber-se que as informações que os delegatários dos donos 

repassavam não eram confiáveis. Surge a necessidade de se 

criar sistemas de controles eficazes que permitissem aos 

donos a garantia de que as informações que receberiam seriam 

fidedignas.
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Berle e Means41 elaboraram um dos primeiros estudos 

sobre Governança, estabelecendo que é papel do Estado 

regular as organizações. Eles analisaram a composição 

acionária de empresas de grande porte nos Estados Unidos 

e então discutiram os conflitos de interesse originados em 

propriedades cuja estrutura era pulverizada. Também foram 

eles os precursores na discussão sobre custos e benefícios que 

surgiram com a separação entre a propriedade e o controle das 

empresas.

A esse distanciamento ou assimetria de informações 

entre os donos ou proprietários das organizações (chamados 

de Principal) e os seus delegatários (chamados de Agentes), 

denominou-se Conflito de Agência.

Os sistemas (estrutura) de governança e de controles 

internos são justamente os instrumentos necessários para se 

reduzir o conflito de agência, pois estabelecem normas e graus 

de hierarquia, requisitos de ambiente interno e integridade, 

interfaces de comunicação e meios efetivos de acessá-las, que 

devem ser úteis verdadeiras e tempestivas, a fim de viabilizar o 

controle dos Proprietários sobre os Agentes.

A governança cuida da estrutura e fluxo de informações, 

visando manter a organização na direção dos objetivos traçados 

pelo Principal; os controles internos garantem que tais objetivos 

sejam alcançados, evitando prejuízos decorrentes da própria 

atividade. Aí é que surge o gerenciamento de riscos.

41  BERLE, Adolf A.; MEANS, Gardiner C.. A moderna sociedade anônima e a 
propriedade privada; Tradução de Dinah de Abreu Azevedo. São Paulo: Abril Cultural, 
1984. 
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A despeito de parecer uma novidade — para a Administração 

Pública, realmente o é — o gerenciamento de risco já é realidade 

nas empresas privadas, nas grandes corporações, no mercado 

de capital, na indústria bélica, do petróleo, farmacêutica e em 

vários segmentos. Tem por finalidade precípua, evitar perdas, 

principalmente aquelas desnecessárias e facilmente evitáveis; 

também evita surpresas e possibilita o oferecimento de 

respostas rápidas e eficazes a situações que, caso não fossem 

previstas, acarretariam enorme prejuízo à organização.

A governança no setor público tem as mesmas 

características encontradas no setor privado, somente se 

alterando os atores. O Principal é a sociedade, que detém o 

poder e é o dono do negócio. Os Agentes são os delegatários da 

sociedade, ou seja, os gestores e agentes políticos eleitos pela 

sociedade. Igualmente como no setor privado, há assimetrias 

de informação entre Principal e Agente e, por isso mesmo, 

deve se pensar em uma estrutura de governança e sistemas 

de controles que permita ao Principal certificar-se de que os 

Agentes por ele nomeados estão tocando o “negócio” conforme 

seu interesse, o que significa, no interesse público. Walter 

Kickert42, com acerto, conceitua Governança Pública de forma 

bastante didática, verbis:

42  KICKERT, Walter J. M. Public governance in The Netherlands: an alternative 
to Anglo‐American ‘managerialism’. Public administration. Blackwell Publishers Ltd 
Volume 75, 4ª ed. p., 732. 

http://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1111/1467-9299.00084/full
http://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1111/1467-9299.00084/full
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Governança Pública é mais do que uma 
forma eficaz e eficiente de executar o 
‘negócio governo’, ela está relacionada à 
legalidade e legitimidade, sendo mais do 
que valores estritamente empresariais. 
Governança pública é uma atividade 
complexa que envolve o ‘governo’ de 
complexas redes sociais nos setores 
políticos.

O setor público, também tem objetivos e metas; finalidades 

a serem alcançadas. E, claro, sua atividade envolve vários 

riscos que podem acabar por impedir ou reduzir a utilidade do 

negócio, causando prejuízo ao Principal (sociedade), que é, nas 

palavras de Friedrich Müller,43 o “destinatário de prestações 

civilizatórias do Estado”.

Assim, desponta como uma das principais ferramentas 

de gestão o Gerenciamento de Riscos; tanto os estratégicos, 

como os operacionais. No campo desse segundo, encontramos 

o gerenciamento de riscos nas contratações públicas, que 

assume papel primordial no atendimento das necessidades do 

Principal (interesse coletivo). Afinal de contas, os projetos de 

Governo, as políticas públicas, as ações do Estado, de um modo 

geral, ainda que indiretamente, dependem da contratação de 

obras, coisas e serviços. O prejuízo causado a tais projetos 

envolverá, necessariamente, redução da ação do Estado em prol 

do Principal.

43  MÜLLER, Friedrich, Quem é o Povo, 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2010, p. 61.
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Nada obstante, ao elencar o Gerenciamento de Risco 

como uma das atividades relativas à fase de planejamento da 

contratação, as normas citadas no Capítulo 3.3 supra, com 

especial relevo à IN 05/2017/MPDG, acabou por “assustar” 

os profissionais e técnicos dos órgãos e entidades da 

Administração Pública que operam diuturnamente os processos 

de contratação. 

Como deve ser elaborado o mapa de riscos? O que deve 

nele conter; como pensar nos riscos do projeto; se todos os 

processos de contratação, inclusive os mais simples, devem 

ser instruídos com as respectivas matrizes de risco. Essas e 

outras dúvidas agridem o imaginário do agente e são realmente 

relevantes, merecendo a devida reflexão e orientação, o que 

passa a ser feito nos próximos capítulos desta obra.
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UNIDADE II 

O PROCESSO DE GERENCIAMENTO 
DE RISCOS PASSO A PASSO



Capítulo 3 – 
Implementação 
da atividade de 
gerenciamento 
de riscos: 
escolha de 
processos por 
prioridade3
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Capítulo 3 – 
Implementação 
da atividade de 
gerenciamento 
de riscos: escolha 
de processos por 
prioridade

Se considerado o componente ambiente interno das 

organizações, sejam elas públicas ou privadas, um dos 

grandes desafios a ser enfrentado pela alta Administração na 

implementação do sistema de gerenciamento de riscos nas 

aquisições e contratações de serviços é justamente a resistência 

que o corpo de colaboradores provavelmente irá oferecer a 

essa nova rotina. Como afirmou Sigmun Freud, na consagrada 

obra Fragmentos de um Caso de Histeria (1905): “O novo sempre 

despertou perplexidade e resistência”. Assim, o ser humano é 

naturalmente resistente ao novo. É uma característica biológica 

que permitiu, nos primódios, a preservação da espécie, pois, 

ao lançar mão de caçar ou pescar em locais desconhecidos, 

haveria o risco de se enfrentar perigos para os quais não se 
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estaria preparado. Somente em situações de crise (por exemplo, 

escassez de caça), o homem primitivo se lançava a descobrir 

novos locais. Naturalmente, as razões pelas quais hodiernamente 

o indivíduo não se lança de cabeça em novos ambientes, novas 

ideias, novos processos de trabalho são outras. 

Muitos são os fatores que causam essa resistência, 

tais como o medo, a comodidade, a imaturidade, falta de 

autoconfiança, pouco conhecimento, vaidade, pensamento 

de curto prazo e até mesmo a rebeldia. Um estudo do 

Departamento de Psicologia Geral e Análise do Comportamento 

da Universidade Estadual de Londrina44, que investiga a 

resistência do comportamento humano à mudança, aponta 

que a persistência do comportamento humano não é algo 

bom ou ruim por si só, pois depende do comportamento e do 

contexto em que ela ocorre. Segundo Paulo Roberto Motta45, 

há pessoas que enxergam as mudanças apenas como “variações 

das práticas passadas, cujo impacto é pequeno”, preferindo 

continuar da forma que estão. Destaca o autor que, temendo a 

perda dos ideais já estabelecidos, elas ignoram que a realidade 

exige das organizações uma direção “em meio ao caos e à 

vulnerabilidade, um confronto com as ambiguidades”. Quer 

dizer que o comportamento avesso à mudança, ao contrário 

de trazer estabilidade, impede a adaptação a novos tempos e 

44  Disponível em: http://www.uel.br/pessoal/haydu/textos/regras_e_a%20_
resistencia_do_comportamento_a_%20mudanca.pdf
45  MOTTA, Paulo Roberto. Transformação organizacional: A Teoria e a Prática de 
Inovar. Rio de Janeiro: Qualitymark, 1998.
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permite a sobrevivência da organização. Reinaldo Dias46, por 

sua vez, explica que essa dificuldade de adaptação decorre da 

desconfiança e da incerteza que, via de regra, se manifestam 

em tempos de mudança, pois “as pessoas se sentem ameaçadas 

em seu estado atual.” Inseguras em relação à obtenção e à 

manutenção de seus interesses particulares, elas tendem a 

resistir às alterações propostas, mantendo a situação anterior 

à mudança. Paulo R. Motta47 aduz ainda que o comportamento 

resistente do indivíduo tem origem na percepção de que 

a mudança, do mesmo modo que anuncia bons ventos, 

desequilibra o ambiente interno, submetendo os indivíduos à 

necessidade de lançar novos olhares sobre a da realidade.

Se nas empresas privadas o fenômeno da resistência às 

mudanças organizacionais é visível, no setor público, pode 

ser considerado um problema crônico. Além dos fatores 

humanos e psicológicos apontados e reconhecidos acima, a 

Administração Pública oferece ingredientes que potencializam 

essa resistência, tais como ausência de recursos financeiros, 

mão de obra qualificada escassa, inexistência de um programa 

de capacitação adequada, sem falar na alta rotatividade das 

posições de comando, muitas vezes orientadas pelo elemento 

político em detrimento do aspecto meritório.

Em relação à implementação do processo de 

gerenciamento de risco das contratações como atividade 

obrigatória da etapa de planejamento, uma das principais 

46  DIAS, Reinaldo. Sociologia das Organizações. São Paulo: Atlas, 2008.
47  Op. Cit.
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resistências a serem enfrentadas certamente virá do enorme 

volume de processos de contratação que uma entidade pública48 

realiza anualmente. Os agentes responsáveis pela elaboração 

de Termos de Referência, mirando na enorme quantidade de 

processos sob sua responsabilidade, perceberá que, se aplicar o 

sistema de gerenciamento de riscos sobre todos os processos, 

indistintamente, não terá meios e condições de realizar tal 

mister de forma correta e adequada.

Todavia, já nos antecipamos no Capítulo 2 deste 

trabalho, que, em se tratanto de gestão de riscos, o dever de 

razoabilidade, decorrente do princípio da legalidade e da 

eficiência (art. 37, caput, da CF), que exige que as despesas 

públicas sejam realizadas de forma inteligente, não serão 

todos os processos de aquisição e contratação de serviços que 

deverão, principalmente em um primeiro momento, receber o 

tratamento exigido nos normativos indicados no Capítulo 3.3.

Neste Capítulo, vamos olhar o órgão ou entidade de forma 

mais global. A ideia é tecer orientações de como se deve destacar, 

dentro do universo das contratações, aqueles processos que 

devem ser priorizados para servirem de piloto para os próximos 

a serem enquadrados. Haja vista que os sistemas de controles 

internos podem ser complexos e onerosos, é de fundamental 

importância saber o que se deve controlar para que não se 

desperdice tempo e recursos, muitas vezes parcos, em controles 

48  Ao fazer tal referência, também estamos incluindo todas as entidades que estão 
submetidas ao princípio do dever geral de licitar (CF, art. 37, XXI), notadamente, as 
Estatais e as entidades do Sistema ‘S’.
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cujo custo se torne superior ao valor nominal ou estratégico 

que o ato venha representar.

3.1 –  Matrizes de priorização de 
processos

A Priorização de Processos contribui para estabelecer 

destaque aos processos que terão preferência para o 

levantamento e o gerenciamento dos riscos. Para o 

estabelecimento dos parâmetros que nortearão as premissas de 

avaliação dos processos, cada órgão ou entidade, devido a suas 

características devem, preferencialmente por meio de comissão 

determinada para esse fim, definir quais os parâmetros terão 

peso fundamental.

A Matriz de Priorização de Processos deve ser aplicada 

tendo como base a visão macro da instituição. Nesse processo 

não trataremos do evento “risco” dentro de um processo 

específico, mas como e quais critérios devem ser usados 

para destacar aqueles processos que se apresentam como 

estratégicos e para os quais deve-se direcionar o controle. 

A ferramenta para definição de prioridades no trabalho é 

conhecida como Matriz de Priorização de Projetos ou Matriz 

de Priorização de Processos. Fundamentalmente, uma matriz 

de priorização é uma ferramenta que possibilita classificar 

objetivamente um conjunto diversificado de itens em uma 

ordem de importância. São extremamente úteis, notadamente 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

94

porque dão suporte à tomada de decisões de forma estruturada 

e consistente. Como as matrizes são adaptáveis para muitas 

necessidades de definição de prioridades (projetos, atividades, 

processos, serviços, etc), podem também ser bastante úteis 

para que a equipe de Gerenciamento de Risco estabeleça 

os processos de contratação que primeiro deverão ter seus 

riscos gerenciados. Iremos abordar, de modo sucinto, as mais 

utilizadas nos processos de priorização.

3.1.1 – Método GUT

Trata-se de uma ferramenta muito utilizada para 

identificação de problemas e priorizá-los para oferecer aos 

mesmos o tratamento adequado dentro de uma organização, 

pública ou privada. Mostra-se bastante eficaz, a despeito da 

simplicidade no desenvolvimento e na sua manutenção. Ela está 

ligada, geralmente, à matriz SWOT e sua análise dos ambientes 

interno e externo da empresa, onde analisa a prioridade de 

resolução de um problema, que pode estar dentro ou fora da 

empresa. Segundo Leandro Borges, 49 A análise SWOT ou 
análise FOFA é um acrônimo para Forças (Strenghts), Fraquezas 

(Weaknesses),  Oportunidades (Opportunities) e Ameaças 

(Threats). Consiste na verificaçãoda existência de equilíbrio 

entre os fatores internos, forças e fraquezas da empresa, e 

os externos, oportunidades e ameaças do mercado. É uma 

ferramenta para planejamento estratégico de uma organização.

49  Disponível em: < https://blog.luz.vc/o-que-e/como-desenvolver-uma-matriz-
ou-analise-swot-fofa/ Acessado em junho/2019.

https://blog.luz.vc/o-que-e/como-desenvolver-uma-matriz-ou-analise-swot-fofa/
https://blog.luz.vc/o-que-e/como-desenvolver-uma-matriz-ou-analise-swot-fofa/
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Foi desenvolvida por Kepner e Tregoe50, especialistas na 

resolução de problemas organizacionais, com a finalidade de 

obter respostas e orientar decisões complexas, partindo da 

premissa segundo a qual, a mistura de problemas, por siso, gera 

muita confusão.

A grande vantagem em se utilizar a Matriz GUT é que ela 

auxilia o gestor a avaliar de forma quantitativa os problemas da 

organização, tornando possível priorizar as ações corretivas 

e preventivas para o extermínio total ou parcial do problema. 

Em um primeiro momento, pode-se fazer alguma confusão 

com o processo de gerenciamento de riscos. Todavia, aqui, a 

ideia de utilizar a Matriz GUT é tão somente para possibilitar 

a priorização dos processos, pois entendemos que a Estrutura 

COSO II são mais adequadas ao desiderato de gerenciar riscos 

e é, atualmente, a mais utilizada no mundo, ao lado na norma 

ISO 31.000.

A Metodologia GUT classifica cada problema de acordo 

com a Gravidade, Urgência e Tendência (daí a origem da sigla 

GUT). Tais variáveis são conceituadas da seguinte forma:

Gravidade (G): representa o impacto 
do problema analisado caso ele venha 
a acontecer. É analisado sobre alguns 
aspectos, como: tarefas, pessoas, 
resultados, processos, organizações etc, 

50  KEPNER, Charles H. e TREGOE, Benjamim B. O Administrador Racional. Atlas. 
São Paulo, 1976.

https://www.treasy.com.br/blog/matriz-gut/
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analisando sempre seus efeitos a médio e 
longo prazo, caso o problema em questão 
não seja resolvido. No caso específico 
da escolha de quais projetos devem ser, 
primeiro, submetidos ao gerenciamento 
de risco, deve ser formulada a seguinte 
pergunta-guia: “Caso esse processo de 
contratação fique inviabilizado, o prejuízo 
para a organização é recuperável?” Se 
positiva a resposta, formula-se a próxima 
pergunta-guia: “Em qual nível?”

Urgência (U): é o prazo, o tempo disponível ou necessário 

para resolver um determinado problema analisado. Quanto 

maior a urgência, menor será o tempo disponível para resolver 

esse problema. Recomenda-se formular a seguinte pergunta-

guia: “Caso inviabilizado o processo, a solução pode esperar ou 

deve ser realizada imediatamente?”

Tendência (T): é o potencial de crescimento do problema 

com o passar do tempo. Consiste numa avaliação da curva de 

crescimento, redução ou desaparecimento do problema. Deve 

ser formulada a seguinte pergunta-guia: “Se eu não solucionar 

esse problema agora, ele vai piorar pouco a pouco ou vai piorar 

bruscamente?

O primeiro passo é listar todos os processos de contratação. 

Em seguida, passa-se à definição da Gravidade, Urgência e 

Tendência baseando-se na seguinte escala:
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Figura 1: Tabela escalar GUT

Ao final da atribuição de notas para os processos, passa-

se à produção de um número que será o resultado de toda a 

análise e que definirá qual o grau de prioridade dos processos 

analisados. O cálculo é feito multiplicando-se uma variável pela 

outra, em sequência: (G) x (U) x (T). O resultado será o fator 

de prioridade de cada processo, indicando, ao final, a lista de 

prioridades.

3.1.2 – Matriz RICE

A sigla RICE, em português, faz referência: a alcance 

(reach), impacto (impact), confiança (confidence) e esforço 

(effort). Essa matriz pode ser utilizada para medir o impacto de 

cada tarefa no todo.

Como na matriz GUT, é necessário pontuar as variáveis 

acima, sendo que o alcance e o impacto, que estão ligados ao 

número de pessoas impactadas com a resolução do problema; a 

confiança é a percepção que a equipe tem em relação à viabilidade 
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de resolver esse problema. Por fim, é só dividir o resultado pelo 

esforço que você pode despender para empreender tal solução. 

A fórmula seria:(R) x (I) x (C) / (E).

Para ilustrar, deve-se considerar “problema” a inviabilização 

do processo de contratação, imaginando-se, como formulado 

para a Matriz GUT o processo de contratação não realizado. 

Abaixo, uma proposta de pontuação escalar:

Alcance: quantas pessoas serão impactadas?

Impacto: até que ponto cada pessoa será impactada? 

Impacto Massivo: 3x

Grande Impacto: 2x

Médio: 1x

Baixo: 0,5x

Impacto Mínimo:0,25x

Confiança: quão confiantes estamos sobre os resultados? 

Alta confiança: 100%

Confiança média: 80%

Baixa confiança: 50%

Mínima confiança: 20% ou menos

Esforço: quanto tempo, esforço e complexidade serão 

necessários?

Do mesmo modo como ocorreria na utilização da Matriz 

GUT, o resultado estabelecerá a ordem de prioridade de 

processos que deverão ser submetidos ao gerenciamento de 

riscos.
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3.1.3 – Priorização com base na 
atividade-fim

Em uma organização, pública ou privada, os processos de 

aquisição e contratação de serviços e obras, na sua totalidade, 

constituem meio para o atingimento do objetivo finalístico, de 

forma mediata ou imediata conforme a atividade que é impactada 

diretamente pela contratação. Nas organizações públicas, todo 

processo é iniciado mediante o surgimento de uma demanda de 

interesse coletivo, de modo que a máquina organizacional seja 

conflagrada a atendê-la. Se, em contraponto, algo é contratado, 

porém não agrega valor ao objetivo finalístico da entidade, 

pode-se afirmar seguramente que tal objeto é desnecessário.

Cada núcleo (órgãos, entidades, departamentos, 

empresas) da administração pública deve ser pensado como 

tendo propósito de atender às necessidades dos cidadãos. Essa 

característica torna a instituição pública um sistema aberto que 

possui vários subsistemas (setores) que trabalham em conjunto 

para a obtenção de um determinado resultado. Segundo Sérgio 

Rodrigues Bio51, tal sistema pode ser definido como “um conjunto 

de partes em constante interação (o que ressalta um dos 

aspectos fundamentais da ideia de sistemas: a interdependência 

das partes), constituindo um todo orientado para determinados 

fins e em permanente relação de interdependência com o 

ambiente externo (ou seja, influenciando e sendo influenciado 

pelo ambiente externo)”.

51 BIO, Sérgio Rodrigues. Sistemas de Informação: um enfoque gerencial. São Paulo: 
Atlas 1994, p.18.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

100

Uma proposta metodológica bastante eficiente de 

priorização de processos consiste na identificação da 

atividade principal da organização, ou seja, na identificação 

das atividades-fim; das atividades-meio; e, das atividades 

estratégicas. Tais expressões geralmente são utilizadas na 

Ciência da Administração e outras áreas relacionadas à gestão 

de negócios (jurídico-trabalhista, por exemplo), se referem às 

atividades desenvolvidas pelas organizações no seu cotidiano, 

em suas rotinas, na busca pela consecução de seus objetivos.

Por atividade-fim, que no mundo corporativo também é 

chamado de core business, é a atividade central da organização, 

sendo aquilo que mais gera valor para o negócio. Pode ser 

definido como a atividade ou as atividades que praticamente 

definem a organização. Em uma fábrica de pneus, a atividade-

fim ou o core business é o pneu, pois se trata do produto central, 

a identidade da companhia. Em um frigorífico, é a carne. 

Numa companhia estatal de produção de energia elétrica, 

o core business é a energia a ser produzida e comercializada. 

Trata-se de uma definição de alta relevância estratégica para 

a organização tendo em vista a necessidade de que a tomada 

de decisões e ações de gestão devem potencializar essas áreas, 

focando em extrair o máximo de resultados com investimentos 

mais precisos. É na atividade-fim que se encontra a principal 

geração de valor do negócio. Em teoria, portanto, quanto mais 

se investe nele, mais valor será produzido

Em um órgão público, é de fundamental importância que 

se identifique corretamente qual é o seu produto principal, 
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ou seja, o que órgão/entidade produz (ou deveria produzir) e 

que releva a sua identidade institucional. Tomemos, à guisa 

de exemplo, o caso do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

Segundo o mapa estratégico,52 constitui Missão do Poder 

Judiciário Fluminense: “Resolver os conflitos de interesses em 

tempo adequado à sua natureza, visando à pacificação social e 

efetividade de suas decisões.”

Assim, a atividade-fim do citado órgão, é a entrega da tutela 

jurisdicional; e não só isso, mas que essa entrega se dê no tempo 

adequado. Portanto, produto central é a solução mais rápida 

possível dos conflitos trazidos pelas partes (jurisdicionados). Se 

houver entrega, mas esta vier com excessiva demora, significa 

que o produto entregue está em desacordo com seus objetivos 

estratégicos.

Identificar qual é o core business de um negócio é um 

exercício de autoconhecimento não só para a gestão, mas para a 

organização como um todo. E é determinante que o mesmo seja 

bem definido, da forma mais precisa possível, para identificar 

qual é o principal produto que o órgão/entidade produz e 

oferece aos seus clientes. Por clientes deve ser entendido o 

público-alvo primário que é atendido pelo órgão/entidade; o 

indivíduo ou grupo a quem primeiro se pensa ao realizar seu 

mister. 

Ainda no exemplo do TJERJ, o público-alvo primário 

do produto (solução dos conflitos em tempo adequado) são 

52  Disponível em: http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1286566/mapa-
estrategico-2018.pdf
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as partes no processo, ou seja, aqueles que movimentaram a 

máquina judiciária; são as pessoas, físicas ou jurídicas que 

buscam no Poder Judiciário fluminense a solução para seus 

conflitos (autores, réus, Ministério Público, outras partes 

interessads como credores, herdeiros etc). Portanto, para 

identificar a atividade-fim da organização, ou seja, o seu core 

business, é preciso entender o que é o seu produto ou serviço 

principal.

As atividades-meio de uma organização são aquelas 

que contribuem para o bom desempenho das suas rotinas 

administrativas, enquanto as atividades-fim são o próprio 

negócio; a sua própria razão de existir. Tudo aquilo que a 

organização desenvolve internamente, mas não se relaciona ao 

seu core business, deve ser considerado atividade-meio.

Por fim, as atividades consideradas estratégicas são 

aquelas que, a despeito de serem consideradas atividade-

meio, influenciam de forma mais decisiva a atividade-fim da 

organização, não chegando a ser o produto principal, mas, caso 

prejudicada, interfere de forma consistentes naquele. Tomemos 

como exemplo o serviço de limpeza, higiene e conservação 

que, salvo para as companhias municipais de limpeza urbana, é 

classicamente considerada atividade-meio. 

Em um hospital, cuja atividade principal é a prestação do 

serviço de saúde de qualidade (core business), tal serviço pode 

ser considerado estratégico, pois, sem ele, o hospital interrompe 

a sua atividade principal, já que o risco de contaminação é 
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eminente. Porém, o mesmo serviço de limpeza, em um Tribunal 

de Justiça, caso venha a sofrer algum tipo de prejuízo, não chega 

a interromper a sua atividade principal, que é a solução de 

conflitos em tempo adequado. Logo, para o hospital, a atividade 

de limpeza é atividade-meio estratégica, para um Tribunal, não 

seria.

Levando-se em conta que, em qualquer organização 

há demandas que alimentam as três categorias de atividade 

acima elencadas, o método de priorização de projetos com 

base na atividade interna da organização consiste primeiro na 

identificação das atividades-fim; atividades-meio e atividades 

estratégicas para, a partir daí, a equipe de Gerenciamento 

de Riscos reunir o conjunto de processos de contratação, 

separando-os conforme sua influência sobre a atividade. Uma 

vez identificados e agrupados, devem ser listados como:

Prioridade 1 - as contratação que interferem diretamente 

na atividade-meio;

Prioridade 2 - as contratações que se relacionam com as 

atividades estratégicas; 

Prioridade 3 - as demandas que alimentam as atividades-

meio.

Complementarmente, podem-se subdividir as listas de 

prioridades para que, de dentro das mesmas, se possa também 
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estabelecer uma sublista de prioridades. Para estabelecer as 

subprioridades, sugere-se que a equipe utilize as técnicas de 

brainstorming53  ou de entrevistas54 para se chegar ao resultado.

3.1.2 – Método de Priorização por 
processos

A visão macro nos permite controlar o que é relevante 

e afastar, devido o sistema que a gestão de risco oferece, 

problemas que afetem processos cujo peso para o alcance dos 

objetivos sejam primordiais. Trazendo um exemplo da questão 

prática, em junho de2016, a unidade localizada no Centro da 

Capital fluminense do Instituto Médico Legal do Centro do Rio 

de Janeiro, órgão responsáveis por perícias médicas e laudos 

cadavéricos55 os funcionários terceirizados responsáveis pela 

limpeza paralisaram suas atividades, em razão de atraso de 

pagamento, o que obrigou a direção da Unidade suspender 

o recebimento de corpos para exame e expedição de laudos 

cadavéricos. Note que um problema ocorrido em uma atividade, 

53  Técnica de grupo ou individual na qual são realizados exercícios mentais com a 
finalidade de resolver problemas específicos. A técnica propõe que o grupo se reúna 
e utilize a diversidade de pensamentos e experiências para gerar soluções inovadoras, 
sugerindo qualquer pensamento ou ideia que vier à mente a respeito do tema tratado. 
Com isso, espera-se reunir o maior número possível de ideias, visões, propostas 
e possibilidades que levem a um denominador comum e eficaz para solucionar 
problemas e entraves que impedem um projeto de seguir adiante.
54  Técnica na qual o Gerente consulta especialistas e participantes do projeto, 
visando reunir o maior número de dados possíveis. 
55  Matéria do Estadão que trata sobre o assunto: https://brasil.estadao.com.br/
noticias/rio-de-janeiro,sem-faxineiros-iml-do-centro-do-rio-para-de-receber-
corpos,10000055840

https://brasil.estadao.com.br/noticias/rio-de-janeiro,sem-faxineiros-iml-do-centro-do-rio-para-de-receber-corpos,10000055840
https://brasil.estadao.com.br/noticias/rio-de-janeiro,sem-faxineiros-iml-do-centro-do-rio-para-de-receber-corpos,10000055840
https://brasil.estadao.com.br/noticias/rio-de-janeiro,sem-faxineiros-iml-do-centro-do-rio-para-de-receber-corpos,10000055840
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que na maioria das vezes é considerada meio, prejudicou 

diretamente o objetivo estratégico do órgão, trazendo prejuízos 

sociais, emocionais e institucionais muito elevados.

Esse método não avaliará somente o valor monetário, 

apesar de ele ser um dos critérios de grande peso para medir 

o que se vai comprar ou contratar, mas, também, o valor 

institucional que o mesmo representa. 

O Método de Priorização de Processos, previsto no 

Manual de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos 

da Gestão, do Ministério da Economia56, baseia-se nos enfoques 

quantitativos e qualitativos. Sendo que no enfoque qualitativo, 

as variáveis utilizadas foram: a Materialidade (valor monetário e 

o seu percentual perante o orçamento global do órgão/setor), 

os Recursos Humanos (necessidade de recursos humanos 

especializados) e os Recursos Tecnológicos. Para a o enfoque 

qualitativo, os fatores utilizados relacionados aos processos 

foram: Processo Estratégico, Demandas do TCU, Demandas 

da CGU, Relevância do Processo, Valores Não Orçamentário 

e Reclamações Registradas na Ouvidoria. Os conceitos 

estabelecidos foram57: 

E – Essencial: expressa os processos mais significativos, que 

deverão ter prioridade sobre os demais no gerenciamento 

de riscos; 

56 Disponível em:<  http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-
interno/metodo-de-priorizacao-de-processos Acessado em 27/21/2019.
57  Op. Cit., p. 07.

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/metodo-de-priorizacao-de-processos
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/metodo-de-priorizacao-de-processos
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R – Relevante: expressa os processos de grande 

importância ou que merecem destaque, e que deverão ter 

uma prioridade média sobre os demais no gerenciamento 

de riscos; 

M – Moderado: expressa os processos de menor 

importância, que deverão ter prioridade baixa sobre os 

demais no gerenciamento de riscos.

Vamos destacar um dos critérios adotados; o da 

materialidade, para falarmos do método de critério para a 

pontuação do grau de importância adotado pelo MP.

Níveis de Relevância Nota do grau 
de relevância

≥ 20% do Orçamento da Unidade 3

≥ 10% < 20% do Orçamento da Unidade 2

≤ 10% do Orçamento da Unidade 1

Determinado o grau de relevância para cada uma das 

variáveis de todos os enfoques (no nosso exemplo os enfoques 

foram os qualitativos e quantitativos), adota-se um número 

que em uma ordem crescente vai do menor o maior grau. Em 

seguida esses valores serão cruzados entre as demais variáveis 

do mesmo enfoque para que se obtenha o seu posicionamento 

dentro do processo de priorização.
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Nota: A distribuição percentual dos pesos para os critérios da Avalição 
Quantitativa foi definida pelos membros do Comitê Técnico, por meio do modelo 
AnalyticHierarchyProcess (AHP).
Fonte: www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc

Para tabular, analisar e trazer o resultado da comparação 

percentual de cada aspecto, o Ministério utilizou o modelo 

Analytic Hierarchy Process (AHP), método customizável, de 

livre acesso, desenvolvido por Goepel, Klaus D. 58 Esse modelo 

estabeleceu os pesos atribuídos a cada aspecto que foi avaliado 

e determinado pelo órgão. 

Esse é um exemplo de como cada órgão ou entidade, de 

acordo com as suas especificidades e casos concretos, deve 

alinhar a visão da missão da instituição e definir a melhor forma 

e modelo que deve ser utilizado.

58 AHP - Analytic Hierarchy Process, Excel MS Excel 2010 (extensão xlsx). Modelo 
BPMSG AHP Excel, disponível em http://bpmsg.com, livre uso. Acesso em 03 jul 2018.

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc
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Quadros que demonstram os resultados obtidos com o AHP.

Fonte: www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc

Fonte: www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/manual-de-girc
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Capítulo 4 – O 
planejamento do 
gerenciamento e a 
identificação e registro 
dos riscos

Já discorremos sobre os aspectos gerais que envolvem a 

Gestão de Riscos; sua importância, seu papel institucional e seu 

papel instrumental para a garantia da boa governança e gestão 

dos recursos públicos. Vimos que os processos de contratação 

em uma organização pública são, em sua grande parte, de 

penetração estratégica em relação às políticas públicas e 

ações governamentais a serem tomadas, mas que também é 

necessário estabelecer quais processos sofrerão o processo 

de gerenciamento de riscos por prioridades. A priorização de 

processos é determinante para viabilizar a implementação da 

cultura de gestão de riscos em uma organização, mormente 

considerando a resistência natural do corpo de colaboradores 

aos novos processos trabalhos a que se obrigarão a executar.

Chega a hora de irmos adiante: botar em prática o processo 

de gerenciamento de riscos.
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Neste Capítulo, vamos abordar os movimentos iniciais do 

macroprocesso de trabalho de gerenciamento de risco, que 

vai desde a identificação dos objetivos do projeto em que se 

debruçarão os resposáveis e a distribuição de responsabilidades 

a cada ator envolvido, passa pela identificação e qualificação 

de riscos e termina com o monitoramento dos riscos e 

implementação das respectivas respostas até que o projeto 

esteja concluído.

O Gerenciamento de Riscos é atividade relacionada a 

processos de trabalho específicos, que podem ser processos 

macro, relacionados às estratégias da organização (riscos 

estratégicos), referente às ações de governança e também 

pontuais (riscos a projetos) relacionados às ações de gestão. 

Como a preocupação desta obra é o gerenciamento de riscos 

nas contratações governamentais, sempre que nos referirmos 

a projeto estaremos falando de processo de contratação, muito 

embora os conceitos e processos apresentados se apliquem a 

qualquer processo, atividade ou projeto.

Todo o procedimento terá por base as disposições da 

Instrução Normativa nº. 05/2017/MPDG, com os necessários 

ajustes, que prevê a fase de gerenciamento de riscos como 

etapa obrigatória da fase de planejamento da contratação.

4.1 – Riscos: conceito e classificação

O risco, do ponto de vista do gerenciamento de projetos, é 

um evento ou uma condição incerta que, caso ocorra, acarreta 
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efeito negativo em pelo menos um objetivo do projeto. Um risco 

é caracterizado pela sua probabilidade de ocorrência e pelo seu 

impacto sobre os objetivos do projeto. Antes de avançar para o 

processo, cumpre conceituar as espécies de risco, bem como 

seus componentes, de maneira que a equipe, ao identificá-lo, 

já tenha condições de melhor classificá-lo.Os Riscos podem ser 

classificados quanto à sua origem e quanto à sua natureza.

4.1.1 – Classificação quanto à origem

4.1.1.1 - Primários

São riscos claramente identificáveis quando da análise 

do projeto. São os primeiros riscos visualizados pela equipe 

e, em princípio, admitem tratamento inclusive com medidas 

preventivas. Todos os riscos devem ser anotados e depois 

priorizados pela equipe.

4.1.1.2 - Secundários

São aqueles gerados a partir implementação das respostas. 

É o efeito colateral da resposta. Em outro dizer, são os riscos que 

somente existiram caso a resposta seja implementada. Muitas 

vezes, pretendendo afastar um risco, a equipe pensa em uma 

resposta que atrai um outro risco, que também deve ser tratado. 

Caso o risco secundário, após avaliação, se mostre insuportável, 

significa que a resposta imaginada não é adequada e assim a 
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equipe deve retomar a etapa de planejamento da resposta em 

relação a este risco.

Se um Tribunal, por exemplo, quanto à distribuição de 

material de expediente nas cidades do interior do Estado, tem 

dificuldades logísticas por não possuir caminhões em número 

suficiente. Diante desse quadro, pode-se afirmar que há um 

risco (estratégico) de paralisação das atividades judiciárias 

nesses locais pelo desabastecimento dos cartórios. Se a 

resposta pensada para esse risco for a contratação da Empresa 

de Correios para suprir logisticamente as comarcas do interior, 

a resposta, em termos de efetividade tem tudo para ser eficaz 

visto ser bastante capilarizada e regular a malha de distribuição 

da estatal nacional de postagem. Todavia, a implementação 

dessa resposta atrai um novo risco (risco secundário), que é 

o roubo e furto de carga, que, em uma análise com base nas 

notícias que veiculam na imprensa, constitui um risco bastante 

considerável em termos de probabilidade, pois, como se sabe, 

os Correios são o principal alvo nos centros urbanos desse tipo 

de delito. Assim, como a resposta — contratação dos Correios 

para distribuição do material no interior — gera um risco de 

proporções inaceitáveis, a equipe deverá pensar em outra 

resposta, abandonando esta primeira.

Conforme se viu, o risco secundário deve receber o mesmo 

tratamento do risco primário. As respostas aos riscos primários 

somente devem ser implementadas na hipótese de as mesmas 

não gerarem um risco secundário ou, caso gerado, que seja este 

aceitável (apetite ao risco).
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4.1.1.3 – Residuais

Riscos que sobram mesmo após a implementação das 

respostas, mas que aditem monitoramento ao longo da 

execução do projeto (contrato), tornam-se riscos aceitáveis.

Muitas vezes, um risco ao projeto identificado pela equipe 

não possuirá solução que o afaste por completo, ou seja, as 

soluções são de, no máximo, mitigação ou da probabilidade e/

ou do impacto. Nestes casos, mesmo aplicando as respostas e 

por mais que as mesmas sejam eficazes, ainda sobra algum risco, 

mas que, caso venha a se tornar realidade (transformando-

se em problema), o dano não chegará a causar um prejuízo 

significante ao projeto.

Nas aquisições, um risco sempre presente é o atraso na 

entrega do produto. Este é um risco que, qualquer que seja a 

resposta e por mais rigoroso que seja o monitoramento, sempre 

vai existir. Mas as possíveis respostas (de mitigação) tendem a 

diminuir a sua probabilidade e as de contingência, seu impacto, 

como por exemplo, a criação de cláusula no contrato de multa 

por dia de atraso, com base no art. 86 da Le. 8.666/1993, fixando 

prazo máximo suportável de atraso (resposta preventiva). Esta 

cláusula penal tem o poder de aumentar o nível de atenção no 

fornecedor, pois caso ele venha a atrasar a entrega, sabe que 

terá de arcar com o prejuízo da multa. Mas, ainda assim, o 

fornecedor poderá atrasar a entrega, tendo apenas reduzida a 

probabilidade da ocorrência.
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Para o risco residual, sempre será necessário planejar 

uma resposta de contingência, ou seja, um plano de ação para 

o caso de o risco vir a ocorrer. Afinal, uma das finalidades 

do gerenciamento de riscos é justamente permitir que a 

administração tenha soluções de contingência prontas e 

planejadas para entrar em operação tão logo o problema ocorra. 

No gerenciamento de crise (busca de solução para problema 

para o qual não havia gestão de risco), além do maior tempo 

gasto na busca da solução, que acarreta elevação do dano, as 

respostas encontradas sob o calor da crise tendem a não ser tão 

eficazes quanto àquelas imaginas no gerenciamento de riscos.

Para o exemplo acima, a solução de contingência seria 

a rescisão do imediatamente após o fornecedor ultrapassar o 

prazo máximo suportável de atraso e convocação do próximo 

fornecedor na ordem de classificação, para que as propostas 

apresentadas na licitação ainda estejam dentro do prazo de 60 

dias de eficácia.

Ainda no exemplo acima, a resposta preventiva não 

eliminou, mas diminuiu a probabilidade da ocorrência; a de 

contingência reduziu-lhe o impacto, pela maior rapidez na 

resposta. E se ainda pensássemos no risco secundário a essa 

resposta, que seria a não aceitação por parte do segundo 

colocado na licitação, o risco seria perfeitamente aceitável, pois 

a solução, em casos como esses, seria a aquisição emergencial, 

fulcrada no art. 24, IV da Lei de Regência.
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4.1.2 – Classificação quanto à sua 
natureza

Uma vez que se tenha identificado e avaliado o risco, os 

mesmo apresentarão caracteres que orientarão as respostas 

que a equipe deverá planejar. Assim, os riscos podem ser 

classificados quanto à sua natureza em:

4.1.2.1 — Inaceitáveis

São os que possuem grau de probabilidade e impacto tão 

elevados que inviabiliza o projeto, caso se torne um problema. 

Exige medidas que o eliminem por completo, ou, se possível, 

que o torne aceitável. Também podem, caso admitam, ser 

transferidos a terceiros.

4.1.2.2  — Transferíveis

São os que podem ser transferidos a terceiros para 

controle e monitoramento, como fornecedores e prestadores 

de serviço. A transferência do risco para terceiros constitui 

uma resposta ao risco, na maioria dos casos, os inaceitáveis; 

mas também pode surgir como solução de preventiva para as 

demais espécies de risco

Há, porém, riscos que, pela sua natureza, não comportam 

transferência a terceiros, como por exemplo, os riscos à imagem 

ou à marca da organização. Se uma empresa terceirizada 
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contratada pelo órgão ou entidade deixa de recolher encargos 

sociais e atrasa o pagamento dos salários dos empregados 

terceirizados, mesmo que o órgão contratante tenha pago 

regularmente a fatura, a imagem que imediatamente fica 

arranhada é a desta, não da terceirizada.

4.1.2.3  — Evitáveis

São aqueles que admitem respostas que o eliminem ou 

reduzam seus efeitos negativos a níveis aceitáveis. Também 

admitem ser transferidos, mas, de regra, devem permanecer 

com a organização para melhor monitoramento. Como já 

antecipamos acima, os riscos residuais são sempre aceitáveis.

4.1.2.4 — Aceitáveis

Riscos que podem ser suportados pelo projeto, dado o 

baixo grau de impacto. É o apetite a risco da organização.

Identificar o risco aceitável passa, primeiro, pela 

observância do número de vezes que esse risco se tornou 

“problema”. Esse histórico é de fundamental importância em 

qualquer avaliação de risco, porque a maior parte de suas 

falhas futuras já estão contabilizadas no acervo do seu passado, 

permitindo que se tome decisões que viabilize evitar o modo de 

falha no futuro, ou reduzir seu impacto sobre o projeto. Diante 

desse quadro, pode-se afirmar que não há a “falha zero”; no 

tempo infinito todas as falhas irão ocorrer, mas podemos obter 

níveis de falhas muito baixos e aceitos pela organização.
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Por isso, considera-se aceitável o evento incerto que, dada 

a baixa probabilidade e/ou impacto, se mostra muito pouco 

nocivo; ou ainda, em outro dizer, o projeto permanece benéfico, 

mesmo ocorrendo os prejuízos potenciais.

Podemos ainda subdividir os riscos aceitáveis em duas 

subespécies: os riscos tratáveis e os riscos monitoráveis. Essa 

divisão soa importante na medida em que a classificação do 

risco em aceitável pode conduzir ao equívoco de considerá-lo 

desprezível. E não é essa a ideia.

Ainda que seja aceitável, alguns riscos podem ser tratados, 

sem que isso cause algum tipo de ônus desproporcional; outros, 

porém, possuem relação de probabilidade e impacto tão pouco 

significante, que nenhuma espécie de tratamento compensa 

seu custo.

Assim, os riscos aceitáveis que dentro da matriz se 

colocarem como monitórável não exigirão da equipe o 

planejamento de uma resposta de prevenção ou de mitigação, 

mas apenas o acompanhamento pelo monitoramento. 

Mas, pode-se perguntar a razão de identificá-lo, uma 

vez que este risco não merecerá nenhum tipo de tratamento. 

A resposta é simples. É que o gerenciamento de riscos em um 

projeto exige revisão e monitoramento constante. Um risco 

identificado inicialmente como sendo aceitável/monitorável, 

em razão de alguma nova circunstância, que pode ser interna 

ou externa ao projeto, pode ver alterada a sua classificação. 

Por isso, a equipe precisará registrá-lo e acompanhá-lo. Caso 
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a classificação desse risco se altere a ponto de passar a exigir 

algum tipo de tratamento, a equipe o fará imediatamente.

4.2 – Componentes do Risco

Conforme já bem explanado nos trabalhos anteriores, risco 

é uma ameaça. É um evento potencial que ainda não ocorreu e 

que, caso ocorra, pode causar impacto negativo na consecução 

dos objetivos do projeto. O risco é composto de três elementos: 

a) causa; b) evento; e c) dano. O processo de identificação dos 

riscos ao projeto deve levar em consideração os três elementos 

de modo que se possa adequadamente planejar as respostas 

ao risco, destacando que os eventos de riscos devem ser 

entendidos como parte de um contexto, e não de forma isolada.

As causas são as condições que dão origem à possibilidade 

de um evento ocorrer. Também podem ser chamados de fatores 

de risco e podem ter origem no ambiente interno e externo.

É extremamente importante que se identifique a causa 

do risco, uma vez que as respostas a esse risco devem atacar 

a origem do mesmo. Se a resposta pensada não trata a causa, 

o risco permanece com o mesmo grau de potencialidade e, 

portanto, o tratamento planejado será ineficaz. Nesse ponto, 

é bom que se entenda que um mesmo risco pode ter várias 

causas; assim, significa dizer que se as respostas não atacarem 

todas as causas, o risco tende a se manter com o mesmo nível 

de probabilidade e impacto.
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O evento é o fato em si, ou seja, é a ocorrência (problema). 

É o fato concreto que se pretende evitar ou minimizar. É o 

que se revela em primeiro plano no momento da identificação 

dos riscos. O evento pode ser de efeito imediato ou de trato 

sucessivo.

De efeito imediato é o evento que, quando ocorre, provoca 

de uma só vez todo o seu estrago, não se agravando com o 

tempo. É o caso do risco da licitação fracassada. Uma vez que o 

evento se verifique (com a inabilitação de todos os licitantes ou 

a desclassificação de todas as propostas), seus efeitos (o dano) 

agridem o projeto de uma só vez. 

Já o evento de trato sucessivo é aquele que ocorre de 

forma contínua e que pode ir aumentando o dano na medida da 

sua ocorrência. No risco identificado como atraso na entrega do 

material, o evento é o atraso em si, ou seja, a extrapolação, por 

parte do fornecedor, do prazo para cumprimento da obrigação 

de dar. Mas esse evento tende a ir agravando o dano com o 

decurso do tempo, pois não ocorre de uma vez só. Desde o 

primeiro dia de atraso, pode-se afirmar que o evento ocorreu, 

isto é, o risco se tornou problema; mas quanto maior for o 

atraso do fornecedor, maior serão as consequências negativas.

Dano é o resultado decorrente do evento. Vem a ser o 

prejuízo causado ao projeto. A identificação correta do dano é 

primordial para que se avalie com maior exatidão a gravidade 

do impacto e, com isso, adequar a classificação do risco, o 

que, consequentemente, melhor orientará o planejamento das 

respostas.



Capítulo 5 
– Primeiros 
passos: 
identificação 
e registro dos 
riscos5
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Capítulo 5 – Primeiros 
passos: identificação e 
registro dos riscos

5.1 –  Visão sistêmica do ciclo de vida do 
processo de trabalho

A gestão de riscos foi definida pela Organização 

Internacional de Padronização (International Organization 

for Standardization – ISO) como a identificação, a análise, a 

avaliação, o tratamento (controle), o monitoramento, a avaliação 

e a comunicação dos riscos. 

O ciclo do processo de gerenciamento de riscos pode 

ser segmentado em seis etapas, sendo o início logo após 

a deflagração do projeto (ou o surgimento da demanda) e 

somente será encerrado juntamente com o encerramento do 

projeto em que vinha sendo aplicado. Veja-se o quadro sinótico 

a seguir, no qual são apresentadas as etapas do processo e seus 

subprocessos de trabalho:
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Figura 2: Fluxo de trabalho do gerenciamento de risco

O ciclo completo será documentado com os seguintes 

elementos: a) Tabela de Riscos Identificados; b) Matriz de 

Probabilidade; c) Matriz de Escala de Impacto; e, d) Matriz de 

Risco. O primeiro será o registro de todos os riscos identificados 

pela equipe no 2º passo do fluxo. Nele também será apontado o 

resultado do exame de probabilidade e impacto relativo a cada 

risco identificado. 
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O segundo formulário — Matriz de Probabilidade, é 

a interface que a equipe utilizará para pontuar o grau de 

probabilidade da ocorrência do risco. Trata-se de um método 

para reduzir o grau de subjetivismo que decorre da intuição. A 

partir da pontuação de dados coletados, a equipe chegará a um 

valor de probabilidade mais próximo da realidade. Leva-se em 

consideração, fundamentalmente, dois aspectos: o ambiente 

interno e o ambiente externo, calculados individualmente 

para, após, obter-se um valor médio sobre a probabilidade da 

ocorrência. Com isso, a valoração tende a se aproximar com 

maior exatidão sobre as chances reais de o risco identificado se 

tornar realidade.

O terceiro formulário — Matriz de Escala de Impacto, 

igualmente ao formulário anterior, é uma metodologia 

destinada a reduzir, a níveis aceitáveis, o grau de subjetivismo 

na pontuação da mensuração do dano. Consiste em subdividir a 

análise do impacto do risco a aspectos específicos do projeto, ao 

invés de se pontuar com base em seu escopo geral. Pode ser que 

um risco determinado cause um impacto financeiro pequeno, 

mas significativo em relação à imagem da organização. Ao se 

ponderar o impacto separadamente, se obterá um resultado 

mais equilibrado do que aquele que seria extraído levando-se 

em consideração todos os aspectos em conjunto.

Finalmente, a quarta interface — Matriz de Risco — 

detalhará, para cada risco, as respostas de prevenção e 

mitigação planejadas pela equipe, assim como a indentificação 

pelo agente responsável pela implementação das respostas e 
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o prazo no qual a resposta deve ser implementada. Também 

poderá apontar o membro da equipe que ficará responsável 

pelo monitoramento do risco, bem como a periodicidade e o 

método a ser utilizado para esse monitoramento. Portanto, a 

Matriz de Risco será a interface que servirá de orientador de 

todos os atores que atuarem em sua gestão.

Como neste trabalho iremos cuidar tão somente dos riscos 

aplicados aos processos de compras, vamos tomar como base 

normativa para implementação do processo de gerenciamento 

de riscos a Instrução Normativa nº. 05/2017/MPDG, pois é 

neste regulamento que vamos encontrar mais detalhes sobre 

como encaixar no ciclo de vida do processo de contratação, o 

ciclo de vida do processo de gerenciamento de riscos.

Dito isto, o primeiro passo do processo de contratação 

seria o preenchimento do documento de formalização da 

demanda (art. 21, I) que deve ficar a cargo do setor demandante, 

ou seja, aquele setor que prescinde do objeto a ser contratado. 

Dentre seus requisitos, está a indicação do representante do 

órgão demante para compor a equipe de planejamento (art. 21, 

I, d).

Bom que se diga, desde já, que o setor demandante pode 

não ser o especilista no objeto a ser contratado, mas apenas 

seu usuário. Se a bilbioteca do órgão necessita de um sistema 

informatizado de controle de acervo, o setor demandante (a 

Biblioteca) não é o especialista no objeto que atenderá a essa 

demanda, mas sim, o setor de Tecnologia da Informação.Não 
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por outro motivo, a IN 05/2017/MPDG, institui a criação de 

uma equipe de planejamento:

Art. 22. Ao receber o documento de que 
trata o inciso I do art. 21, a autoridade 
competente do setor de licitações 
poderá, se necessário, indicar servidor 
ou servidores que atuam no setor para 
compor a equipe de Planejamento da 
Contratação. 
§ 1º A equipe de Planejamento da 
Contratação é o conjunto de servidores, 
que reúnem as competências necessárias 
à completa execução das etapas de 
Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, 
dentre outros.

Com a equipe de planejamento montada e formalmente 

designada, o processo de gerenciamento de riscos já pode ser 

iniciado, pois a mesma equipe que irá identificar a solução para 

a demanda surgida será a responsável pelo gerenciamento de 

risco.

Nesse ponto se faz mister fazer um ajuste às disposições da 

IN 05/2017/MPDG. É que a norma prevê que o gerenciamento 

de risco se dará após o desemvolvimento dos estudos 

preliminares, senão vejamos:
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Art. 20. O Planejamento da Contratação, 
para cada serviço a ser contratado, 
consistirá nas seguintes etapas: 
I - Estudos Preliminares; 
II - Gerenciamento de Riscos; e 
III - Termo de Referência ou 
Projeto Básico.

Veja-se que a forma proposta no dispositivo acima 

transcrito apresenta o Gerenciamento de Risco como uma 

atividade a ser desenvolvida após a conclusão dos estudos 

preliminares. Todavia, esse encadeamento se apresenta 

deficiente se considerada a técnica do Gerenciamento de Riscos, 

pois, se assim conduzido, poderá gerar retralho, o que envolve 

demora no atendimento da demanda com perda desnecessária 

de tempo e recursos. Explicamos.

Nos termos do mesmo normativo, a etapa de estudos 

preliminares envolve a identificação das soluções técnicas 

existentes no mercado e a escolha daquela que melhor atente 

às necessidades do demandante; logo em seguida, a equipe de 

planejamento partirá para a atividade de pesquisa de preços.

Ocorre que, se o gerenciamento de risco for realizado 

somente após o desenvolvimento destas atividades, e este vier 

a identificar que os riscos envolvidos na solução alvitrada pela 

equipe forem de natureza insurportável, terá havido enorme 

perda de tempo, pois, invariavelmente, a solução para um risco 

insuportável tem custo de controle elevado ou até mesmo o 

abandono da solução.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

128

Portanto, o correto é que tão logo instalada a equipe 

de planejamento, o gerenciamento de risco se inicie 

concomitantemente com a realização dos estudos preliminares.

5.2 –  Planejando o processo de 
gerenciamento de riscos

Como em qualquer processo de trabalho, um bom 

planejamento é essencial para o sucesso de seus resultados. 

No que se refere ao processo de gerenciamento de riscos, 

o planejamento de seu desenvolvimento envolverá dois 

subprocessos, quais sejam: a) distribuição de responsabilidades, 

e b) identificação dos objetivos do projeto:

A definição de responsabilidades é crucial para o 

direcionamento da equipe. Ao contrário da gestão do 

contrato, em que se atribuiu ao Gestor a responsabilidade 

pela coordenação da equipe de acompanhamento do contrato 

(quando instalada), a IN 05/2017/MPDG não definiu a quem 

competiria a direção dos tabalhos da equipe de planejamento, 
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que, como dito alhures, será a responsável pelo Gerenciamento 

de Risco. 

Certo, porém, que a despeito da lacuna normativa, uma 

equipe de trabalho, qualquer que seja o trabalho a ser executado, 

deve ser liderada por um indivíduo, sob pena de ser instalado o 

caos. Casos haverá, e serão inúmeros, que a equipe não chegará 

a um consenso e dependerá de alguém que lhe dê um norte. 

Caso a autoridade superior não indique o líder (que vamos 

chamar aqui de gerente de riscos), a equipe, logo na primeira 

reunião, deverá decidir internamente a quem competirá a 

direção dos trabalhos.

A identificação dos objetivos do projeto (no nosso caso, da 

contratação) é essencial, visto ser determinante para a fase de 

qualificação dos riscos, que determinará o grau de e impacto 

que cada risco apresentará. Nesse aspecto, o documento de 

formalização da demanda constituirá importante referencial 

para o mesmo, pois dele constarão os motivos ensejadores da 

contratação e a previsão do início da execução.

Sem que se tenha a exata noção do grau de comprometimento 

da organização a partir do projeto, a percepção sobre o impacto 

do risco, caso ele venha a se tornar um problema (risco que se 

transforma em fato), certamente ficará prejudicada. Para melhor 

compreensão do que queremos falar; um gerador, por exemplo, 

tem aspectos e importância distintas quando instalados em um 

Tribunal e em um Hospital. Um exemplo, como habitualmente, 

fazemos, bem ilustrará a tese.
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Se em uma Empresa Pública o projeto é a contratação 

de capacitação para Gestores, visando atualização e 

aperfeiçoamento, caso venha a não ocorrer, o prejuízo para a 

organização seria muito menor caso essa mesma capacitação 

estivesse sendo contratada para atender ao que dispõe o art. 

17, § 4º da Lei nº. 13.303/2016.59Ainda com base no mesmo 

exemplo, a informação quanto à previsão de início de execução, 

considerando o disposto no art. 91, da mesma norma, que 

conferiu prazo de 24 meses para a adaptação das estatais à novel 

legislação, apontará o grau de impacto frente ao tempo restante 

que a organização ainda tem para promover a adaptação.

Interessante percepção nos apresenta Peter L. Bernstein60, 

economista da Harvard Business School, ao discorrer que o 

risco não é sinônimo de perigo, mas sim a incerteza sobre o 

que o futuro reserva. Essa reflexão vem a ser o ponto nodal 

da gestão de risco para as organizações. O autor faz questão 

de determinar em sua aclamada obra sobre a história do 

risco, que “a melhor expectativa de gerenciamento de risco 

é que uma abordagem sistemática irá recompensá-lo com 

um conjunto de cenários e oportunidade de refletir sobre os 

possíveis resultados.” Acrescenta que o nível de implementação 

do processo de identificação e o tratamento do risco em uma 

organização demonstram o nível de maturidade desta.

59  L. 13.303/17, art. 17, § 4o  Os administradores eleitos devem participar, na posse 
e anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado 
de capitais, divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei no 
12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às 
atividades da empresa pública ou da sociedade de economia mista.
60  BERNSTEIN, Peter L. Desafio aos deuses: a facinante história do risco. 18ª ed. Rio 
de Janeiro. Editora: Campus, 1997.
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5.3 – Identificação e registro dos riscos

Uma vez que a equipe está formada, definidas as 

responsabilidades e bem compreendidos os objetivos do 

projeto, a equipe de planejamento da contratação poderá 

partir para a próxima etapa do processo que é a identificação 

dos riscos, bem como o respectivo registro. Esta etapa tem 

por finalidade identificar e registrar os eventos de riscos que 

possam comprometer o alcance do objetivo do processo ou 

reduzir-lhe seus benefícios, assim como suas respectivas 

causas e consequências danosas de cada um deles.

Trata-se da definição do conjunto de eventos, externos ou 

internos, que podem impactar os objetivos do projeto, inclusive 

os relacionados aos ativos intangíveis (marca, imagem, prestígio 

da organização). É importante ressaltar que sempre existirão 

riscos desconhecidos pela organização, o que significa dizer 

que mesmo a mais acurada e dedicada equipe poderá deixar 

escapar algum risco e o mesmo, no desenvolvimento do projeto, 
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vir a se tornar realidade. Daí porque o processo de identificação 

e análise geral de riscos deve ser monitorado e continuamente 

aprimorado.

É sempre bom lembrar que nessa fase do processo 

também poderão ser identificadas oportunidades. Caso isso 

aconteça, também deverá sofrer o devido tratamento de modo 

a aumentar as suas chances de ocorrência.

5.3.1 – Estrutura analítica de riscos - EAR

Todos os riscos devem ser levados em conta no processo 

de tomada de decisões. Para tanto, é essencial avaliar e incluir 

perspectivas diferentes. Deve-se analisar não somente uma 

área específica de forma isolada, mas olhar a questão a partir 

do todo. Um bom método para organizar as ideias é a utilização 

da ferramenta EAR - Estrutura Analítica de Riscos, também 

conhecida como Risk Breakdown Structure (RBS). Trata-se de 

uma técnica que permite agrupar possíveis causas de riscos a 

partir da setorização do projeto por abordagens distintas. A EAR 

fornece apoio à equipe do projeto na medida em que considera 

várias fontes a partir dos quais os riscos podem surgir no 

exercício de identificação de riscos. Segundo David Hillson61: 

Uma EAR permite identificar temas recorrentes e áreas de 

concentração de riscos, além de servir como um guia para o 

processo de gestão de riscos. A melhor maneira de lidar com 

61  HILLSON, D. The risk breakdown structure (RBS) as an aid to effective risk 
management. Fifth European Project Management Conference. Cannes. 2002.
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uma grande quantidade de dados é estruturar a informação 

para facilitar a compreensão. A EAR facilita a comunicação, a 

comparação com outros projetos e também serve como um 

documento de lições apreendidas para futuros projetos.

A estrutura constitui um agrupamento orientado para 

designar as várias fontes de riscos, classificando-as e definindo-

as. Nela cada nível representa uma definição mais detalhada 

dos fatores de riscos do projeto. A figura abaixo apresenta um 

exemplo de uma EAR.

 Figura 25: Matriz de EAR-A

Também podemos propor um EAR com base na divisão das 

etapas do ciclo da contratação, conforme a seguir:
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 Figura 4: Matriz de EAR-B

Com base no EAR, a equipe terá maior referência para, no 

momento de buscar identificar os riscos, segmentar o trabalho, 

o que possibilitará uma busca mais completa.

Importante que se diga desde já que nessa etapa do 

processo não é realizado qualquer juízo de valor sobre os 

riscos identificados. Essa avaliação será objeto dos próximos 

passos. Portanto, ainda que a equipe identifique um risco que, 

aparentemente, é de menor importância, o mesmo deve ser 

registrado.
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5.3.2 – Fonte de coleta de dados

Muito importante a equipe, antes de se reunir para definir 

os riscos do projeto, a partir do quadro de EAR, identificar as 

possíveis fontes idôneas de obtenção de informações sobre os 

riscos específicos. De um modo geral, se extrai tais informações 

a partir das experiências anteriores em projetos análogos ao 

que se está um análise. Podemos listar, fundamentalmente, 

as seguintes forntes: a) anotação de melhores práticas em 

contratos anteriores; b) contratos ou projetos anteriores de 

objetos idênticos ou assemelhados; c) resultado de licitações 

anteriores; e, d) repositório de sanções administrativas e outras 

respostas a fornecedores e prestadores de serviço.

Anotação de melhores práticas consiste em um relatório 

elaborado ao final de um contrato, como forma de encerramento 

do processo, após o recebimento definitivo do objeto ou de 

sua rescisão (amigável ou não). Nesse relatório que, em geral, 

fica a cargo do Gestor do contrato, ficam anotadas todas as 

intercorrências surgidas e tratadas ao longo da execução, 

lembrando que um contrato pode durar até 72 meses (art. 57, 

II c/c § 3º, da Lei 8.666/1993), o volume de informações que as 

anotações pode fornecer torna tal documentação muito valiosa 

para os processos futuros.

O problema dessa fonte é que na maioria dos órgãos e 

entidades essa ainda não é uma prática costumeira. Em que 

pese tratar-se de uma medida de excelente alvitre em termos 

de gestão de negócios, somente agora, com o advento da 
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Instrução Normativa nº. 05/2017/MPDG, é que esta interface 

ganhou caráter normativo:

Art. 70. Os fiscais deverão elaborar 
relatório final acerca das ocorrências 
da fase de execução do contrato, após a 
conclusão da prestação do serviço, para 
ser utilizado como fonte de informações 
para as futuras contratações.

Os contratos ou projetos cujos objetos sejam idênticos ou 

assemelhados, assim como as licitações anteriores, constituem 

excelente fonte de dados de consulta. Podem ser utilizados 

dados coletados a partir das experiências do próprio órgão ou 

de outras organizações. Para obtenção dessas informações, a 

equipe ou o agente poderá analisar processos e documentos, 

bem como entrevistar os fiscais e gestores desses contratos. 

Por assemelhados entendam-se contratos cujos objetos 

tenham elementos que os aproxime em termos de custo e 

logística. Por exemplo, se o projeto a ser submetido à gestão 

de riscos for um contrato que envolva mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, qualquer contrato do mesmo órgão 

que tenha essa mesma característica servirá de fonte de 

identificação de riscos, pois os problemas decorrentes desse 

tipo de contrato são muito parecidos.
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Finalmente, o repositório de sanções administrativas 

e outras respostas a fornecedores e prestadores de serviço 

podem ser uma excelente fonte de identificação de riscos. Isso 

porque, se uma empresa respondeu a um processo apuratório 

por prática de ilícito contratual significa que foram anotadas 

circunstâncias que representaram incidentes que, no futuro, 

podem ser consideradas riscos a serem afastados ou mitigados.

5.3.3 – Métodos de identificação dos 
riscos

O processo de identificação de riscos requer a participação 

de servidores com conhecimento do processo, visão holística 

dos negócios/serviços da unidade nos seus diferentes níveis. É 

importante também que tenham conhecimento da metodologia 

de gerenciamento de integridade, riscos e controles internos 

da gestão ou tenham recebido treinamento para aplicação da 

metodologia e uso das interfaces documentadoras.

Uma vez que a equipe organizou e dispôs as possíveis 

origens de riscos, segmentando por área, a próxima atividade 

é a identificação propriamente dita dos riscos. Para isso, pode-

se usar várias técnicas que tanto podem ser efetivadas por 

equipe, como também por um único agente. Há um grande 

número de dinâmicas e ferramentas, mas aqui vamos nos 

limitar a discorrer sobre aquelas que entendemos serem mais 

viáveis, considerando o ambiente de um órgão público e suas 

limitações em termos de mão de obra qualificada e questões 

orçamentárias.
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As técnicas mostradas a seguir são similares às técnicas 

utilizadas para levantamento de requisitos, mas algumas outras 

são adicionadas. Têm por objetivo auxiliar a equipe a identificar 

o maior número possível de riscos. Algumas perguntas-guia 

podem ajudar no levantamento dessas informações, tais como: 

Quais eventos podem “atrasar” a conclusão do objeto? Existem 

possíveis eventos podem “evitar” o cumprimento do objeto? 

Qual evento ou situação poderia “prejudicar” o atingimento 

do objeto? Existe a possibilidade de um evento “impedir” os 

objetivos colimados?

Mais adiante, as mesmas técnicas poderão ser utilizadas 

na análise qualitativa (cálculo de probabilidade e impacto) e 

no planejamento das respostas preventivas e de contingência. 

Vamos a elas.

5.3.3.1 - Brainstorming

Técnica de grupo na qual são realizados exercícios 

mentais com a finalidade de resolver problemas específicos. 

Implica que os indivíduos começam a enunciar várias propostas 

para resolver um problema até que se esgotem as ideias. A 

técnica procura explorar a criatividade de cada integrante, para 

aumentar a sua capacidade através de interações no seio do 

grupo.

Anota como vantagem o fato de estimular o trabalho 

em equipe, na medida em que os vários integrantes fazem 

livremente suas proposições e depois as debatem em conjunto. 
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Como há esse estímulo, a tendência é que um número maior de 

riscos surja.

É necessário que haja liderança durante a sessão de 

brainstorming, pois a equipe pode perder o foco do problema. 

Além disso, alguém deve controlar o tempo, pois sem uma 

estratégia de tempo, as pessoas tendem a relaxar e o processo 

criativo se torna mais lento também. 

Não é recomendado, ao utilizar-se dessa técnica, que o 

líder da equipe estipule segmentação das análises, como, por 

exemplo, determinar que primeiro se pense nos riscos da fase 

de planejamento da contratação, para somente após iniciar a 

investigação sobre os riscos da fase de seleção do fornecedor. 

Como a técnica pressupõe uma “tempestade mental”, promover 

essa segmentação poderá limitar a profusão de ideias, 

emperrando ou limitando o trabalho. Assim, sugere-se dar 

liberdade para os integrantes da equipe e, logo assim que o líder 

der por concluída essa atividade, verificar se foram pensados 

riscos para todas as fases do processo. 

Caso a equipe entenda necessário, pode-se fazer uma 

segunda sessão de brainstorming para apurar as arestas. O 

quadro de EAR (Figura 2) pode ser utilizado como um mapa 

mental, que pode auxiliar o indivíduo a  extrair informações 

com maior facilidade e precisão.
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5.3.3.2 - Técnica de Delphi

Método por meio do qual é ouvido um grupo de 

especialistas externos ao projeto para identificação dos 

riscos. Baseia-se no princípio que as previsões por um grupo 

estruturado de especialistas são mais precisas se comparadas às 

provenientes de grupos não estruturados ou individuais. Como 

não atuam diretamente no projeto, o anonimato permite aos 

peritos expressarem as suas opiniões livremente, incentivando 

a abertura e as discussões em alto nível, e ao mesmo tempo 

que evita acusações e julgamentos, também evita a revisão 

de previsões de rodadas anteriores. É indicado para os casos 

em que haja certo conflito ou confronto interno, em que as 

discussões diretas não restariam úteis.

O processo se desenvolve com a entrevista aos 

especialistas, que pode ser presencial ou com envio de 

questionário. Os especialistas respondem ao questionário e este 

é distribuídos aos integrantes da equipe, que o criticam e tiram 

as suas próprias conclusões. Se o líder entender necessário, 

poderá promover tantas rodadas quantas necessárias até que 

se chegue ao resultado esperado.

Como desvantagem, é um processo mais demorado e 

muito mais trabalhoso do que o brainstorming, recomendando-

se apenas quando efetivamente não for possível unir a equipe 

ou os setores envolvidos.
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5.3.3.3 - Técnica de Entrevistas

Técnica na qual o Gerente consulta técnicos participantes 

ou não do projeto, visando reunir o maior número de dados 

possíveis. Essa metodologia não é a mais recomendada 

porque não envolve os vários atores integrantes do processo 

de contratação. É adequada, entretanto, quando não é 

possível adotar nenhuma das técnicas anteriores. É bastante 

recomendada para situações que escapam ao conhecimento 

técnico da equipe.

Nesse método de trabalho, o gerente visita (por meio físico 

ou eletrônico) técnicos externos ou internos da organização, 

que entende poder dar boa contribuição em termos de 

conhecimento e experiência. Recebidos os formulários ou 

tendo realizado as entrevistas, o gerente realiza a compilação 

das informações e preenche a tabela de riscos identificados.

5.3.3.4 - Técnica de Grupo Nominal-NGT

Trata-se de uma alternativa assemelhada ao brainstorming. 

Utiliza-se das mesmas premissas daquela técnica, porém, é 

realizada de forma mista, ou seja, em grupo e individual.

O processo é dirigido da seguinte forma: o gerente realiza 

uma sessão de brainstorming com cada integrante do grupo, 

que anota, isoladamente, os riscos que identifica; ou seja, cada 

participante cria a sua lista de riscos. Posteriormente, o gerente 

realiza uma sessão conjunta de brainstorming, definindo tempo 

de desenvolvimento e seguem-se as discussões. Normalmente, 
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os riscos em duplicidade ou assemelhados são ajustados. Tem 

a vantagem de diminuir o “caos” de uma sessão tradicional de 

brainstorming.

5.3.4 – Organizando os dados coletados

Conforme visto no Capítulo 5.2, o risco é composto de três 

elementos: a causa, o evento e o dano. No momento em que a 

equipe identifica o risco (evento), deve também identificar os 

outros dois componentes. A causa direcionará as respostas; o 

dano permitirá a mensuração do impacto.

Uma proposta de organização das ideias é a adoção do 

conhecido Diagrama de Ishikawa, também conhecido como 
Diagrama de Espinha de Peixe ou Diagrama de Causa 
e Efeito. Trata-se de uma ferramenta, muito utilizada no 

mapeamento de processos em Gestão da Qualidade, que auxilia 

a levantar as causas-raízes de um problema (no nosso caso, de 

um risco), analisando todos os fatores que envolvem a execução 

do processo. Criado na década de 60, por Kaoru Ishikawa, 

o diagrama considera todos os aspectos que podem levar ao 

risco e à ocorrência do problema. Com o uso dessa ferramenta 

as chances de que algum detalhe seja esquecido diminuem 

consideravelmente.

Na metodologia, todo problema tem causas específicas, e 

essas causas devem ser analisadas e testadas, uma a uma, a fim 

de comprovar qual delas realmente causa o efeito (risco) que se 

quer tratar. A figura abaixo mostra um exemplo da montagem 

do diagrama:

http://www.blogdaqualidade.com.br/gurus-da-qualidade-kaoru-ishikawa/
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DIAGRAMA DE CAUSA E EFEITO

PRODUTO 
ENTREGUE DE 

MÁ QUALIDADE

Planejamento Seleção do executor

Especificaçã
o frágil Preço 

inexequível não 
investigado

Gestão do contrato

Leniência no 
recebimento

CAUSA

EFEITO
Planejamento

Pesquisa de 
preços 
deficiente

Figura 5: Método Ishikawa

O Diagrama de Ishikawa apresenta a relação existente 

entre o resultado indesejado de um processo (efeito) e os 

diversos fatores (causas) que podem contribuir para que esse 

risco subsista.

5.3.5 – Registrando os riscos 
identificados

Ultrapassadas as atividades de organização da equipe, 

coleta de informações sobre riscos, realizadas as sessões de 

brainstorming ou outra técnica para identificação dos riscos 
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ao projeto, a equipe passa a registrar os riscos identificados, 

apontando, para cada risco, as suas respectivas causas e os 

consequentes danos, caso o risco se torne problema. Para esse 

fim, indicamos o formulário abaixo:

TABELA DE RISCOS IDENTIFICADOS

Id Risco Fase do 
Processo

P I Ação
(P X I)

R 1

Recebimento de equipamento com
especificação inadequada.

Planejamento

CAUSA DANO

Desconhecimento 
técnico do produto

Diminuição da 
utilidade do 
equipamento

Despreparo no 
recebimento do 
material

idem

Figura 6: Tabela de Riscos Identificados

A primeira coluna (Id) indicará o Risco por encadeamento 

numérico (R1, R2, R ‘n’). Na segunda coluna, apontados, na 

primeira linha o risco identificado e, nas linhas abaixo, as causas 

e o dano correspondente. Na terceira coluna, identificamos a 

fase do processo em que esse risco ocorre. As demais colunas 
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não serão preenchidas nessa fase do ciclo do processo 

de gerenciamento de risco. Na coluna ‘P’ será indicada a 

probabilidade do risco ocorrer; na coluna ‘I’, o nível de impacto 

e, finalmente, na coluna ‘ação’ será identificada o nível de 

eficácia da resposta a ser planejada.



Capítulo 6 – 
Análise 
qualitativa 
dos riscos6
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Capítulo 6 – Análise 
qualitativa dos riscos

O Gerenciamento de riscos tem a finalidade de oferecer 

respostas para duas perguntas-guia: a) o que pode dar errado 

ou o que pode não dar certo? b) como enfrentar o perigo ou 

dele se proteger?

A primeira é respondida na etapa de identificação dos riscos; 

a segunda, na fase de planejamento das respostas. Todavia, há 

uma fase intermediária a essas duas que é determinante para 

que o gerenciamento de risco seja eficaz, que é justamente a 

etapa de análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A atividade 

de avaliação consiste na mensuração de cada risco de modo que 

se identifique, com maior grau possível de precisão, quais os 

perigos aos objetivos do projeto que este risco pode causar. 
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Como em qualquer processo de trabalho, quanto 

mais ajustado e coerente, melhor será o seu resultado. A 

recomendação que sempre se faz é que as etapas não sejam 

executadas com superposição de tarefas ou em ordem invertida, 

sob pena de resultar em inconsistências.

Agora que já foram abordadas as ferramentas para 

priorização de processos, e que foi apresentada a visão sistêmica 

do processo de gerenciamento de riscos; considerando que o 

planejamento do processo encontra-se bem delineado e que 

as equipes, utilizando as técnicas de identificação dos riscos, 

já os identificaram e os registraram, apontando suas causas e 

os correspondentes danos, o próximo passo será a análise dos 

riscos identificados, mensurando a sua probabilidade e impacto 

(análise qualitativa), bem como o cruzamento dessas variáveis 

para obtenção do nível de eficácia das respostas (análise 

quantitativa).

Seguindo o curso do nosso trabalho que objetiva 

explicitar, na prática, o processo de gerenciamento de riscos 

das contratações públicas, chega o momento em que, uma 

vez identificados e registrados os riscos do projeto, cumpre 

analisá-los qualitativa e quantitativamente, de modo a que a 

equipe possa planejar as respostas de modo adequado.

Segundo a Estrutura COSO II, os riscos identificados 

são analisados com a finalidade de determinar a forma como 

serão administrados e, depois, serão associados aos objetivos 

que podem por eles ser influenciados. Avaliam-se os riscos 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

149

considerando seus efeitos inerentes e residuais, bem como sua 

probabilidade e seu impacto.

A análise de riscos pode ser realizada com vários 

graus de detalhamento e complexidade, dependendo do 

propósito da análise, da disponibilidade e confiabilidade da 

informação, e dos recursos disponíveis. As técnicas de análise 

podem ser qualitativas, quantitativas ou uma combinação 

destas, dependendo das circunstâncias e do uso pretendido. 

Neste trabalho, adotamos a análise combinada qualitativa e 

quantitativa, por entender que é a de aplicação mais genérica e 

mais estável para a organização.

Assim, para cada risco identificado a equipe deverá se 

debruçar em medir as chances de o fato se tornar realidade, 

bem como a extensão dos danos que, em ocorrendo, poderá 

provocar no projeto. Em outras palavras, estabelecer a relação 

de probabilidade e impacto do risco. Trata-se da atividade de 

análise qualitativa dos riscos.

Uma vez estabelecida a relação de probabilidade e impacto, 

o cruzamento dessas variáveis possibilitará a fixação do nível 

adequado de resposta a cada risco, o que consiste na análise 

quantitativa do risco. 

Concluídas essas duas etapas, restará viabilizado o 

desenvolvimento de um mapa de risco priorizado, que permitirá 

o adequado planejamento das respostas. O enfrentamento 

inadequado dessa etapa pode tornar o gerenciamento de risco 

ineficaz, pois poderá indicar uma resposta mais onerosa do que 

o necessário; ou, por outro lado, tornar frágil a defesa planejada.
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A avaliação de riscos pode acontecer tanto através 

de informações qualitativas como por meio da utilização 

de dados quantitativos. Todavia, esta análise baseia-se, 

fundamentalmente, no julgamento, na intuição e experiência 

em estimar probabilidades de ocorrência de potenciais riscos 

e medir a intensidade de perdas e ganhos potenciais. Quanto 

mais experiente for a equipe, melhor será a avalaição dos riscos.

6.1 –  Analisando qualitativamente os 
riscos

Como dito logo acima, os riscos são avaliados a partir das 

variáveis probabilidade e impacto, que, conforme conceituam 

Padoveze e Bertolicci62, a primeira, “representa a possibilidade 

de um dado evento ocorrer”; enquanto a segunda “representa 

seu efeito”.

Nada obstante tratar-se de uma atividade que depende 

da intuição e experiência pessoal de cada membro da equipe, 

podem ser utilizadas algumas técnicas que tendem a reduzir o 

grau de subjetivismo dessa etapa do processo, o que também 

possibilitará a padronização do processo de avaliação para 

outros projetos.

A exemplo da etapa de identificação e registro dos riscos, 

esta etapa pode ser empreendida por meio de reuniões de 

62  PADOVESE, Clóvis Luis. BERTOLICCI, Ricardo Galinari. Gerenciamento de 
risco coorporativo em controladoria - enterprise risk management (ERM). São Paulo. 
Editora: Cengage Learning, 2008, p. 223.
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grupo, utilizando as mesmas técnicas descritas (brainstorming, 

Técnica de Delphi, Entrevistas). Também nesta etapa, a 

participação de especialistas externos à equipe ou até mesmo 

à organização pode ser bastante útil, mormente se o projeto 

avaliado é novo ou inovador na organização, ou se a equipe não 

for experiente no processo de gerenciamento de riscos.

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO QUALITATIVA

CLASSIFICAÇÃO
NÍVEL GRADUAÇÃO

1 MUITO BAIXO
2 BAIXO
3 MÉDIO
4 ALTO
5 MUITO ALTO

PROBABILIDADE

IMPACTO

Figura 7: Tabela de Classificação Qualitativa
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6.1.1 – Investigando a probabilidade do 
risco

Jefferson Duarte63, em excelente trabalho disponibilizado 

na rede mundial de computadores, destaca que, em relação 

às chances de se tornar realidade, nenhum risco “pode ter 

nível zero (certeza de inexistência), nem 100% (certeza de 

ocorrência).” Prossegue indicando que, em ambas as situações, 

não se estaria diante de risco (fato incerto), mas sim, de certezas 

concretas.

A probabilidade deve ser pontuada de acordo com as 

informações obtidas pela equipe, levando em consideração 

o histórico de processos internos e externos análogos ao que 

está em exame. As conclusões obtidas na etapa de identificação 

dos riscos podem ser muito úteis nesse momento, pois 

indicará o número de vezes que aquela situação em tese, se 

concretizou no mundo real. Se um risco foi identificado a partir 

de um determinado número de ocorrências, pode se ter uma 

percepção bastante próxima das chances de ele vir a ocorrer 

novamente; e vice-versa.

Conforme mencionamos no Capítulo 2.5, é muito frequente 

encontrarmos órgãos e entidades que estabelecem (não raro, 

sem nenhum parâmetro ou estudo técnico) um sistema dobrado 

de controle de legalidade dos processos licitatórios, consistente 

no exame prévio da minuta do edital pela Assessoria Jurídica 

63  Disponível em: https://www.gp4us.com.br/analise-qualitativa-de-riscos/, 
acessado em 11/01/2019.

https://www.gp4us.com.br/analise-qualitativa-de-riscos/
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(art. 38, par. único, da Lei nº. 8.666/1993) e, depois de concluído 

o julgamento e proferido o resultado, antes de submetê-lo à 

homologação, nova oitiva do órgão consultivo jurídico.

Naquela passagem nos referimos que somente deve existir 

controle onde há risco. Logo, esse sistema dobrado de análise de 

legalidade somente faria sentido se o mesmo tiver por finalidade 

afastar ou prevenir um risco. Relembrando, se a minuta do 

edital já foi aprovada (primeiro controle), mas o julgamento do 

certame é submetido a nova avaliação de juridicidade, por uma 

questão de lógica, significa que o risco identificado seria o de 

o Pregoeiro (ou Comissão) julgar propostas e habilitação em 

desconformidade com o edital já analisado e aprovado.

Para se saber o grau de probabilidade desse risco vir 

a se concretizar, mormente por se tratar de um conjunto 

de atos vinculados (princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório), bastará um olhar sobre o número de processos 

submetidos ao duplo controle interno de legalidade e o número 

de processos que tiveram de retornar à fase de julgamento 

após a segunda análise jurídica. Se de 100 processos analisados, 

apenas 10 retornaram, significa que a probabilidade é de 10% de 

que este risco se torne realidade. 

A probabilidade é uma variável que admite ser calculada 

em percentual. Para auxiliar a equipe e organizar os trabalhos 

nessa etapa, sugerimos a seguinte matriz:
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MATRIZ DE PROBABILIDADE

PROBABILIDADE

1 2 3 4 5

Improvável Raro Pouco 
provável

Muito 
provável

Quase 
certo

CHANCE DE 
OCORRÊNCIA

Até 5% Acima de
5% até 

20%

Acima de
20 até 50%

Acima de
50% até 

80%

Acima de
80%

Figura 8: Tabela de Percentual

Os níveis de probabilidade podem variar conforme o 

entendimento da equipe. O importante é que seja padronizada 

numericamente a análise de probabilidade, de modo que cada 

processo siga parâmetros homogêneos.

Uma vez que estabelecemos os níveis de probabilidade, 

já se torna possível avaliar cada risco, com base no elenco 

de experiências internas e externas. Nessa fase, a equipe 

responsável avaliará os projetos anteriores análogos ao que 

está sendo examinado, tanto com base nas experiências 

internas, como nos casos externos. Reforçamos que mesmo 

que a organização esteja diante de um projeto com largo 

histórico interno (ex: um contrato de manutenção preventiva 

de equipamento que já tem mais de 5 anos em execução), é 

de bom alvitre que sejam ouvidas outras organizações que 
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tenham executado projetos similares. A troca de experiência 

pode render uma boa visão sobre determinado risco, a partir de 

circunstâncias que seriam desconhecidas do ambiente interno 

do órgão. Para organizar o trabalho nessa etapa, sugere-se a 

tabela a seguir, a partir da qual a equipe poderá pontuar o nível 

de probabilidade do risco examinado.

MATRIZ DE PROBABILIDADE

PROJETO Risco:

Histórico Interno Histórico Externo Nota Final

Grau de 
Probabilidade

Grau de Probabilidade

Figura 9: Matriz de Probabilidade

Quando o órgão não tiver vivência no projeto que está 

desenvolvendo e submetendo à análise de riscos, será de 

enorme importância a equipe ir a campo e investigar junto 

outras entidades que tenham maior expertise as ocorrências 
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por eles anotadas. Essa, aliás, foi a mesma orientação que demos 

no trabalho anterior que tratou da atividade de identificação 

dos riscos.

6.1.2 – Mensurando o Impacto do Risco

Preenchida a escala de probabilidade, passa-se à 

mensuração da extensão dos prováveis danos ao projeto, caso 

o risco se torne realidade. É o momento de avaliar o impacto 

do risco.

Não é demasiado lembrar que um mesmo risco pode ser 

causador de múltiplos efeitos. Assim, o resultado da avaliação 

do impacto irá flutuar também em relação a esse aspecto. Um 

risco que oferece um determinado efeito será classificado 

como de menor impacto em relação ao risco que pode acarretar 

vários efeitos.

O impacto deve ser classificado de modo escalar em relação 

à extensão dos prejuízos que pode provocar. Uma proposta seria 

determinar a seguinte escala de níveis de impacto: muito alto 
(dano grave e irreversível, podendo ocasionar o cancelamento 

do projeto), alto (compromete consideravelmente o resultado 

do projeto, resultando em atrasos, insatisfação do cliente, etc.), 

moderado (prejuízo temporário, que pode ser corrigido, mas 

traz impacto no escopo ou prazo do projeto), baixo (mudança 

de rota nos escopos do projeto, de fácil correção), e muito 
baixo (não gera problema para o projeto, podendo ser ignorado 

na maioria dos casos).
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Se a pontuação de probabilidade admite, em boa parte 

dos casos, uma avaliação cartesiana, com base em números 

percentuais, a lógica se inverte em relação à variável impacto, 

ou seja, somente em uma minoria de casos, é que se será 

possível uma mensuração numérica. Afinal, como já dito antes, 

tal avaliação atrairá um forte elemento subjetivo, dependente 

de fatores relacionados à experiência e intuição do analista. 

Há prejuízos de dificílima mensuração, tais como imagem do 

órgão perante a sociedade ou a perda de tempo e recursos com 

procedimentos internos.

De modo a reduzir o grau de subjetividade da análise 

a padrões mais confiáveis, a mesma deve ser realizada 

individualmente sobre os elementos condicionantes típicos de 

um projeto: custo, cronograma, escopo e qualidade. Ademais 

disso, se no momento de atribuir a gradação de impacto do 

risco a análise for pensada de forma global, o resultado tende a 

ser impreciso. 

O custo deve ser calculado nominalmente, levando-se 

em consideração todas as despesas e recursos envolvidos no 

projeto, inclusive as horas/homem que serão consumidos pela 

equipe de desenvolvimento. O cronograma é o prazo para 

que o projeto produza os benefícios para o qual está sendo 

desenvolvido ou o tempo necessário para atrair o resultado 

esperado. Se um determinado serviço está sendo contratado 

para atender a uma meta do planejamento estratégico, o ponto 

de observação é a data da meta estabelecida. Já o escopo se 

traduz nos objetivos imediatos e mediatos que o projeto visa 
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alcançar. E, finalmente, a qualidade diz respeito à capacidade 

que o objeto do projeto, uma vez produzido, tem para satisfazer 

o cliente.

Bom que se esclareça que utilizamos o termo ‘cliente’ 

para designar aqueles a quem os objetivos do projeto devem 

atingir. Assim, não se está relacionando necessariamente a 

uma atividade empresarial. Um órgão Público presta serviço e 

tem, na sociedade, ou em uma parcela desta, seus clientes. Se 

o setor de compras de uma unidade organizacional realiza um 

processo de aquisição de material de expediente para reposição 

de estoque, o cliente desse projeto é o universo de empregados 

e colaboradores que dependem desse material para realizar as 

suas atribuições de rotina.

Abaixo, uma proposta de Matriz de Impacto do Risco: 

Figura 10: Matriz de Escala de Impacto
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Uma vez pontuado, a equipe obterá a média ponderada do 

nível de impacto do risco examinado. 

É importante destacar que as técnicas matemáticas 

podem conduzir a uma falsa impressão de precisão e 

confiabilidade. Pode ocorrer que em um projeto, o impacto de 

um determinado risco em relação ao cronograma seja muito 

alto, mas os demais sejam baixo ou muito baixo. Na média final, 

o risco seria classificado como de impacto médio, o que pode 

ser uma classificação aquém da realmente necessária. Uma 

solução seria a equipe atribuir pesos distintos para cada um dos 

elementos de avaliação do risco. Nesse caso, a equipe poderia 

atribuir peso 2 para o cronograma, fazendo com que a média 

seja mais precisa em relação ao cômputo total. 



Capítulo 7 – 
Análise 
quantitativa e 
estratégias de 
resposta aos 
riscos7
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Capítulo 7 – Análise 
quantitativa e 
estratégias de 
resposta aos riscos

Trata-se do processo de analisar numericamente o efeito 

dos riscos identificados, nos objetivos gerais do projeto. Esta 

análise é realizada com o cruzamento dos resultados obtidos 

para as variáveis probabilidade e impacto na fase de análise 

qualitativa. Este processo visa identificar o efeito desses eventos 

de riscos e é usado para atribuir uma classificação numérica a 

cada um desses individualmente. A partir do resultado dessa 

análise, se terá definida a estratégia de resposta que deve ser 

adotada em cada risco.

Estabelecer o nível de resposta aos riscos significa 

atribuir uma valoração em termos de ações preventivas e de 
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contingência. Ao estudarmos o comportamento humano 

diante dos riscos, no capítulo 2.3 supra, vimos que respostas 

extremamente rigorosas ou frágeis não são adequadas. Cada 

resposta deve ser proporcional ao efeito que o risco causa 

no projeto. O mais usual nas várias modelagens é a atribuição 

de cinco níveis de estratégia de resposta: monitorar, aceitar, 

mitigar, eliminar e transferir. 

7.1 – Monitorar

Monitorar o risco é acompanhar o seu movimento, ou seja, 

ficar atento à sua evolução, sem, contudo, desenvolver qualquer 

tipo de resposta. Uma vez que se trata de um risco de efeitos 

pouco significativos, qualquer modelagem de resposta poderia 

acabar tornando o processo mais dispendioso do que o próprio 

efeito negativo que ele venha a provocar caso ocorresse.

Alguns autores defendem a ideia segundo a qual, os riscos 

de resultado insignificante podem ser ignorados. Todavia, 

como o processo de gerenciamento de risco envolve a etapa 

de monitoramento, consideramos ser de melhor alvitre que 

a equipe não ignore nenhum risco. Afinal, a Administração 

não é uma ciência estanque e as circunstâncias gerenciais 

podem sofrer mutações repentinas, dependendo de fatores 

internos ou externos. Basta lançarmos olhar crítico sobre as 

recentes tragédias envolvendo o rompimento de barragens de 

rejeito de minério no Estado de Minas Gerais. As companhias 

responsáveis, certamente, tiveram de rever todo o seu processo 
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de gerenciamento de riscos e reclassificar vários deles e em 

todos os níveis, dado a extensão e os desdobramentos sob o 

ponto de vista corporativo que passaram a ter de administrar.

7.2 – Aceitar

Aceitar o risco é a estratégia a ser utilizada para aquelas 

ameaças que possuem baixo poder destrutivo e que admitem 

respostas com baixo custo. É destinada aos riscos que causam 

algum prejuízo, suportável, e que podem encontrar respostas 

de custo proporcional. Todavia, se não for possível encontrar 

respostas que sejam compensadoras em relação ao prejuízo a 

ser suportado em caso de ocorrência do evento, estes riscos 

podem ser apenas monitorados. 

A diferença de tratamento entre as estratégias de 

monitorar e aceitar é que, na primeira, a equipe apenas fará o 

registro e monitoramento. Não consumirá esforços para refletir 

sobre possíveis respostas. A segunda vai exigir da equipe 

reflexão sobre possíveis respostas e, caso as encontre, irá 

implementá-las. Só deixará de se debruçar sobre os riscos que se 

enquadrarem nessa categoria se as respostas encontradas não 

forem compensadoras frente ao prejuízo a ser eventualmente 

suportado.

7.3 – Mitigar

Mitigar é reduzir a probabilidade e/ou o impacto de um 

risco até um nível que possa ser considerado aceitável. Significa 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

164

que a equipe deve buscar e implementar respostas que diminuam 

ou eliminem os prejuízos ao projetos no caso de ocorrência 

do evento danoso. Via de regra, os riscos que se enquadram 

nessa categoria admitem ser reduzidos para níveis aceitáveis, 

não sendo necessário eliminá-los, pois, com as respostas de 

mitigação, se tornam suportáveis pela organização. Mas não 

admitem ser apenas monitorados, pois seus prejuízos já são 

considerados significativos.

7.4 – Eliminar

Eliminar é a estratégia destinada a alterar o plano do projeto 

para eliminar totalmente o risco, protegendo os objetivos do 

projeto dos impactos deste risco eliminado. Os riscos assim 

classificados não admitem medidas que apenas reduzam seus 

impactos, pois, mesmo que sejam reduzidos, jamais acabariam 

em níveis aceitáveis. A resposta para esse riscos deve ser a 

eliminação total ou a transferência do risco para terceiros.

7.5 – Transferir

Transferir é a estratégia destinada a entregar a um 

terceiro o risco que originalmente é da organização. Pode 

ocorrer da transferência não eliminar o risco, como nos casos 

em que se contrata um seguro para cobrir uma ameaça. Por 

exemplo, o risco de furto de um automóvel não é eliminado com 

a contratação de um seguro. Ele continua existindo, porém ele 
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foi transferido para a seguradora, que, caso ocorra o evento 

danoso (furto), terá de suportar os prejuízos. Daí porque se diz, 

no campo securitário, que a seguradora, ao expedir a apólice, 

“comprou” o risco.

Porém, haverá casos em que a transferência do risco o 

elimina, mas acarreta outro risco (efeito colateral), porém, 

suportável pela organização. Ou seja, o ato de transferência faz 

desaparecer o evento danoso hipotético, fazendo surgir outro 

evento possível. Vamos a outro exemplo. 

Um órgão que contrata serviços de limpeza, higiene e 

conservação sem inclusão de cláusula que obrigue a contratada 

a fornecer o material de limpeza, atrai para si os riscos 

relacionados ao processo licitatório que irá desenvolver para ela 

própria adquirir os insumos, tais como: demora na conclusão 

do processo licitatório; atraso na entrega do material; preços 

acima da média do mercado, entre outros. Para afastar estes 

riscos, a resposta seria incluir cláusula no contrato, transferindo 

para a contratada o fornecimento dos insumos de limpeza 

junto com a execução dos serviços. Assim o fazendo, aqueles 

riscos desaparecem. Todavia, surgem outros, mas de menor 

impacto e probabilidade, tais como: material fornecido de baixa 

qualidade (o que uma ação fiscal resolve); furto de material de 

limpeza (risco da própria contratada). Com a transferência, a 

equipe apenas controlará o contrato para que tal cláusula seja 

corretamente cumprida. Assim, o risco novo se tornou aceitável.
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7.6 – Cruzamento das variáveis 

Ao serem cruzados os resultados obtidos para probabilidade 

e impacto, será encontrado o nível de resposta adequado, 

conforme a matriz abaixo: 

   
 P

ro
ba

bi
lid

ad
e 

(P
)

5 Muito Alta 5 10 15 20 25

4 Alta 4 8 12 16 20

3 Moderada 3 6 9 12 15

2 Baixa 2 4 6 8 10

1 Muito Baixa 1 2 3 4 5

AVALIAÇÃO DOS       PONTOS
1 Muito 
Baixo

2 Baixo
3 

Moderado
4 Alto

5 Muito 
Alto

 
IMPACTO (I)

 
RESULTADO

 
P  

 

I  

Figura 11: Matriz de Probabilidade e Impacto
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LEGENDA

CCOR RESULTADO

  MONITORAR

  ACEITAR

  MITIGAR/TRANSFERIR

  ELIMINAR/TRANSFERIR

Figura 12: Matriz de Níveis de Ações de Resposta os Risco

A principal aplicação dessa matriz é estabelecer um critério 

de ação contra os fatores de riscos definidos pela organização 

com maiores chances de acontecer e com os impactos mais 

agressivos, com o objetivo de priorizá-los ante os demais.

Nela, a organização poderia, por exemplo, definir que os 

riscos cujo resultado final ficasse no verde escuro (monitorar) 

não seriam tratados. Assim todos os riscos qualificados como 

muito baixos, tanto em probabilidade quanto impacto, não 

consumiriam recursos para tratamento específico.

Trata-se de uma etapa muito importante porque direciona 

o desenvolvimento da próxima, que é a do planejamento das 

respostas. Se um risco foi qualificado como eliminável, a 

equipe se ocupará em respostas que deem esse tratamento. 

Caso contrário poder-se-ia implementar uma resposta com 

nível inadequado de tratamento, o que não traria os benefícios 
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pretendidos, mantendo o risco com os mesmos níveis de 

probabilidade e impacto.

Uma vez que o processo de qualificação dos riscos se 

encontra maduro é o momento de passar para a próxima 

etapa do processo, qual seja, o planejamento, implementação 

e monitoramento das respostas. Será na etapa seguinte que 

o processo de gerenciamento de riscos efetivamente se 

materializa, pois até o presente momento, o processo estava em 

fase de diagnóstico.



Capítulo 8 – 
Planejamento 
das respostas 
aos riscos 
identificados8
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Capítulo 8 – 
Planejamento das 
respostas aos riscos 
identificados

Tendo identificado e analisado qualitativa e 

quantitativamente os riscos, chega o momento de se pensar 

quais as respostas que cada ameaça deverá receber, bem como 

planejar de que forma se dará o monitoramento dos riscos e da 

implementação das respostas.

Segundo Augustine64, “o processo de planejar as respostas 

aos riscos visa definir o que será feito a respeito de cada risco 

principal que foi identificado e classificado nos processos 

anteriores. No planejamento das respostas aos riscos temos 

64  AUGUSTINE, N.R., American Institute Of Aeronautics and Astronautics 
Augustine’s Laws, Nova York, NY, 1982.
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que encontrar formas de reduzir a ameaça ou eliminá-la por 

completo”. Acrescento ainda que o planejamento das respostas 

visa, também, diminuir-lhe os impactos, caso venham a se 

tornar realidade.

Deixamos consignado no capítulo anterior que a principal 

função das etapas de análise qualitativa e quantitativa era 

diagnosticar os riscos, classificando-os em grau de prioridade 

e, com isso, indicar a estratégia de resposta que cada risco 

deveria receber.

Relembrando, as estratégias de respostas às ameaças65, 

são: eliminar, transferir, mitigar, aceitar e monitorar. Ao realizar 

as etapas anteriores de qualificação (estudo de probabilidade e 

impacto) e quantificação (cruzamento dessas variáveis), a equipe 

terá estabelecido o nível estratégico das respostas. Assim, as 

respostas a serem elaboradas deverão se coadunar com o nível 

estratégico que o risco exige.

Também faz parte dessa etapa do processo a definição 

do proprietário do risco (risck owner). Este será o agente 

responsável pelo monitoramento do risco, bem como da 

implementação das respostas planejadas. 

O proprietário do risco não se confunde com o responsável 

direto pela implementação do risco. Muito embora possam ser 

reunidas na mesma pessoa, o proprietário, conforme já dito, é 

65  Também há estratégias específicas para respostas às oportunidades, a saber: 
explorar, compartilhar, melhorar, aceitar. Como o nosso foco está no tratamento das 
ameaças, deixamos de adentrar com maior profundidade nesse tema, que será alvo de 
trabalho posterior.
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quem acompanha o risco com o fito de reavaliá-lo qualitativa e 

quantitativamente a cada alteração circunstancial do processo. 

Já o responsável pela implementação da resposta é aquele que 

tem o poder decisório; a autonomia funcional para realizar as 

ações planejadas.

Uma vez que as respostas estejam devidamente planejadas, 

se seguirá o trabalho de monitoramento dos riscos, visando 

acompanhá-lo, reavaliá-lo a cada alteração de traços do projeto, 

verificar a implementação das respostas, caso necessário. Nesta 

etapa, novos riscos podem surgir e outros podem ser até mesmo 

desativados.

Surge com especial relevo para o processo, o componente 

relacionado às comunicações internas e externas, isto é, a 

criação de canais de comunicação, com fluxos que possibilitem 

à organização ter conhecimento de dados e avaliações, bem 

como da ocorrência de fatos que impactem diretamente nos 

riscos do processo.

8.1 –  Etapas ou subprocessos do 
planejamento das respostas

A norma ISO 31.00066 não adota a expressão respostas, mas 

sim tratamento, aduzindo que “o propósito do tratamento de 

riscos é selecionar e implementar opções para abordar riscos”. 

Ainda, segundo a norma, o tratamento de riscos envolve um 

processo interativo de: 

66  Disponível em: https://portaldagestaoderiscos.com/wp-content/
uploads/2018/02/ISO-31000.pdf 

https://portaldagestaoderiscos.com/wp-content/uploads/2018/02/ISO-31000.pdf
https://portaldagestaoderiscos.com/wp-content/uploads/2018/02/ISO-31000.pdf
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1. formular e selecionar opções para tratamento do 

risco; 

2. planejar e implementar o tratamento do risco; 

3. avaliar a eficácia deste tratamento; 

4. decidir se o risco remanescente é aceitável; 

5. se não for aceitável, realizar tratamento adicional. 

O desenvolvimento das respostas perseguirá, basicamente, 

quatro espécies de resultados esperados: transferência, 

tolerância, tratamento ou eliminação. Não se confunde o 

resultado esperado com a implementação das respostas, 

com as estratégias das respostas (monitorar, aceitar, mitigar, 

transferir, evitar). Estas significam a espécie de resposta a ser 

planejada; aquelas, o resultado tangível que as respostas devem 

provocar quando aplicadas. O tratamento dos riscos envolve 

três subprocessos: a) identificação das respostas; b) análise de 

viabilidade e seleção das respostas que serão implementadas; e, 

c) elaboração do plano de implementação.

A organização em subprocessos permite que a equipe não 

deixe escapar nenhum aspecto relevante para o planejamento 

das respostas e tende a garantir maior eficácia das medidas 

No primeiro passo, — identificação das respostas — a equipe 

irá buscar oferecer o máximo de respostas possível ao risco, 

devendo as mesmas serem adequadas ao nível de classificação 

que os riscos receberam na etapa de análise quantitativa. 

Exemplificando, se o risco a ser tratado foi classificado como 

evitável, a resposta deverá eliminá-lo por completo.
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Nesta etapa também poderão ser utilizadas as mesmas 

técnicas empregadas nas etapas de identificação e análise 

qualitativa dos riscos (brainstorming, Técnica de Delphi, 

Entrevistas etc.). Também pode ser bastante útil a participação 

de especialistas externos à equipe ou até mesmo à organização, 

mormente se não há, no corpo de funcionários, profissionais 

com experiência e/ou conhecimento técnico sobre o objeto a 

ser contratado.

As respostas devem atacar todas as causas do risco, o 

que foi apurado na etapa de identificação. Conforme se vê da 

representação gráfica abaixo, um risco pode ser gerado a partir 

de um grande número de vulnerabilidades. Esta é a razão para 

que, naquela fase do processo, a equipe tenha se debruçado em 

identificar todas essas possíveis fontes.

Figura 13: Componentes do Risco
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Outro ponto que merece atenção é que as respostas 

devem ser realistas e eficazes. De nada adianta pensar-se em 

uma resposta que não tenha a menor possibilidade de ser 

implementada, mesmo que ela seja útil.

Para cada risco deve-se pensar em tantas respostas 

quantas causas existir. Deve-se estabelecer, sempre, ao menos 

uma de caráter preventivo e uma de contingência.

Pode-se propor formular as seguintes perguntas-

guias: quais medidas poderiam ser adotadas para reduzir a 

probabilidade de ocorrência do risco? Que medidas poderiam 

ser adotadas para reduzir o impacto do risco no objetivo/

resultado? É possível transferir o risco a terceiros?

Muito embora se reforce a recomendação no sentido 

de que devem ser pensadas o máximo possível de respostas 

ao risco, é certo que nem todas serão viáveis, ainda que 

teoricamente eficazes. Pode ser que uma resposta imaginada 

pela equipe tenha elevado custo operacional não suportável 

pela organização. 

Por esse motivo, é que no segundo passo — análise de 

viabilidade e escolha das respostas — todas as respostas passam 

a ser avaliadas quanto à relação custo X benefício, bem como se 

as respostas atraem algum risco secundário não suportável pela 

organização. Do resultado dessa análise, sairão as respostas que 

deverão ser implementadas.

Por fim, selecionadas as respostas, a equipe deverá 

elaborar o plano de implementação das respostas selecionadas, 
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que consiste, basicamente, na identificação de atores e 

responsabilidades.

Um exemplo prático melhor assentará o fluxo do 

subprocessos. O mesmo exemplo será utilizado para todas as 

atividades e subprocessos tratados neste trabalho daqui em 

diante, de maneira que, ao final, tenhamos uma construção 

coerente e cronologicamente correta.

Imaginemos o processo de contratação de um serviço 

de natureza continuada, que esteja próximo de se alcançar 60 

meses de execução, um dos riscos identificadas (risco hipotético) 

para a etapa de planejamento da contratação (R1) é a demora na 

aprovação da minuta do edital pela Assessoria Jurídica. Como 

cada órgão/entidade, possui ambiente e estrutura interna 

que interferem na avaliação qualitativa e quantitativa, para o 

nosso caso hipotético, vamos imaginar que este risco teria sido 

avaliado como mitigável.

Por razões didáticas, os subprocessos de identificação 

das respostas e o de análise de viabilidade serão subdivididos 

em dois, sendo um para as respostas preventivas e outro para 

as respostas de contingência. Mas a equipe pode optar por 

tratá-los em conjunto, isto é, realiza a identificação de todas as 

possíveis respostas preventivas e de contingência no primeiro 

momento; depois analisa a viabilidade e escolha das respostas. 

No fluxograma a seguir, percebe-se o encadeamento dos 

subprocessos:
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Figura 14: Fluxo do subprocessos de tratamento aos riscos

8.1.1 – Respostas preventivas

As respostas preventivas visam reduzir a probabilidade de 

a ameaça se tornar realidade. Portanto, devem ter a capacidade 

de evitar que o problema se concretize ou, ao menos, diminuir 

seu grau de possibilidade de incidência.

Em princípio, as respostas preventivas não são excludentes 

entre si. Ao se adotar o conjunto de respostas selecionadas, 

aumenta-se o nível de efetividade na redução da probalidade 

de concretização das ameaças identificadas, por meio da soma 

de seus pontos positivos. Por isso, no Formulário de Registro dos 

Riscos, Ações e Responsabilidades, a coluna de ações preventivas 

não contém numeração, pois não há, em regra, níveis de 

prioridades.
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8.1.1.1 – Identificação das respostas 
preventivas ao risco

Na etapa de identificação dos riscos, apurou-se que esse 

risco decorre das seguintes causas: a) excesso de processos 

frente ao contingente da Assessoria Jurídica; e, b) demora do 

setor de licitações a encaminhar o processo. Em virtude desse 

risco e considerando que, nos termos do art. 38, par. único da 

Lei nº. 8.666/1993, o ato de aprovação das minutas de edital de 

licitações pelo órgão consultivo jurídico é condição de eficácia 

do processo licitatório, o dano potencial seria a interrupção 

do serviço, pelo atraso na realização do certame, causando 

prejuízo na atividade que representa missão institucional da 

organização. Com esses dados, o Formulário já pode começar 

a ser preenchido:

Figura 15: Formulário de registro dos riscos, ações e responsabilidades
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Pensando em atacar as causas deste risco, pode-se pensar 

algumas respostas preventivas, tais como:

a) antecipação da elaboração da minuta; 

b) reunião prévia para alinhamento entre o Setor Técnico, 

Setor de Licitação e a Assessoria Jurídica;

c) criação de uma norma interna que imponha cronograma 

e prazo para aprovação das minutas, contados da data do 

recebimento do processo na Assessoria Jurídica; 

d) realização de concurso público para cargos de Assessor 

Jurídico; e, 

e) contratação de serviços terceirizados de apoio à 

Assessoria Jurídica.

Note que todas as respostas atacam diretamente as causas 

do risco, o que permite inferir que, uma vez implementadas, 

teriam eficácia. Todavia, ainda não é o momento de incluí-las 

no Formulário, uma vez que é necessário passar para a segunda 

etapa do subprocesso, qual seja, a análise de viabilidade das 

respostas, bem como a verificação da ocorrência de riscos 

secundários.
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8.1.1.2– Análise de viabilidade, 
investigação dos riscos 
secundários e escolha das 
respostas

Tendo as respostas em mãos, a equipe deverá refletir sobre 

as mesmas de modo a investigar quais são viáveis e que apontam 

para uma relação positiva de custo X benefício, considerando, 

inclusive, a atração de riscos secundários.

Seguindo nosso exemplo, vê-se que a opção ‘d’ deve ser, de 

plano, descartada. A realização de concurso público depende 

de uma série de fatores, tais como a existência de vagas ociosas 

para serem preenchidas, verificação do volume de despesa 

de pessoal do órgão, de acordo com os limites estabelecidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. E ainda que houvesse essa 

possibilidade, seria necessário que tal despesa tivesse sido 

programada ao tempo da elaboração da proposta orçamentária. 

Além disso, tal resposta demandaria tempo incompatível com 

o nível de prioridade do projeto, pois, se o órgão/entidade está 

em processo de contratação de serviço continuado, certamente 

é para fazer frente à aproximação do fim do contrato em vigor. 

Como risco secundário, tal resposta atrairia toda a sorte de 

percalços que a realização de concurso público pode acarretar, 

inclusive, ações judiciais ajuizadas por candidatos que poderiam 

obstar o andamento do concurso.

A opção ‘e’ também se mostra pouco viável. Contratar 

serviços terceirizados para apoiar a atividade da Assessoria 
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Jurídica, além de envolver gastos elevados, também demandaria 

tempo para a realização da licitação e dependeria igualmente de 

previsão orçamentária. Além disso, haveria riscos secundários 

de elevado impacto, tais como demora no resultado das 

respectivas licitações, cortes do orçamento, entre outros. Logo, 

deve ser descartada.

A alternativa ‘c’ também se mostra pouco eficaz em um 

primeiro momento, visto que a elaboração de norma interna 

com fixação de prazos para encaminhamento de processos atrai 

algumas dificuldades inerentes a esse processo. Primeiro, seria 

necessário um processo para justificar a criação da norma; após 

isso, seguir-se-ia o trabalho de minutagem da norma, aprovação 

pela autoridade competente e, talvez a parte mais difícil, o 

engajamento dos setores técnicos. Ademais disso, a criação da 

norma interna, para o processo que está em andamento, teria 

pouca efetividade para afastar-lhe o risco.

As duas primeiras alternativas soam como viáveis e de 

custo administrativo suportável. Para serem implementadas 

dependem, exclusivamente, de vontade política, ou seja, é uma 

questão de ambiente interno, facilmente gerenciável.

Assim, o Formulário ficaria da seguinte forma:
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Figura 16: Formulário de registro dos riscos, ações e responsabilidades

8.1.2 – Respostas de contingência

Determinados riscos podem não permitir nenhuma 

medida preventiva viável, tanto em termos da relação de custo 

X benefício, como no plano institucional. Pode, mesmo que 

viável, não se mostrar eficaz no tratamento ao risco. Pode ainda 

ocorrer o fato de alguma causa do risco não ter sido observada 

na etapa de identificação, seja porque a equipe não conseguiu 

vislumbrá-la, seja por fatores supervenientes, inclusive 

externos, que alteraram as circunstâncias do projeto.

Por essa razão, é necessário que a equipe aponte respostas 

de contingência, isto é, uma ação ou um conjunto delas que 

deverá ser empregada apenas se o risco se tornar realidade. 

Planos de contingência podem exigir uma reserva de orçamento 

para a sua execução.
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Assim, as ações de contingência têm por finalidade reduzir 

a extensão do dano, uma vez que são pensadas considerando 

que o risco se tornou um problema e, por isso mesmo, já 

está causando, em alguma medida, prejuízos ao processo, 

consequentemente, aos objetivos da organização.

Diferentemente das respostas preventivas, as de 

contingência, podem ser excludentes entre si, pois ao ser 

adotada uma delas, o dano se vê reduzido ou interrompido, o 

que eliminaria a necessidade de aplicar as demais respostas. 

Também podem ser aplicadas em grau de prioridade, adotando-

se a resposta menos gravosa para a organização no primeiro 

momento e as demais, sucessivamente, caso a anterior não 

tenha sido eficaz.

Considerando tal característica, também de forma diversa, 

o Formulário de Registro dos Riscos, Ações e Responsabilidades 

observará, na coluna de ações de contingência, a numeração 

que representará o nível de prioridade em que as ações devem 

ser planejadas, indo da que causa menos impacto àquela que 

representa maior dano secundário, desde que suportável.
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8.1.2.1 – Identificação das respostas de 
contingência ao risco

Agora, a equipe executará o mesmo processo para 

identificar as respostas de contingência. Levará em consideração 

o provável cenário em que o risco se tornou realidade. Se 

para elaborar as respostas preventivas, a equipe levou em 

consideração as causas, para as respostas de contingência, 

deve-se ter em conta os danos identificados, pois, como dito 

antes, as respostas de contingência visam justamente diminuir-

lhes a extensão.

As respostas de contingência deverão, do mesmo modo, 

ser viáveis e eficazes, quanto à diminuição do impacto causado. 

O risco que escolhemos como exemplo é de efeito progressivo 

quanto ao dano, ou seja, quanto mais perdura a demora, mais 

dano ele causa.

Como medida de contingência, podemos elencar as 

seguintes alternativas: 1) priorização do processo por parte 

da Assessoria Jurídica; 2) prorrogação do contrato em 

continuidade, com fundamento no art. 57, § 4º; e, 3) contratação 

do serviço com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV, 

da Lei 8.666/1993 (emergencial).
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8.1.2.2 – Análise de viabilidade, 
investigação dos riscos 
secundários e escolha das 
respostas de contingência

Diante das conclusões desse subprocesso, seguir-se-á a 

análise de viabilidade e eficácia das respostas de contingência.

A priorização do processo licitatório pela Assessoria 

Jurídica é a que mais se apresenta adequada, pois depende 

única e exclusivamente do próprio órgão consultivo. Os 

riscos secundários da implementação dessa resposta seriam 

aceitáveis, pois, no máximo, causaria maior demora em outras 

análises jurídicas que já estejam no setor. No entanto, podem 

ser facilmente administradas, por meio de priorização de 

processos. Por isso, deve ser a primeira a ser aplicada, pois 

poderá resolver o problema.

Já a alternativa de se prorrogar o contrato, com 

fundamento no art. 57, § 4º, dependeria de ser verificado se tal 

prazo já não foi anteriormente utilizado. Caso a resposta para 

esse questionamento seja negativa, a resposta seria viável sob o 

ponto de vista gerencial, legal e econômico. Do contrário, teria 

de ser descartada e adotada a estratégia seguinte.

A solução de realizar a contratação emergencial, em que 

pese haver dispositivo normativo que permita o afastamento 

do dever geral de licitar nos casos de emergência, atrai um 

risco secundário bastante importante, devendo ser a última 

opção da equipe. É que o Tribunal de Contas da União firmou 
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entendimento no sentido de que, nos casos em que a situação 

emergencial for provocada por falta de planejamento ou desídia 

do gestor, a Administração deverá abrir sindicância com o fito 

de apurar as responsabilidades dos agentes que deram causa 

à dispensa da licitação67, sendo certo que a motivação da 

contratação emergencial, com dispensa de licitação calcada 

em falta de tempo hábil para realizar o regular procedimento 

licitatório, constitui um dos casos mais frequentemente 

observados pela Corte Federal de Contas.

Essa alternativa pode se revelar necessária, caso as duas 

anteriores não tenham sido eficazes ou se mostrado inviáveis. 

Porém, dado o risco secundário que provoca, somente deve ser 

considerada a sua aplicação em último caso.

Com essas conclusões, podemos avançar no Formulário:

67  Nesse sentido, vide os Acórdãos  no. 1842/2017, Plenário; 2240/2015, Primeira 
Câmara; 425/2012, Plenário; 285/2010, Plenário; 186/2008, Plenário; 645/2007, 
Plenário.
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Figura 17: Formulário de registro dos riscos, ações e responsabilidades

Percebeu-se que no processo de avaliação das respostas 

praticamente retomamos o processo do início, em relação aos 

riscos secundários, ou seja, houve a atividade de identificação, 

análise qualitativa e quantitativa dos mesmos. Para este 

subprocesso podemos, simplificadamente, propor o seguinte 

fluxo de trabalho:
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 Figura 18: Formulário de registro dos riscos, ações e responsabilidades

8.1.3 – Elaboração do plano de 
implementação das respostas

Agora que já se tem as respostas a serem implementadas, 

o próximo passo será o de elaborar o respectivo plano de 

implementação.

Quando uma ameaça é verificada e registrada, a reação 

deve ser previamente planejada e procedida. Significa que 

não bastará que se encontre e registre a resposta, mas, 

principalmente, traçar a estratégia de ataque ao risco. Tal 

atividade consiste, basicamente, em: 

(i) apontar o responsável pela implementação da resposta; 
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(ii) fixar o prazo dentro do qual cada uma delas deverá ser 

providenciada; e, (iii) estabelecer os procedimentos de 

implementação da resposta.

8.1.3.1  – Identificando os responsáveis 
pelas respostas

O responsável pela implementação das respostas é o agente 

ou autoridade que tem a competência funcional para realizar as 

ações determinadas. Não se  confunde com o proprietário do 

risco. Este é o agente que irá monitorar as ameaças e tomar as 

providências a seu cargo para que sejam aplicadas as respostas, 

assim como reavaliar o risco diante de novas circunstâncias do 

projeto em andamento.

A responsabilidade de implementar as respostas pode 

recair nas mãos de mais de um agente ou autoridade do órgão/

entidade. Neste caso, o Mapa de Riscos deverá indicar todos 

que estarão necessariamente envolvidos no processo decisório 

relativo à resposta.

Retornando ao nosso exemplo, passamos a apontar o 

responsável pelas respostas ao risco demora da aprovação da 

minuta do edital pela Assessoria Jurídica (R1). Nos capítulos 

anteriores, foram estabelecidas as respostas preventivas e de 

contingência. Vamos a cada uma delas, segundo o Mapa de 

Riscos até agora elaborado.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

190

Ações Preventivas:

a) antecipação da elaboração da 
minuta do ato convocatório;

Este é um caso em que, como responsável pela 

implementação da resposta à ameaça, podem ser indicados 

vários agentes. De plano, pode-se afirmar que esta resposta 

deva recair nas mãos dos agentes ou setores responsáveis 

pela elaboração do documento de referência (que pode variar 

bastante de um órgão para outro) e daqueles responsáveis pela 

elaboração da minuta do edital (Setor de Licitações). Além deles, 

também deve-se indicar o agente ou unidade demandante. Isto 

porque nem sempre o responsável pela elaboração do Termo 

de Referência/Projeto Básico é o próprio demandante. Não 

raro, as demandas se originam em um setor ou agente que 

é mero usuário do objeto da contratação, e, por conta disso, 

não será o responsável pela escolha da solução, tampouco pela 

individualização do objeto e sua precificação (elementos do 

TR/PB).

b) reunião prévia de alinhamento 
entre os setores Técnico/equipe 
de planejamento, de Licitação e a 
Assessoria Jurídica;
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Este é o tipo de resposta que aparentemente também exige 

a entrega de responsabilidade a vários agentes, uma vez que se 

trata de uma reunião interdisciplinar. No entanto, como a figura 

central deste risco é a Assessoria Jurídica, deve competir à ela 

a responsabilidade pela implementação da resposta, agendando 

e convocando os demais interventores no risco para a reunião. 

Como se trata de reunião de alinhamento, por óbvio 

que o resultado dessa reunião deve ser o esclarecimento das 

principais dúvidas das partes envolvidas e ajustes prévios de 

cláusulas que poderiam comprometer a aprovação da minuta. 

Com isso, a tendência é que esta ameaça não se concretize e a 

minuta seja aprovada tempestivamente.

Ações de Contingência:

1) priorização do processo por parte 
da Assessoria Jurídica

Caso a ameaça se torne realizada, significa admitir que ou 

as ações preventivas não foram aplicadas, ou mesmo aplicadas, 

fatos alheios à vontade dos agentes envolvidos impuseram freio 

à marcha processual, impedindo que os autos chegassem ao 

órgão consultivo jurídico em tempo adequado.

Não há qualquer dúvida que compete à Assessoria Jurídica, 

na pessoa de seu responsável (Assessor-Chefe, Diretor, 
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Coodenador etc) estabelecer, internamente, os processos 

que deverão receber tratamento priorizado, sendo, portanto, 

o responsável por esta resposta. Nos casos em que o prazo 

do fim do contrato esteja próximo e o tempo para realização 

e conclusão da licitação já se encontre em grau de urgência, 

a Assessoria Jurídica deverá priorizar este processo e dar 

seu parecer com a maior brevidade possível, não envidando 

esforços para que o processo possa tramitar com a celeridade 

necessária.

2) prorrogação do contrato em 
continuidade, com fundamento no 
art. 57, § 4º da L. 8.666/93

Esta resposta somente deve ser considerada após a adoção 

da resposta anterior. Por se tratar de norma excepcional, é 

recomendável que a Administração a evite sempre que possível. 

Além disso, sendo eficaz a primeira, esta exclui as demais.

Considerando que a priorização do processo não tenha sido 

eficaz a adoção da medida em tela ficaria a cargo dos seguintes 

agentes: a) gestor do contrato, porque possui a competência de 

acompanhar a sua execução e, portanto, administra prazos e 

demandas; b) da Assessoria Jurídica, que, em razão de encargo 

normativo (art. 38, par. único, da L. 8...666/93), tem de aprovar 

a minuta do aditamento contratual; e, c) da autoridade superior, 

que tem a competência para autorizar e assinar o Termo de 

Aditamento.
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3) contratação em caráter 
emergencial com fundamento no 
art. 24, IV, da L. 8.666/93

Para essa medida de contingência, lembrando que somente 

deverá ser utilizada se as anteriores não tiverem gerado 

resultado eficaz, os responsáveis serão os mesmos da resposta 

anterior, ou seja: a) o gestor do contrato, na medida em que, 

como administrador da demanda, é a autoridade que detém as 

informações técnicas necessárias para justificar a urgência da 

contratação; b) a Assessoria Jurídica, que, em razão de encargo 

normativo (art. 38, par. único, da L. 8...666/93), tem de aprovar 

a minuta do aditamento contratual; e, c) a autoridade superior, 

que tem a competência para ratificar a dispensa (art. 26, caput, 

da L. 8.666/93) e celebrar o contrato.

Avançando, o Formulário ficaria assim preenchido:

Figura 19: Tabela de registro dos riscos, ações e responsabilidades
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8.1.3.2  – Definição dos prazos de 
implementação

Indicados os responsáveis pela implementação de cada 

uma das respostas planejadas, o próximo passo é determinar 

em que momento as mesmas devem ser aplicadas, o que será 

feito no mesmo formato utilizado até agora e, claro, o mesmo 

risco hipotético.

Nem sempre o prazo será uma data ou período específico, 

pois, o mais das vezes, não é possível precisá-lo, dadas as 

inúmeras variáveis que interferem no andamento do processo. 

Pode ser que no campo do “prazo” seja apontado um fato futuro, 

como, por exemplo, logo após o encerramento da sessão ou com 

a apresentação do Termo de Referência.

Ações Preventivas:

a) antecipação da elaboração da 
minuta do ato convocatório;

O prazo a ser indicado para que esta ação seja 

implementada, pode-se dizer que é imediato. Tão logo 

concluída a Matriz de Riscos (produto final), os responsáveis 

devem ser comunicados e adotadas as necessárias providências 

a fim de que os prazos de tramitação do processo licitatório 

sejam reduzidos a margens confiáveis, com estabelecimento de 

tempo máximo de permanência em cada setor.
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b) Reunião prévia de alinhamento 
entre os setores Técnico/equipe 
de planejamento, de Licitação e a 
Assessoria Jurídica;

O prazo desta ação dependerá da conclusão da montagem 

da minuta do ato convocatório, pois de nada adiantaria ou 

seria muito pouco útil que os envolvidos se reunissem para 

alinhar detalhes do projeto sem que a solução não estivesse 

devidamente individualizada e precificada.

Por isso, o prazo para implementar essa resposta deve ser 

definido com um marco fático, qual seja, imediatamente após o 

encaminhamento do processo à Assessoria Jurídica.

Ações de Contingência:

1) priorização do processo por parte 
da Assessoria Jurídica

Mais uma vez o prazo para que a Assessoria Jurídica de 

preferência na análise do processo não admite precisão, pois 

depende dos autos chegarem ao setor.

Significa que o prazo para implementação da resposta será 

também em caráter imediato com base em um dado fático, que 
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é a chegada dos autos. Assim, o prazo a ser anotado será com a 

chegada dos autos ao setor jurídico.

2) prorrogação do contrato em 
continuidade, com fundamento no 
art. 57, § 4º da L. 8.666/93

Esta resposta somente entrará em operação na hipótese 

de a anterior não ter se mostrado eficaz. Note que, em princípio, 

a adoção desta pressupõe a tentativa de salvaguardar o projeto 

com a implementação da anterior.

Uma vez que a prorrogação tenha de ser efetivada, o prazo 

para que esta providência seja adotada deve anteceder ao fim 

do contrato.

3) contratação em caráter 
emergencial com fundamento no 
art. 24, IV, da L. 8.666/93

Finalmente, se nenhuma das duas anteriores puderam 

responder à ameaça identificada, somente restará a 

implementação da resposta consistente na contratação com 

dispensa em razão da situação emergencial, que, a essa altura, 

certamente já se instalou.

De igual modo em relação à resposta anterior, o prazo 

deve se dar em momento anterior ao fim do contrato.
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Note que para as ações de contingência, pode ser que 

a resposta tenha como marco temporal o esgotamento da 

aplicação da resposta alternativa anterior, pois, conforme dito 

alhures, as respostas de contingência são excludentes entre 

si, sendo que são ordenadas por grau de prioridade, da menos 

para a mais gravosa.

Cumprida esta etapa, o Formulário ficaria da seguinte 

forma:

Figura 20: Tabela de registro dos riscos, ações e responsabilidades
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2.3.2  – Procedimentos de 
implementação das respostas

Determinadas as ações, os agentes responsáveis e os 

respectivos prazos de implementação, chega a etapa do 

subprocesso consistente na definição dos procedimentos 

direcionados à implementação das respostas.

Os procedimentos a serem anotados são aqueles que os 

agentes responsáveis devem executar a fim de que as respostas 

sejam validamente colocadas em operação. Não se confundem 

com os procedimentos de monitoramento, o que será visto mais 

adiante, de cuja responsabilidade é do proprietário do risco.

Mantendo o mesmo encadeamento, vamos a eles.

Ações Preventivas:

a) antecipação da elaboração da 
minuta do ato convocatório;

Para que o processo tenha tramitação mais célere, será 

necessário que tanto o demandante como o setor técnico (se 

não coincidirem) antecipem as providências de deflagração do 

processo com antecedência maior do que o habitual. Esta é a 

providência. Caso o habitual seja a de iniciar os trabalhos três 

meses antes do fim do contrato, deverá ser antecipado para, 

por exemplo, seis meses. Como o projeto hipotético se refere a 
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um contrato que não comporta mais prorrogações ordinárias68, 

não será necessário perder tempo com negociações junto ao 

contratado, visando à prorrogação do ajuste, o que, em geral, 

demanda um pouco mais de tempo.

b) Reunião prévia de alinhamento 
entre os setores Técnico/equipe 
de planejamento, de Licitação e a 
Assessoria Jurídica;

Neste caso, para que a resposta seja implementada, 

bastará que a Assessoria Jurídica agende a reunião, encorajando 

e engajando os demais atores, de modo que se possa discutir os 

termos do ato convocatório e alinhar o texto final.

Ações de Contingência:

1) priorização do processo por parte 
da Assessoria Jurídica

Mais uma vez surge a Assessoria Jurídica como principal 

ator no tratamento do risco. Nem poderia ser diferente, uma 

vez que o problema (risco que se tornou realidade) nasce em 

seu gabinete. Daí porque a providência desta resposta também 

ficará como seu encargo.

68  A prorrogação com base no art. 57, § 4º é tida por excepcionalíssima.
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Deve o responsável pela Assessoria Jurídica determinar 

que o processo seja colocado em regime de urgência e priorizá-

lo em relação aos demais que estejam aguardando análise e 

parecer jurídico.

2) prorrogação do contrato em 
continuidade, com fundamento no 
art. 57, § 4º da L. 8.666/93

Se a resposta for a prorrogação do contrato, significa que 

a providência anterior não foi suficiente para afastar o dano ou 

sequer foi cogitada ante à exiguidade de tempo.

Os procedimentos de prorrogação do contrato devem ser 

os mesmos que o órgão rotineiramente executa para expedir 

tais atos, com especial atenção para a verificação de eventual 

utilização anterior do prazo de 12 (doze) meses a que alude a 

norma acima, bem como saldo orçamentário, para cobrir a 

despesa. Também merecem atenção os prazos de tramitação 

da prorrogação, considerando que a mesma depende de 

concordância do contratado, a elaboração da minuta de 

aditamento de prazo e também o parecer de aprovação da 

Assessoria Jurídica, além da assinatura da autoridade superior e 

publicação na imprensa oficial.

3) contratação em caráter 
emergencial com fundamento no 
art. 24,IV, da L. 8.666/93
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Por fim, não tendo sido sanado o dano com as providências 

anteriores, restará a contratação em caráter emergencial, cuja 

deflagração parte das mãos do Gestor do contrato.

Assim, o Gestor solicita à autoridade superior a contratação 

emergencial, justificando-a, apresentando a proposta e a 

justificativa de preços, nos termos do art. 26, par. único, inciso 

II, da L. 8.666/1993. Dali em diante, segue-se o fluxo ordinário 

do processo.

Com todos esses estudos, finalizamos o nosso Formulário:

Figura 21: Formulário de registro dos riscos, ações e responsabilidades



9 Capítulo 9 – 
Monitoramento 
e controle
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Capítulo 9 – 
Monitoramento e 
controle

A atividade de monitoramento e controle persistirá ativa 

até que o processo seja esgotado, com o recebimento definitivo 

do objeto da contratação ou, se for a hipótese, que a organização 

decida revogá-lo ou rescindir o contrato antecipadamente. Em 

outras palavras, o ciclo de vida do processo de gerenciamento 

de riscos praticamente coincide com o ciclo de vida do próprio 

processo de contratação.

Como já dito, o processo de gerenciamento dos riscos é 

de natureza iterativa, isto é, se repete diversas vezes para se 

chegar a um resultado e a cada vez gera um resultado parcial 

que será usado na vez seguinte. A etapa de monitoramento e 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

204

controle dos riscos é a mais clara expressão dessa modelagem de 

processo, pois é nela que as atividades anteriores são repetidas 

e os resultados dessa repetição vão sendo incorporados ao 

resultado final do processo.

E é assim, porque muitas variáveis influenciam diretamente 

no gerenciamento dos riscos, provocando alterações de 

qualificação de riscos já identificados, tanto para cima como 

para baixo; desativando um determinado risco; ou mesmo 

identificando novos riscos, que, ao tempo do planejamento 

do processo de gerenciamento, não existiam ou não eram 

conhecidos.

Diante disso, é correto afirmar que a etapa de 

monitoramento e controle é a mais importante de todo o 

processo. Todo o trabalho desenvolvido até então restaria 

inócuo, caso não fosse acompanhado e revisado junto com as 

alterações das circunstâncias do projeto. Um risco que poderia 

ter sua classificação reduzida, mantendo-se como originalmente 

qualificado, atrai custo de controle desnecessário; outro que 

deveria ter sua classificação elevada, se torna uma ameaça de 

maior poder destrutivo ao projeto com a manutenção de um 

controle que se tornou ineficaz.

Esta etapa do processo de gerenciamento de riscos ganha 

maior relevância ainda nas entidades que não possuem cultura 

organizacional voltada ao gerenciamento de riscos, o que faz 

do agente que receberá o encargo de monitorar os riscos uma 

peça-chave de todo o processo, pois será o responsável por 
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engajar as várias partes para que as medidas sejam corretamente 

aplicadas quanto aos métodos e em tempo oportuno.

O agente a ser indicado pela equipe para monitorar e 

controlar o risco é chamado de proprietário do risco (risk 

owner). Pode ser definido como proprietário do risco, o agente 

que preside a instrução do processo na fase interna ou na fase 

de planejamento da contratação. Nada obsta, todavia, que haja 

mais de um proprietário para riscos diversos. Por exemplo, o 

proprietário dos riscos da fase de planejamento pode não ser o 

mesmo indicado para os riscos da fase de gestão do contrato. É 

bem verdade que essa distribuição de atribuições dependerá das 

condições do ambiente interno da organização. Muitos órgãos 

e entidades não contam com quadro de pessoal em quantidade 

e qualidade adequadas, o que dificultará sobremaneira essa 

distribuição. De todo modo, o mais recomendado é que seja 

indicado para proprietário do risco aquele agente que está mais 

próximo a ele.

São funções do monitoramento e controle: a) acompanhar 

os riscos identificados, a fim de verificar o seu estado de acordo 

com a análise qualitativa e quantitativa realizada no início do 

processo; b) acompanhar a implementação dos planos de 

respostas aos riscos e engajar os responsáveis para que estes 

executem as ações planejadas; c) monitorar os riscos residuais, 

para que estes, que são suportáveis, não se tornem uma ameaça 

mais importante ao projeto; d) identificar novos riscos de modo 

a proteger o processo de surpresas negativas; e) avaliar a eficácia 

do processo de riscos durante o ciclo de vida do processo.
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A finalidade deste componente do processo é colocar 

em prática as atitudes previstas para enfrentar um risco ou os 

planos de contingência estabelecidos no momento adequado, 

antes que o risco tenha contaminado de maneira significativa 

o projeto.

Como benefício mediato do monitoramento e controle, o 

acompanhamento da reação diante das ameaças e da ocorrência 

das mesmas permite melhorar, no futuro, as medidas de 

prevenção, tornando sua implementação mais ágil, aumentando 

a eficácia da reação em processos análogos.

O monitoramento envolve ainda o acompanhamento da 

implementação das respostas preventivas e as de contingência, 

caso o risco se torne um problema. Verifica se os agentes 

responsáveis estão colocando em prática a reação no modo 

estabelecido e tempo oportuno.

A principal função do monitoramento é manter o risco sob 

controle. Daí o surgimento da expressão controle interno, que 

vem a ser os procedimentos que uma organização estabelece 

para tratar os riscos. Um efetivo sistema de controles internos 

viabiliza manter o risco em um nível aceitável.

Quando falamos em monitoramento e controle, significa 

que estamos, sim, tratando de duas atividades distintas, porém 

interligadas. Monitorar é acompanhar, vigiar, estar perto. O 

proprietário, ao monitorar o risco, acompanha a sua evolução, 

se inteirando das modificações que o mesmo sofre em 

decorrência da modificação das variáveis que nele interferem. 
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Controlar é o ato de orientar, guiar, reorganizar. O controle 

tem por finalidade corrigir os rumos das ações a fim de que 

o risco se mantenha na escala original ou, preferencialmente, 

que esta seja reduzida. O proprietário promove o controle do 

risco a partir do monitoramento. Como de hábito, um exemplo 

ilustrará bem o conceito.

Imaginando que, em um processo de aquisição de 

produtos médico-hospitalares para um hospital de grande 

porte, um dos riscos identificados seja o atraso do fornecedor 

na entrega do material. Como se trata de itens de consumo 

de grande relevância para as atividades da unidade hospitalar, 

provavelmente receberia uma classificação alta para o impacto, 

mas pode ser que a equipe tenha avaliado a probabilidade 

como média, com base no histórico anterior de aquisições, 

qualificando o risco de médio impacto.

Dependendo do resultado da licitação, a variável 

probabilidade pode se alterar. Se o vencedor for uma empresa 

conhecida da Administração, com excelente histórico de 

fornecimentos anteriores, ao monitorar, o proprietário 

certamente reduzirá a classificação; por lado outro, se o 

vencedor for empresa desconhecida, com sede em outro 

Estado, pode ser que o proprietário eleve a classificação.

Com o exemplo acima, percebe-se que o proprietário 

realizou a atividade de monitoramento do risco, ao verificar de 

quem se tratava o vencedor do certame; e realizou a atividade 

de controle ao alterar a classificação com base no resultado da 

licitação.
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O monitoramento, em si, exige o apontamento de 

dois fatores. O primeiro deles é o método pelo qual o 

proprietário executará as ações de acompanhamento do risco 

e as providências que deverá adotar caso a medida não seja 

implementada na conformidade da matriz. O segundo fator é o 

prazo ou periodicidade em que deve fazê-lo.

Retomando o risco hipotético que utilizamos no Capítulo 

8 deste trabalho, poderíamos preencher a Matriz de Controle e 

Monitoramento das ações preventivas da seguinte forma:

Figura 22: Matriz de Controle e Monitoramento dos Riscos



Capítulo 10 –  
Comunicação 
e Informações10
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Capítulo 10 – 
Comunicação e 
Informações

Segundo Rey Lennon e Bortoli Piñero69, o século XXI 

é o século do risco, uma vez que a sociedade hodierna se 

vê submetida a riscos constantes, sendo influenciados por 

diversos fatores. Tal característica, acarreta nas organizações 

o enfrentamento de um alto risco no desempenho de suas 

atividades, dadas as incertezas e riscos envolvidos em seu 

desenvolvimento. 

Nada obstante, essa mesma Sociedade do Risco pode 

ser classificada também como a Sociedade da Informação, 

considerando o enorme fluxo de informações que circulam 

em todos os meios, notadamente os eletrônicos, bem como a 

velocidade e a capilaridade que viajam. Para se ter uma boa ideia 

disso, basta que se observe o fenômeno das chamadas Fake 

News e os desdobramentos que vêm causando, mais sensível 

no meio político e a sua influência, por exemplo, no processo 

eleitoral no Brasil. Do mesmo modo que o fluxo de informações 

pode gerar ambiente de instabilidade, não se nega o fato de que 

tal característica tem enorme potencial para o tratamento dos 

69  REY LENNON, Frederico; BARTOLI PIÑERO, Javier. Reflexiones sobre el 
management de la comunicacion. Buenos Aires: La Crujía, 2008.
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riscos, conforme salienta Paulo Serra.70 

O componente comunicação e informações cria o ambiente 

gerencial necessário para o processo de compartilhamento de 

informações, permitindo a interação entre os diversos atores 

internos e externos. “Comunicar o risco, nada mais é do que 

preparar os públicos de uma organização para situações 

instáveis que estão sujeitos a enfrentar. Públicos informados, 

treinados e preparados, se tornam públicos aliados e confiantes”, 

nas palavras de Milene Rocha Lourenço e Marlene Marchiori.71

Para garantia do sucesso do processo de gerenciamento 

de riscos faz-se mister que os envolvidos tenham informação 

adequada para a correta tomada de decisão, bem como 

repassem, no tempo oportuno, a quem dela precisar. Daí porque 

a informação deve fluir em todas as direções da organização.

Trata-se da atividade de fornecer informações relativas 

aos riscos e ao seu tratamento para todos que são afetados 

direta ou indiretamente por eles. A falta ou deficiência de 

comunicação dificulta o monitoramento e, consequentemente, 

o controle dos riscos. O fluxo de comunicação se dá em duas 

direções: vertical e horizontal, assim conceituado segundo o 

Manual de Gestão de Riscos do Tribunal de Contas da União72:

(...) a comunicação vertical “pode ser no 

70  SERRA, Paulo. Os riscos da comunicação na comunicação dos riscos. Disponível 
em: < http://www.bocc.ubi.pt/pag/serra-paulo-riscos-da-comunicacao.pdf > 
Acessado em 03/01/2020.
71  LOURENÇO, Milene Rocha e MARCHIORI, Marlene. A prática da comunicação de 
risco nas organizações. FACESI EM REVISTA Ano 4 – Volume 4, edição especial – 2012.
72  Disponível em: < https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-
gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-riscos/> Acessado em 10 de junho 
de 2019, pag. 30.

http://www.bocc.ubi.pt/pag/serra-paulo-riscos-da-comunicacao.pdf
https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-riscos/
https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-riscos/
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sentido da base para a cúpula ou vice-
versa, proporcionando que a cúpula da 
organização seja informada de riscos por 
todas as unidades organizacionais e que os 
servidores tenham ciência dos principais 
riscos que afetam a organização.

Por sua vez, a comunicação horizontal 
é importante para que os riscos de um 
processo que envolva diferentes unidades, 
às vezes, de diferentes secretarias-gerais, 
sejam conhecidos igualmente por todos 
os que trabalham nesse processo.

Segundo o COSO II73, a qualidade da informação pode ser 

aferida por meio das seguintes perguntas-guia: O conteúdo é 

apropriado, estando no nível de detalhamento adequado? As 

informações são oportunas, ou seja, estarão disponíveis quando 

necessário? As informações são precisas, isto é, os dados são 

corretos? As informações são de fácil acesso, permitindo 

obtenção por aqueles que as necessitam?

Sem que se estabeleça um fluxo de comunicação, 

com meios acessíveis e que tenham dados confiáveis, todo 

o processo de gerenciamento de riscos pode sofrer perda 

de eficácia, notadamente, na atividade de monitoramento 

e controle, fundamentais para proteger a organização das 

73  COSO_ERM_ExecutiveSummary_Portuguese (1) – Disponível em: < http://
www.coso.org/documents/coso_erm_executivesummary_portuguese.pdf >. Acesso 
em: 10 de junho de 2019. p. 79.  
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ameaças identificadas.
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11 – Considerações 
finais

Conforme exposto no capítulo introdutório, é natural que 

haja forças internas que imponham resistências ao processo de 

mudança e adaptação que os novos tempos estão a exigir do 

gestor público. São fruto de angústias reprimidas com origem 

desde a incapacidade desse gestor em lidar com novas maneiras 

de pensar até o medo da perda de espaço e da própria identidade 

profissional. Esse fenômeno foi muito assistido no início dos 

anos 1990, quando se avançou profundamente no processo de 

informatização da Administração Pública, em que houve enorme 

resistência à atualização de procedimentos e rotinas que eram 

realizados com base em registros físicos, como por exemplo, 

o andamentos de processos com lançamento em fichas, 

substituídos por registros informatizados. Até a substituição de 

máquinas de escrever por computadores e uso de programas de 

editor de texto não foi tarefa fácil de ser realizada.

Espremido e apegado em modos de pensar engessados, 

esse gestor se torna incapaz de aceitar a inovação que no seu 

imaginário é incerto e presumidamente menos producente, 

porquanto, em alguma medida, essa mudança acaba por 

significar uma ruptura em seus modos de encarar a realidade, 

vulnerabilizando o seu status dentro da organização. É 

devido a essas questões que se torna impossível analisar o 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

217

tema da resistência à mudança sem considerar também as 

dimensões inconscientes e subjetivas. Sem dúvida, é o próprio 

processo cognitivo do indivíduo que influencia a adoção 

desse comportamento e buscar entendê-lo interiormente e 

psiquicamente é um caminho crítico para a compreensão do 

tema. 

Mas, assim como a informatização, à época, era um 

caminho sem volta, o gerenciamento de riscos também o é. A 

modernização e profissionalização da gestão pública encontra-

se em uma fase que já ultrapassou a mera decisão discricionária, 

para a fase da obrigatoriedade. Frente ao dever de eficiência, 

insculpido no art. 37, caput da Carta Política de 1988, o gestor 

que não adotar os meios necessários para que o processo de 

tomada de decisão seja o mais adequado para o alcance dos 

objetivos de interesse público, será considerado improbo. 

Assim, resistir a essa mudança não é uma boa ideia.

Em razão do processo cognitivo que influencia o indivíduo 

diante de novos paradigmas da vida, Pagès et al.74, estudiosos 

da análise organizacional afirmam que a aceitação ao novo 

e, consequentemente, a mudança “não pode ser esperada 

unicamente de medidas econômicas e políticas, mas também 

da reestruturação das defesas inconscientes do gestor.”

74  PAGÈS, M., GAULEJAC, V. de., BONETTI, M., e DESCENDRE, D. O poder das 
organizações: a dominação das multinacionais sobre os indivíduos. Trad. Maria Cecília 
Pereira Tavares e Sonia Símas Favatti. São Paulo: Atlas.1987 (Obra original publicada em 
1979).
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Nesse contexto, cumpre à alta Administração, apoiada 

nas suas instâncias de governança e de apoio à governança, 

notadamente, o Complience e o Controle Interno, conscientizar 

os gestores de que além de ser uma obrigação, agora imposta 

por normas de direito positivo, o gerenciamento de riscos 

é medida que facilita e torna mais pacífica a árdua missão 

de gerenciar a coisa pública. Também é importante, diante 

desse cenário, mostrar aos gestores que a atualização dos 

processos de modernização constitui um aperfeiçoamento do 

próprio profissional e que, aquele que sair na frente e “comprar 

essa briga” terá mais espaço e será melhor reconhecido 

profissionalmente.
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APÊNDICE

Glossário de riscos e controles

Neste glossário, listamos uma série de riscos comuns a 

diversos tipos de contratação nas aquisições e contratações 

de serviços, que mais comumente são identificados nas 

organizações públicas.

A proposta é oferecer um ponto de partida para os 

iniciantes nessa atividade, mas é demasiadamente importante 

enfatizar que a lista a seguir é apenas uma sugestão e não 

envolve análise qualitativa ou quantitativa. Muitos fatores 

influenciam na classificação do risco, sendo que o mesmo 

risco pode apresentar probalidade e impacto distintos em 

organizações diferentes.

Também não se presta o presente glossário a identificar 

possíveis responsáveis, prazos de implementação dos controles 

e formas de monitoramento do risco e da implementação das 

respostas, uma vez que essas indicações dependem da estrutura 

e do ambiente interno de cada organização.

O glossário está organizado em espécies de contratação, 

considerando aqueles mais comuns nos órgãos e entidades do 

Poder Público, Estatais e Sistema S. Em cada uma delas, listamos 

riscos e contramedidas para cada fase da contratação, ou seja, 
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riscos para a fase de Planejamento; Seleção do Fornecedor; e 

Gestão do Contrato.

O leitor perceberá que alguns riscos são comuns em 

diversos tipos de contratos, assim como medidas preventivas e 

de contingência podem servir com pouca adaptação a mais de 

um risco.

Com isso, esperamos que esse guia sirva de norte para a 

equipe desenvolver o seu trabalho.

Aquisição de material de consumo 
(papelaria, suprimentos de informática, 
material médico hospitalar e fármacos, 
material para manutenção predial)

ETAPA DE PLANEJAMENTO

Risco 1: Demora na tramitação do processo.

Possíveis Causas: Ausência de definição de competências e 
responsabilidades; processo de aquisição com muitos itens.

Medida preventiva sugerida: Estabelecimento de norma interna com 
a definição dos fluxos do processo.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Divisão do processo em 
outros com menor número de itens.

Risco 2: Reunião não admitida de vários itens isolados em lotes ou em 
contratação global.
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Possíveis causas: Desconhecimento do setor demandante sobre a 
necessidade de justificativa para reunião de itens em lotes (Súmula 
247, TCU)

Medida preventiva sugerida: Capacitar os setores demandantes e da 
área de licitações em cursos específicos de elaboração de Termos de 
Referência e Estudos Preliminares.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Caso o processo tenha 
sido publicado, suspender e alterar o TR. Caso já tenha sido julgado, 
revogar a licitação ou apontar ausência de prejuízo econômico ou de 
competitividade. Consequentemente deverá ser adotada, para as 
próximas aquisições, a medida preventiva acima sugerida.

ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1: Licitação deserta ou fracassada.

Possíveis causas: Pesquisa de mercado inconsistente, levando a 
preço de referência irreal; despreparo do Pregoeiro (ou comissão); 
especificação técnica desatualizada.

Medida Preventiva sugerida: a) realizar capacitação interna sobre 
análise de mercado para os setores demandantes; capacitar 
Pregoeiros e Membros de Comissão de Licitação; b) investigar junto 
ao mercado a atualidade das especificações técnicas.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Repetir a licitação, tomando 
as providências acima; contratar, em caráter emergencial, as 
quantidades estritamente necessárias à cobertura da demanda 
durante o tempo da tramitação da nova licitação

Risco 2: Resultado da licitação em valores não vantajosos em relação 
ao universo do mercado.

Possíveis Causas: Não saneamento de defeitos nas propostas 
ou na habilitação, quando possíveis; extensão da duração do 
pregão eletrônico em horários fora do expediente das empresas; 
comunicação de continuação da licitação em dia não útil.

Medida Preventiva Sugerida: a) capacitar Pregoeiros e Membros 
de Comissão de Licitação; b) expedir norma interna que discipline 
o horários máximo em que a sessão público será executada e prazo 
mínimo de reinício.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

222

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Caso se verifique prejuízo 
para a Administração, anular parcialmente a licitação, aproveitando 
os atos que forem suscetíveis de aproveitamento.

ETAPA DE GESTÃO DO CONTRATO

Risco 1: Recebimento de material de qualidade inadequada, 
comprometendo a utilidade do objeto.

Possíveis causas: Especificações inadequadas, imprecisas ou 
omissas; desconhecimento da comissão de recebimento sobre o 
objeto.

Medida Preventiva Sugerida: a) capacitar o setor demandante para 
que tenha melhores condições de especificar material; b) setor 
técnico acompanha o ato de recebimento do material; c) criar canal 
de comunicação dos usuários para que relatem ao fiscal do contrato 
os vícios de qualidade nos materiais distribuídos pelo almoxarifado; 
d) realizar processo de padronização visando a pré-qualificação de 
marcas e produtos.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: a) não receber o material e 
revogar a licitação se verificada a imperfeição do TR; b) se já recebido 
o material, convocar o fornecedor, devolvendo o material entregue 
e determinando o envio do novo lote que atenda à qualidade mínima 
para uso do material, com fundamento no art. 73§ 2º da L. 8.666/1993 
(para a Administração Direta).75

Risco 2: Atraso na entrega ou desistência do fornecedor em entregar 
o material.

Possíveis causas: Dificuldade de transporte do material da sede 
do fornecedor para a sede do órgão; item vencido desinteressante 
economicamente.

Medida Preventiva Sugerida: a) fixar prazo adequado, dando 
condições para o fornecedor efetuar a entrega; b) reunir em lotes 
os itens que, somados, não tenham poder de atrair o interesse do 
licitante; c) Pregoeiro fazer o alerta no momento da abertura da 
disputa sobre o critério de adjudicação por item; d) criar cláusula no 
contrato de multa por dia de atraso com estipulação de prazo máximo 
que possibilite o aproveitamento do prazo de validade das demais 
propostas classificadas na licitação.

75  Para as entidades do Sistema S, por ausência de disposição específica em seu 
regulamento, a norma indicada poderá ser aplicada em caráter supletivo. Para as 
Estatais, os respectivos Regulamentos Internos deverão conter tal disposição.
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Medida corretiva (mitigação) sugerida: No primeiro dia de 
atraso da entrega, expedir notificação sobre a situação de atraso 
(contraditório). Ultrapassado o prazo máximo aceitável, rescindir o 
contrato e convocar os demais na ordem de classificação da licitação.

Aquisição de material permanente 
(mobiliário, equipamentos máquinas, 
veículos)

ETAPA DE PLANEJAMENTO

Risco 1: Dificuldade de obtenção de dados suficientes para coleta de 

parâmetros de precificação.

Possíveis Causas: Especificações fora do usualmente oferecido no 

mercado; desconhecimento da equipe do uso de fontes de consulta 

variada.

Medida preventiva sugerida: a) rever as especificações, consultando 

o mercado sobre a possibilidade de atendimento do TR, o que pode 

ser feito, inclusive, por consulta pública no Portal do órgão; b) 

verificar se a pesquisa não se restringiu a consultar empresas do 

ramo pertinente, deixando de observar preços praticados em outros 

órgãos e entidades do Poder Público; c) contratação de licenças de 

uso de software de busca de preços de mercado público; treinamento 

específico em Análise de Mercado.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: a) juntar ao processo todas 

as tentativas de busca de coleta de dados de precificação, de modo 

a consignar no processo que a equipe de planejamento esgotou 

as possibilidades, em homenagem ao princípio da eficiência; b) 

aplicar critério de aceitabilidade de preço máximo, abaixo da média 

encontrada, caso só se tenha obtido não mais do que dois parâmetros 

de preços.
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Risco 2: Estabelecimento de especificações direcionadas a uma 

marca/empresa.

Possíveis causas: Proximidade da equipe de planejamento 

com representantes de empresa do ramo pertinente, atraindo 

imparcialidade.

Medida preventiva sugerida: Exigir consulta pública e disponibilizar 

no Portal do órgão/entidade.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Caso fique comprovado o 

favorecimento e a existência de outras soluções técnicas no mercado, 

anular a licitação e republicar com a abertura das especificações, 

tomando as providências preventivas acima.

ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1: Desconhecimento do Pregoeiro sobre os critérios de 

aceitabilidade de propostas.

Possíveis causas: Falta de comunicação entre a equipe de 

planejamento e o agente que irá julgar as propostas.

Medida Preventiva sugerida: a) o processo deve ser apresentado 

ao Pregoeiro/Comissão tão logo a minuta do edital esteja pronta, 

antes mesmo da aprovação pela Assessoria Jurídica; b) equipe de 

planejamento da contratação deve abrir canal de comunicação com 

o Pregoeiro/Comissão a fim de alinhar os critérios de aceitabilidade 

de propostas, para que os mesmos sejam fixados de modo que sua 

verificação se dê por critérios objetivos de julgamento e que sejam de 

fácil interpretação.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Um representante da equipe 

de planejamento deve acompanhar a sessão pública, notadamente, 

no momento do exame de aceitabilidade das propostas.

Risco 2: Licitação deserta ou fracassada.
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Possíveis Causas: Pesquisa de mercado inconsistente, levando a 

preço de referência irreal; despreparo do Pregoeiro (ou comissão); 

especificação técnica desatualizada ou direcionada.

Medida Preventiva sugerida: a) realizar capacitação interna sobre 

análise de mercado para os setores demandantes; capacitar 

Pregoeiros e Membros de Comissão de Licitação; b) investigar junto 

ao mercado a atualidade das especificações técnicas.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Repetir a licitação, tomando 

as providências acima; contratar, em caráter emergencial, o 

estritamente necessário à cobertura da demanda durante o tempo da 

tramitação da nova licitação.

ETAPA DE GESTÃO DO CONTRATO

Risco 1: Atraso na entrega do produto.

Possíveis causas: dificuldade de desembaraço aduaneiro nos casos 

de equipamento/produto de origem estrangeira; irresponsabilidade 

do fornecedor; descontinuidade do modelo no mercado.

Medida Preventiva Sugerida: a) fixar prazo adequado, dando 

condições para o fornecedor efetuar a entrega, considerando a 

complexidade e a origem do objeto; b) criar cláusula no contrato 

de multa por dia de atraso com estipulação de prazo máximo que 

possibilite o aproveitamento do prazo de validade das demais 

propostas classificadas na licitação.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: No primeiro dia de 

atraso da entrega, expedir notificação sobre a situação de atraso 

(contraditório). Ultrapassado o prazo máximo aceitável, rescindir o 

contrato e convocar os demais na ordem de classificação da licitação.

Risco 2: Produto entregue em desacordo com as especificações ou 

de marca diversa da comprometida na proposta.
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Possíveis causas: irresponsabilidade do fornecedor; descontinuidade 

da marca/modelo no mercado; desconhecimento técnico do 

responsável pelo recebimento do produto.

Medida Preventiva Sugerida: a) o TR deve alertar, com destaque, 

o licitante para o fato de que não serão aceitos produtos em 

desconformidade com as especificações e com a marca indicada 

na proposta; b) Pregoeiro deve alertar os licitantes sobre a 

obrigatoriedade de manutenção da marca indicada na proposta, 

sob pena de o licitante responder com sanções administrativas; c) 

um representante da equipe de planejamento da contratação deve 

acompanhar o ato de recebimento do material e se portar de forma 

rigorosa no aspecto do atendimento às especificações e à proposta 

formulada.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: O fiscal do contrato não deve 

receber produto/equipamento fora das especificações e, no caso de 

recalcitrância do fornecedor, abrir procedimento apuratório, visando 

aplicação de sanções administrativas.

Risco 3: Ausência de rede credenciada para manutenção em garantia.

Possíveis causas: produto oriundo de importação direta ou 

ingressado ilegalmente no País.
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Medida Preventiva Sugerida: a) o TR deve estipular, para a qualificação 

técnica, a comprovação de disponibilidade de instalações e 

equipamentos mínimos necessários ao cumprimento das obrigações; 

b) o TR deve exigir que a manutenção em garantia deva ser executada 

pela rede credenciada do fabricante do produto cotado e com o uso 

de peças genuínas do fabricante; c) o TR deve exigir que o produto/

equipamento seja entregue com manuais e folhetos em português, 

editados pelo Fabricante ou distribuidor Oficial, bem como cópia 

da quarta via de importação, se for o caso; do Pregoeiro, diante de 

indícios de não cumprimento dessas condições, deve abrir diligência 

a fim de confirmar a veracidade da declaração de disponibilidade; 

e) o fiscal do contrato, antes de celebrar o ajuste, deve realizar a 

verificação das condições de manutenção em garantia, com consulta, 

inclusive, junto ao fabricante do produto.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Este risco deve ser eliminado, 

pois não admite qualquer mitigação. Assim, tomadas as providências 

acima, não se confirmando a presença das condições de execução 

do contrato acessório de garantia, o ajuste não deve ser celebrado, 

convocando-se o segundo classificado. Caso já tenha assinado o 

contrato e o equipamento tenha sido entregue, deve o órgão/entidade 

abrir procedimento apuratório, buscando a reparação pelos prejuízos 

causados.

Risco 4: Ausência de condições físicas de recebimento/instalação do 

equipamento.

Possíveis causas: falta de planejamento.
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Medida Preventiva Sugerida: a) a equipe de planejamento deve 

estudar a necessidade de realização de outras contratações que 

viabilizem o recebimento/utilização do equipamento a ser adquirido, 

inclusive, com a sua respectiva precificação, se for o caso; b) a 

Assessoria Jurídica, ao receber a minuta do edital para aprovação, 

deve verificar se nos estudos preliminares foi considerada essa 

necessidade.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Este risco deve ser eliminado, 

pois não admite qualquer mitigação. Assim, tomadas as providências 

acima, não se confirmando a presença das condições de execução 

do contrato por falta de estrutura que comporte o recebimento/

instalação do equipamento, o contrato não deve ser assinado e o 

licitante vencedor não deve ser convocado para execução enquanto 

as condições de recebimento não estiverem saneadas.

Contratação de serviços não 
continuados (assinaturas de periódicos, 
controle de praga, alimentação e coffee 
break etc)

ETAPA DE PLANEJAMENTO

Risco 1: Quantificação dos serviços aquém das necessidades do 

órgão/entidade.

Possíveis Causas: Deficiência no planejamento; não ter sido levado 

em consideração eventuais obras, reformas, inaugurações ou novas 

locações onde serão os serviços executados. 

Medida preventiva sugerida: Equipe de planejamento deve consultar 

outros setores, além do demandante do serviço, para investigar 

eventual necessidade de atendimento a estes.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

229

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Proceder ao acréscimo 

quantitativo, limitado a 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

se suficiente para atender à demanda. Não sendo suficiente, realizar 

contratação apartada, por meio de processo licitatório, ainda que o 

valor do novo contrato esteja dentro do limite da dispensa de licitação 

em razão do valor.

Risco 2: Atração de propostas de empresas que não possuem 

experiência/autorizações para a execução dos serviços.

Possíveis causas: Ausência de exigência de qualificação técnica 

e jurídica adequadas e necessárias ao exercício da atividade 

empresária.

Medida preventiva sugerida: Pesquisar junto a órgãos de controle de 

atividade, tais como órgãos do Governo, Associações patronais ou de 

empresários do ramo pertinente, se há alguma exigência legal a ser 

cumprida pelas empresas, incluindo-a no edital caso existente.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Tal risco deve ser eliminado 

por completo. Não pode a Administração contratar serviços com 

empresas que não estejam adequadas às normas regulamentares 

da atividade empresária correspondente. A medida a ser tomada 

em caso de ausência de exigência nesse sentido no edital é o 

desfazimento do certame, pelo instituto da revogação. Se o contrato 

já está assinado e em execução, verificar e justificar a ausência de 

prejuízo para a Administração a fim de subsidiar a manutenção do 

contrato até executado integralmente seu escopo.

ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1: Recebimento de propostas inexequíveis.

Possíveis causas: Irresponsabilidade do agente fornecedor.
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Medida Preventiva sugerida: Com base na pesquisa de mercado, a 

equipe de planejamento da contratação indica o valor a partir do qual 

a proposta poderá ser considerada inexequível.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Pregoeiro/Comissão, diante 

da presença de indícios de inexequibilidade, abre diligência a fim de 

investigar a viabilidade do preço cotado, concedendo prazo adequado 

para o licitante justificar seu preço ou técnica de execução.

ETAPA DE GESTÃO DO CONTRATO

Risco 1: Falta de qualidade na execução do serviço.

Possíveis causas: Fiscalização deficiente; irresponsabilidade do 

contratado; substituição do responsável técnico; subcontratação 

não autorizada.

Medida Preventiva Sugerida: Equipe de planejamento da contratação 

deve estabelecer no TR os IMRs – Índices de Medição de Resultado, 

visando a garantia do padrão de qualidade desejado.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Fiscalização deve ser 

rigorosa, expedindo notificação ao contratado a cada inconsistência.

Contratação de bens e serviços de TIC 
(aquisição de equipamentos, licenças 
de software, help desk, impressão em 
sistema de outsourcing etc)

ETAPA DE PLANEJAMENTO

Risco 1: Flutuação cambial muito acima do esperado, levando à 

contratação não vantajosa.
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Possíveis Causas: crise no mercado internacional; falta de matéria-

prima no mercado. 

Medida preventiva sugerida: Dar preferência para equipamentos e/

ou soluções produzidas no Brasil.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Se já publicado o edital, 

rever a estimativa de preços a fim de dar subsídios à autoridade 

competente para decidir sobre a manutenção ou revogação do 

torneio. Se já celebrado o contrato, verificar a viabilidade de aplicar a 

revisão do contrato (art. 65, II, d da L. 8.666/1993) e, em caso negativo, 

rescindir o contrato.

Risco 2: Problemas com requisitos de hardware, o que impede ou 

diminui a utilização dos programas ou sistemas contratados.

Possíveis causas:  Deficiência no planejamento que não verificou 

antecipadamente o tempo de vida útil dos equipamentos e sua 

compatibilidade com a solução escolhida.

Medida preventiva sugerida: Equipe de planejamento deve verificar 

se a solução escolhida está de acordo com os requisitos do parque de 

hardware, devendo atualizá-los antes de proceder à contratação das 

licenças de uso de programas e sistemas. 

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Este é um risco que precisa 

ser eliminado, pois tornaria inócua a contratação, representando 

desperdício de recursos financeiros. Assim, não tendo tomado a 

medida preventiva citada, a Administração deve revogar a licitação, 

se já publicada ou rescindir o contrato se já assinado.

ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1: Prática de jogo de planilha ou sobrepreço em itens de 

serviços.

Possíveis causas: Deficiência no planejamento que não previu 

mecanismos para que fosse evitada a formação de proposta com 

“jogo”.
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Medida Preventiva sugerida: Estabelecimento de critério de 

aceitabilidade de proposta com base em preço máximo por itens 

unitários, quando aquisição por lotes ou na forma global.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: A única medida corretiva 

eficaz seria a revogação da licitação, considerando o risco de 

prejuízos para a Administração. Contudo, como o jogo de planilha não 

gera prejuízo automático, mas somente no momento em que se opera 

modificações contratuais, a proposta pode ser aceita.

Risco 2: Prática de preço inexequível, acarretando risco de abandono 

do contrato.

Possíveis causas: Irresponsabilidade do agente fornecedor.

Medida Preventiva sugerida: Com base na pesquisa de mercado, a 

equipe de planejamento da contratação indica o valor a partir do qual 

a proposta poderá ser considerada inexequível.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Pregoeiro/Comissão, diante 

da presença de indícios de inexequibilidade, abre diligência a fim de 

investigar a viabilidade do preço cotado, concedendo prazo adequado 

para o licitante justificar seu preço ou técnica de execução.

Possíveis causas: Deficiência no planejamento que não previu 

mecanismos para que fosse evitada a formação de proposta com 

“jogo”.

Medida Preventiva sugerida: Estabelecimento de critério de 

aceitabilidade de proposta com base em preço máximo por itens 

unitários, quando aquisição por lotes ou na forma global.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: A única medida corretiva 

eficaz seria a revogação da licitação, considerando o risco de 

prejuízos para a Administração. Contudo, como o jogo de planilha não 

gera prejuízo automático, mas somente no momento em que se opera 

modificações contratuais, a proposta pode ser aceita.
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ETAPA DE GESTÃO DO CONTRATO

Risco 1: Ausência de medidas de transferência de tecnologia.

Possíveis causas: Deficiência de planejamento.

Medida Preventiva Sugerida: Equipe de planejamento da contratação 

deve propor cláusulas no TR que possibilitem a transferência de 

tecnologia da empresa contratada para a Administração ou para 

a nova empresa, caso não vença a licitação para manutenção 

preventiva, corretiva e evolutiva.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Com o edital já publicado, 

deve ser a licitação suspensa e o TR modificado para inclusão das 

cláusulas acima. Se o contrato já está assinado, a Administração 

deverá providenciar meios para que não se torne refém da 

contratada, por exemplo, negociando com a contratada para que haja 

aditamento ao contrato com a inclusão de cláusula de transferência 

de tecnologia; caso não aceite, a Administração deverá providenciar, 

desde já, contratação de outra solução que substitua a atual.

Risco 2: Falta de qualidade do produto.

Possíveis causas: Deficiência no planejamento com a não adoção de 

medidas de medição dos níveis de qualidade.

Medida Preventiva Sugerida: Equipe de planejamento da contratação 

deve estabelecer o SLA que irá servir de base para medição da 

qualidade do serviço, com glosas de pagamento e penalidades 

administrativas quando não atingidos os níveis pactuados.
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Medida corretiva (mitigação) sugerida: Com o edital já publicado, 

deve ser a licitação suspensa e o TR modificado para inclusão das 

cláusulas acima. Se o contrato já está assinado, a Administração 

deverá negociar com a contratada o aditamento do contrato para 

inclusão do SLA (tal inclusão não pode ser imposto unilateralmente 

pela Administração); não sendo aceito pela contratada, a cada 

inconsistência deverá ser aberto processo apuratório, visando a 

penalização da empresa.

Contratação de serviços com mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva 
(limpeza, vigilância, copeiragem, 
recepção, condução de elevadores, 
apoio administrativo, telefonia etc)

ETAPA DE PLANEJAMENTO

Risco 1: Formação de preços em desacordo com o mercado, levando 

a contratação não vantajosa.

Possíveis Causas: formação de preços de referência com base 

apenas no preenchimento das planilhas de composição de custo por 

empresas do ramo pertinente.

Medida preventiva sugerida: Capacitar a equipe de planejamento 

para formação de preços e pesquisa com base em planilhas de 

composição de custo, de modo que o preço de referência seja produto 

da pesquisa de cada componente de custo.
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Medida corretiva (mitigação) sugerida: Se já publicado o edital, 

rever a estimativa de preços a fim de dar subsídios ao Pregoeiro para 

o momento da análise de aceitabilidade de propostas, bem como 

municiar o julgador do certame de informações de mercado mais 

precisas para fins de negociação direta com o vencedor.

Risco 2: Deficiência no projeto, na descrição do serviço como um 

todo, o que pode levar à formação de preço com jogo de planilha.

Possíveis causas:  Deficiência no planejamento; falta de preparo da 

equipe de planejamento; desconhecimento do objeto.

Medida preventiva sugerida: a) capacitar a equipe para que tenha 

informações técnicas suficientes para a descrição completa do 

objeto; b) contratar profissional/empresa para oferecer subsídios 

técnicos para a elaboração do TR. 

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Este é um risco que precisa 

ser eliminado, pois tornaria incerta a contratação, o que poderia levar 

a um sem número de modificações contratuais. Assim, não tendo 

tomado nenhuma das medidas preventivas acima, a Administração 

deve revogar a licitação, se já publicada ou rescindir o contrato se já 

assinado, caso o contratado não aceite ajustar a execução por meio 

de aditivo contratual.

ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Risco 1: Erro de interpretação das planilhas de composição de 

custo, o que pode acarretar seleção de proposta não vantajosa e/ou 

desclassificação de proposta vantajosa.

Possíveis causas: Falta de preparo do Pregoeiro para analisar as 

planilhas de custo.
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Medida Preventiva sugerida: a) capacitar o Pregoeiro e equipe 

de apoio para interpretar as planilhas de composição de custo; b) 

especialista em planilhas acompanhar a sessão pública para dar 

subsídios técnicos ao Pregoeiro no momento do julgamento das 

propostas.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Requisitante da solução deve 

declarar nos autos do processo de contratação de que os esforços 

para otimizar os processos de trabalho existentes se esgotaram 

ou não são suficientes para que o órgão alcance os resultados 

pretendidos com a contratação

ETAPA DE GESTÃO DO CONTRATO

Risco 1: Fiscalização do contrato deficiente.

Possíveis causas: Falta de preparo do agente designado para 

acompanhar a execução do contrato; excesso de contratos sob a 

responsabilidade de um mesmo agente fiscal; desconhecimento 

técnico do agente designado sobre o objeto do contrato.

Medida Preventiva Sugerida: a) a atividade de gestão do contrato 

deve ser distribuída em respeito ao princípio da segregação das 

funções, de maneira que cada agente se responsabilize por atuar 

na área de seu domínio técnico; b) capacitar de forma contínua os 

agentes envolvidos; c) a autoridade competente deve estar atenta ao 

designar agente públicos para fiscalizar contratos o faça com agentes 

treinados, evitando sobrecarga de trabalho em mesmo servidor.

Medida corretiva (mitigação) sugerida: Requisitante da solução deve 

declarar nos autos do processo de contratação de que os esforços 

para otimizar os processos de trabalho existentes se esgotaram 

ou não são suficientes para que o órgão alcance os resultados 

pretendidos com a contratação.
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Risco 2: Contratada não mantém regularidade fiscal durante 

a execução, podendo acarretar abandono do contrato e 

responsabilização subsidiária da Administração.

Possíveis causas: irresponsabilidade da empresa no gerenciamento 

de seus ativos; atrasos de pagamento das faturas por parte da 

Administração.

Medida Preventiva Sugerida: a) celebrar ajuste com base em 

conta-depósito-vinculada para separação de parcelas da fatura de 

pagamento futuro (Anexo VII-B, da IN 05/2017/MPDG); b) realizar 

consulta periódica, a cada pagamento, acerca da regularidade fiscal, 

de modo a detectar imediatamente a falha, evitando o acúmulo de 

dívidas da empresa.
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Medida corretiva (mitigação) sugerida: Realizar os procedimentos 

descritos na Instrução Normativa nº. 4/2013/SLTI/MPDG, art. 3º, § 

4º, incisos I a V: I - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar 

a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 

cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa; II - O prazo do inciso anterior 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração; III - Não havendo regularização ou sendo a defesa 

considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; IV - Persistindo a irregularidade, a 

Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; V - 

Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos 

bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

sua situação junto ao SICAF.



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

239

BIBLIOGRAFIA

AHP - Analytic Hierarchy Process, Excel MS Excel 2010 (extensão 

xlsx). Modelo BPMSG AHP Excel, disponível em: < https://www.
maxwell.vrac.puc-rio.br/10385/10385_4.PDF > Acessado em 

dez/2019.

AMARAL, Antônio Carlos Cintra do. O Princípio da Eficiência no 

Direito Administrativo. Revista eletrônica sobre a Reforma do 

Estado, Salvador no. 5, março/abril/maio, 2006. Disponível em: 

www.direitodoestado.com.br  . Acessado em 21/12/2019.

AUDIBRA - Instituto dos Auditores Internos do Brasil. Normas 

brasileiras para o exercício da auditoria interna. 2ª ed. São Paulo: 

Audibra, 1992.

AUGUSTINE, N.R., American Institute Of Aeronautics and 
Astronautics Augustine’s Laws, Nova York, NY, 1982.

BERLE, Adolf A.; MEANS, Gardiner C.. A moderna sociedade 

anônima e a propriedade privada; Tradução de Dinah de Abreu 

Azevedo. São Paulo: Abril Cultural, 1984.

https://www.maxwell.vrac.puc-rio.br/10385/10385_4.PDF
https://www.maxwell.vrac.puc-rio.br/10385/10385_4.PDF


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

240

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: 

Senado, 1988.

— Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Lei de Licitações e 

Contratos da Administração Pública. Brasília: Senado, 2002.

— Lei n.º 10.520, de 10 de janeiro de 2002. Lei do Pregão. Brasília: 

Senado, 2002.

— Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016. Lei das Estatais. Brasília: 

Senado, 2016. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm >

— Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 001, de 
10/05/2016. Disponível em < https://www.cgu.gov.
br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_
cgu_915_2017.pdf>, acessado em 20/12/2019.

— Instrução Normativa no. 05/2017/MPDG. Disponível em: 

< https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.
php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-
normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017 >, acessado em 

dezembro de 2019.

— Manual de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos 

da Gestão, do Ministério da Economia. Disponível em:<  http://
www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-
interno/metodo-de-priorizacao-de-processos Acessado em 

27/21/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_915_2017.pdf
https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_915_2017.pdf
https://www.cgu.gov.br/sobre/legislacao/arquivos/portarias/portaria_cgu_915_2017.pdf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/metodo-de-priorizacao-de-processos
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/metodo-de-priorizacao-de-processos
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/controle-interno/metodo-de-priorizacao-de-processos


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

241

BUGARIN, Paulo Soares. Reflexões sobre o princípio 

constitucional da Economicidade e o papel do TCU. Revista 

do TCU. Disponivel em: < https://revista.tcu.gov.br/ojs/
index.php/RTCU/article/view/1224/1278 . Acessado em 

20/12/2019.

CAIDEN, Naomi J. & CAIDEN, Gerald E. Enfoques e lineamientos 

para el seguimiento, la meidción y la evaluación del desempeõ em 

programas del sector público. Revista do Serviço Público, nº 1, 

jun-mar/2001.

CHAVES, Luiz Claudio de Azevedo, Planejamento e Análise de 

Mercado nas Contratações Governamentais. Ed. JML, Curitiba, 

2018.

CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da 

Administração, 4ª. ed., São Paulo, Mc Grall Hill, 1993.

COSO_ERM_ExecutiveSummary_Portuguese (1) – Disponível 

em: < http://www.coso.org/documents/coso_erm_

executivesummary_portuguese.pdf >. Acesso em: 10 de junho 

de 2019.

https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1224/1278
https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/1224/1278


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

242

DIAS, Reinaldo. Sociologia das Organizações. São Paulo: Atlas, 

2008.

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. ‘‘Direito Administrativo’’, 8ªed., 

São Paulo, Atlas, 1997.

DUARTE, Jeferson. Análise qualitativa de riscos no gerenciamento 

de projetos. Disponível em: https://www.gp4us.com.br/
analise-qualitativa-de-riscos/, acessado em 11/01/2019.

ESTORNINHO, Maria João. A fuga para o direito privado. 

Coimbra: Almedina, 1999.

FRASER, J.; SIMKINS, B. J. Enterprise risk management: today’s 

leading research and best practices for tomorrow’s executives. 

New Jersey (EUA): John Wiley & Sons, Inc., 2010. Disponível em: 

<http://www.amazon.com/Enterprise-Risk-Management-

Practices-Executives/dp/0470499087>. Acesso em: novembro, 

2019.

GABARDO, Emerson. Eficiência e Legitimidade do Estado: uma 

análise das estruturas simbólicas do direito político. Barueri, 

SP: Manole, 2003.

https://www.gp4us.com.br/analise-qualitativa-de-riscos/
https://www.gp4us.com.br/analise-qualitativa-de-riscos/


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

243

GAEBLER, Ted; OSBERNE, David. Reiventando o Governo: como 

o espírito empreendedor está transformando o setor público. 

9ª. Ed. Brasília: MH Comunicação, 1997.

GROISMAN, Enrique. Crisis y ActualidaddelDerecho 

Administrativo Económico. Revista de Derecho Industrial, vol. 

42. Buenos Aires: Depalma, 1993.

HILLSON, D. The risk breakdown structure (RBS) as an aid to 

effective risk management. Fifth European Project Management 

Conference. Cannes. 2002.

INTOSAI. International Organization of Supreme Audit 

Institutions. INTOSAI GOV 9130: Guidelines for Internal Control 

Standards for the Public Sector - Further Information on Entity 

Risk Management, 2007. Disponível em: <http://www.issai.org/

en_us/site-issai/ issai-framework/intosai-gov.htm>. Acesso 

em 18 de dezembro de 2018.

KEPNER, Charles H. e TREGOE, Benjamim B. O Administrador 

Racional. Atlas. São Paulo, 1976.

KICKERT, Walter J. M. Public governance in The Netherlands: 

an alternative to Anglo‐American ‘managerialism’. Public 



G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

244

administration. Blackwell Publishers Ltd Volume 75, 4ª ed. 1997.

LONGO, Francisco. Martínez, F. & Ysa , T. Los escenarios de la 

gestión pública del siglo XXI. Barcelona: Escola d’Administració 

Pública de Catalunya (EAPC), 2008. 

LOURENÇO, Milene Rocha e MARCHIORI, Marlene. A prática 

da comunicação de risco nas organizações. FACESI EM REVISTA 

Ano 4 – Volume 4, edição especial – 2012.

MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito, 13ª 

ed. Forense: Rio de Janeiro, 1993.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 

Administrativo, 14ª. ed. São Paulo, Malheiros, 2002.

MODESTO, Paulo. Notas para um debate sobre o princípio da 

eficiência. Disponível em: < https://revista.enap.gov.br/index.
php/RSP/article/view/328 >. Acessado em 21/12/2019.

MORAES, Alexandre de, Direito Constitucional, Atlas, 13ª ed. 

São Paulo, 2003.

http://www20.gencat.cat/portal/site/eapc/menuitem.ca54cfbb17b4abf5272a63a7b0c0e1a0/?vgnextoid=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextchannel=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextfmt=default
http://www20.gencat.cat/portal/site/eapc/menuitem.ca54cfbb17b4abf5272a63a7b0c0e1a0/?vgnextoid=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextchannel=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextfmt=default
http://www20.gencat.cat/portal/site/eapc/menuitem.ca54cfbb17b4abf5272a63a7b0c0e1a0/?vgnextoid=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextchannel=30b2bd6a30055210VgnVCM1000008d0c1e0aRCRD&vgnextfmt=default
https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/328
https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/328


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

245

MOTTA, Paulo Roberto. Transformação organizacional: A Teoria 

e a Prática de Inovar. Rio de Janeiro: Qualitymark, 1998.

MÜLLER, Friedrich, Quem é o Povo, 5ª ed., Revista dos Tribunais, 

2010.

OLIVEIRA, Gustavo Justino de. Modelos Teóricos de 

Administração Pública. Disponível em: < https://
nepmaranhao.jimdo.com/.../Adm+P%25%20C3%BAblica+-
+Modelos+Te%C3%B 

PADOVESE, Clóvis Luis. BERTOLICCI, Ricardo Galinari. 

Gerenciamento de risco coorporativo em controladoria - 

enterprise risk management (ERM). São Paulo. Editora: Cengage 

Learning, 2008.

RESENDE, Antônio José Calhau. O princípio da Razoabilidade 

dos Atos do Poder Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009.

PAGÈS, M., GAULEJAC, V. de., BONETTI, M., e DESCENDRE, D. 

O poder das organizações: a dominação das multinacionais sobre 

os indivíduos. Trad. Maria Cecília Pereira Tavares e Sonia Símas 

Favatti. São Paulo: Atlas. 1987 (Obra original publicada em 1979).

https://nepmaranhao.jimdo.com/.../Adm+P%25 C3%BAblica+-+Modelos+Te%C3%25B
https://nepmaranhao.jimdo.com/.../Adm+P%25 C3%BAblica+-+Modelos+Te%C3%25B
https://nepmaranhao.jimdo.com/.../Adm+P%25 C3%BAblica+-+Modelos+Te%C3%25B


G
E
R
E
N
C
IA
M
E
N
T
O
 D
E
 R
IS
C
O
S
 N
A
S
 A
Q
U
IS
IÇ
Õ
E
S
 E
 C
O
N
T
R
A
TA
Ç
Õ
E
S
 D
E
 S
E
R
V
IÇ
O
S
 D
A
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
Ç
Ã
O
 D
IR
E
TA
, 
E
S
TA
TA
IS
 E
 S
IS
T
E
M
A
 S

246

REY LENNON, Frederico; BARTOLI PIÑERO, Javier. Reflexiones 

sobre el management de la comunicacion. Buenos Aires: La 

Crujía, 2008.

SERRA, Paulo. Os riscos da comunicação na comunicação 

dos riscos. Disponível em: < http://www.bocc.ubi.pt/pag/
serra-paulo-riscos-da-comunicacao.pdf > Acessado em 

03/01/2020.

TORRES, Ricardo Lobo. O Tribunal de Contas e o controle da 

legalidade, economicidade e legitimidade. Rio de Janeiro, Revista 

do TCE/RJ, nº 22, jul/1991.

YOUNG, Trevor L. Manual de Gerenciamento de Projetos, (1940) 

trad. Henrique Amat Rêgo Monteiro.Clio: São Paulo, 2008.

http://www.bocc.ubi.pt/pag/serra-paulo-riscos-da-comunicacao.pdf
http://www.bocc.ubi.pt/pag/serra-paulo-riscos-da-comunicacao.pdf

	_GoBack
	Capítulo 2 – O aspecto normativo e jurisprudencial do gerenciamento de risco nas contratações governamentais
	Contratação de serviços com mão de obra em regime de dedicação exclusiva (limpeza, vigilância, copeiragem, recepção, condução de elevadores, apoio administrativo, telefonia etc)
	BIBLIOGRAFIA

	Contratação de bens e serviços de TIC (aquisição de equipamentos, licenças de software, help desk, impressão em sistema de outsourcing etc)
	Contratação de serviços não continuados (assinaturas de periódicos, controle de praga, alimentação e coffee break etc)
	Aquisição de material permanente (mobiliário, equipamentos máquinas, veículos)
	Aquisição de material de consumo (papelaria, suprimentos de informática, material médico hospitalar e fármacos, material para manutenção predial)
	Glossário de riscos e controles
	APÊNDICE
	11 – Considerações finais
	Capítulo 10 – Comunicação e Informações
	Capítulo 9 – Monitoramento e controle
	2.3.2  – Procedimentos de implementação das respostas
	8.1.3.2  – Definição dos prazos de implementação
	8.1.3.1  – Identificando os responsáveis pelas respostas
	8.1.3 – Elaboração do plano de implementação das respostas
	8.1.2.2 – Análise de viabilidade, investigação dos riscos secundários e escolha das respostas de contingência
	8.1.2.1 – Identificação das respostas de contingência ao risco
	8.1.2 – Respostas de contingência
	8.1.1.2– Análise de viabilidade, investigação dos riscos secundários e escolha das respostas
	8.1.1.1 – Identificação das respostas preventivas ao risco
	8.1.1 – Respostas preventivas
	8.1 – 	Etapas ou subprocessos do planejamento das respostas
	7.6 – Cruzamento das variáveis 
	Capítulo 8 – Planejamento das respostas aos riscos identificados

	7.5 – Transferir
	7.4 – Eliminar
	7.3 – Mitigar
	7.2 – Aceitar
	7.1 – Monitorar
	6.1.2 – Mensurando o Impacto do Risco
	Capítulo 7 – Análise quantitativa e estratégias de resposta aos riscos

	6.1.1 – Investigando a probabilidade do risco
	6.1 – 	Analisando qualitativamente os riscos
	5.3.5 – Registrando os riscos identificados
	Capítulo 6 – Análise qualitativa dos riscos

	5.3.4 – Organizando os dados coletados
	5.3.3.4 - Técnica de Grupo Nominal-NGT
	5.3.3.3 - Técnica de Entrevistas
	5.3.3.2 - Técnica de Delphi
	5.3.3.1 - Brainstorming
	5.3.3 – Métodos de identificação dos riscos
	5.3.2 – Fonte de coleta de dados
	5.3.1 – Estrutura analítica de riscos - EAR
	5.3 – Identificação e registro dos riscos
	5.2 – 	Planejando o processo de gerenciamento de riscos
	5.1 – 	Visão sistêmica do ciclo de vida do processo de trabalho
	4.2 – Componentes do Risco
	Capítulo 5 – Primeiros passos: identificação e registro dos riscos

	4.1.2.4 — Aceitáveis
	4.1.2.3  — Evitáveis
	4.1.2.2  — Transferíveis
	4.1.2.1 — Inaceitáveis
	4.1.2 – Classificação quanto à sua natureza
	4.1.1.3 – Residuais
	4.1.1.2 - Secundários
	4.1.1.1 - Primários
	4.1.1 – Classificação quanto à origem
	4.1 – Riscos: conceito e classificação
	3.1.2 – Método de Priorização por processos
	Capítulo 4 – O planejamento do gerenciamento e a identificação e registro dos dos riscos

	3.1.3 – Priorização com base na atividade-fim
	3.1.2 – Matriz RICE
	3.1.1 – Método GUT
	3.1 – 	Matrizes de priorização de processos
	O PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS PASSO A PASSO
	Capítulo 3 – Implementação da atividade de gerenciamento de riscos: escolha de processos por prioridade

	2.6 – 	A governança pública como indutor do gerenciamento de riscos das contratações
	UNIDADE II 

	2.5 – 	A necessária relação entre controles internos e Riscos
	2.4.4 – Conjugação dos princípios constitucionais na implementação do processo de gerenciamento de riscos
	2.4.3 – Princípio da Razoabilidade
	2.4.2 – Princípio da Economicidade
	2.4.1 – Princípio da Eficiência
	2.4 – 	As dificuldades inerentes à aplicação das normas sobre gestão de riscos: Legalidade X Eficiência X Economicidade
	2.3 – 	O marco normativo da gestão de riscos como etapa do planejamento da contratação pública
	2.2 – 	Gestão de riscos em compras públicas no Brasil: o levantamento do Tribunal de Contas da União
	2.1 – 	O gerenciamento de riscos o seu papel primordial para a Governança Pública: do patrimonialismo à administração gerencial
	Capítulo 1 – Como surgiu o gerenciamento de riscos

